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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaà. s/n. Centro. Sào Pedro dos Cremes - MA, CíIP; 65978-000

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n” 027/^6.

1- OBJETO

1.1-

Contratação de empresa para Aquisição de materiais para Reforma da Escola Pastor João
Jonas de São Pedro dos Crentes - MA.

Descrição sucinta do objeto

1.2-

O grau de prioridade é médio.
Grau de prioridade da contratação

Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.

1.3-

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

2.1- Justificativa da necessidade da contratação

A contratação visa a aquisição de materiais para  a reforma da Escola Pastor João Jonas. no
município de Sào Pedro dos Crentes - MA. com o objetivo de garantir condições adequadas
de funcionamento, segurança e coníbrto aos usuários.

A unidade escolar apresenta desgaste em sua estrutura física devido ao uso contínuo e à
ação do tempo, sendo necessários reparos em elementos como paredes, pisos, cobertura,
instalações elétricas e hidráulicas, além de pintura e manutenção geral.

A aquisição dos materiais é essencial para viabilizar a execução da reforma, contribuindo
para a melhoria do ambiente escolar, a segurança dos usuários e a qualidade do ensino.
Ademais, a intervenção permitirá a preservação do patrimônio público e a continuidade
adequada das atividades educacionais.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

;0 prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura até 31/12/2026.

4- FONTE DE RECURSOS

12 - FUNDEB - FUNDO MANUAT. DES. EDUCAÇÃO BASICA
12.361.0403.1035 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
Av.Ciinaà, s/n. Cciiiro. São 1’edro dos Crcnlcs - MA, CI!P: 65978-000

Área Requísitante:

Secretaria Municipal de Educação de São Pedro dos Crentes/MA

Responsávei(eis) pela demanda

Nome: CLOVIS CIRQUEIRA DA SILVA

Cargo/Funçâo: Secretaria Municipal de Educação

Fiscal do Contrato

Nome: LEANES PEREIRA SOBRINHOlài

CPF: 934.367.183-00 Cargo/Funçâo: Auxiliar Administrativo

Autorizo, encaminh^se para providências.DFD finalizado em 25/03/2026

IRQUEIRA DA SILVA

Secretária Municipal de Educação
São Pedro dos Crentes - MA.

CLO

DESCRIÇÃOITEM UNID I QUANT

ESTRUTURA E ALVENARIAS (SAPATAS, VIGAS, LAJES, PILARES, REBOCOS E
EMBOCO

CODIGO

Aco ca-60, 4.2 mm. ou 5.0 mm, ou 6,0 mm, ou

7,0 mm, vergalhao

Aco ca-60. 8.0 mm ou 9,5 mm. vergalhao

1 43059/SINAPI KG 250

2 43060/SlNAPI KG 550

Aco ca-25. 10,0 mm. ou 12.5 mm, ou 16,0 mm.
ou 20,0 mm. ou 25.0 min. vergalhao

3 43054/SINAPI KG 1300

Aco ca-25, 10.0 mm. ou 12,5 mm, ou 16,0 mm,
ou 20,0 mm, ou 25,0 mm. vergalhao

4 43054/SINAPI KG 850

5 01379/SINAPl Cimento poilland composto cp íi-32 KG 8000

Areia grossa adquirida em depósito, frete
incluso (Areia Grossa Comercial)

6 00201/ORSE nP 20

7 00308/ORSE Brita I (9.5 a 19.0 mm) - incluso frete nr^ 15

Bloco cerâmico / tijolo vazado para alvenaria
de vedacao, 6 furos na horizontal de 1 1.5 x 19 x

39 cm (I X a X c)

44461/SlNAPI UND 2500

Bloco cerâmico / tijolo vazado para alvenaria
de vedacao. 8 furos na horizontal de 9 x 19 x 299 07268/SlNAPI UND 10000

cm (I X a X c)
COBERTURA

Perfil Aço, UDC Enrijecido 75 x 40 x
2,54(kg/m) - SAE 1008/1012

10 13119/ORSE KG
900

Perfil Aço. UDC Enrijecido 75 x 40 x
3.43(kg/m)-SAE 1008/1012

1 1 13120/ORSE KG
800

Calha quadrada de chapa de aco galvanizada
num 24, corte 100 cm

12 40784/SlNAPI M
50
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Av.Ciinaà. s/n. Cemro, São Pedro dos Crentes - MA. CE:P: 65978-000

Telha eni alumínio, simples, trapezoidal. pré-

pintada. e = 0.5 mm

INSTALAÇÃO ELÉTRICA

M2i3 07888/ORSE

Disjuntor inonopolar 10 A, padrão DIN (linha

branca), curva de disparo B, corrente de

interrupção 5KA. ref.: Siemens 5 SXl ou
similar.

UN 614 03599/ORSE

Interruptor 01 seção paralela, de embutir, com

placa

Interruptor 02 seções simples, de embutir, com

placa, conjugado com tomada 2p+t. ABNT,
lOA

15 01 123/ORSE UN 10

09103/ORSE16 UN 4

Tomada 2p +1, ABNT. de embutir, 20 A, com

placa em pvc
17 09097/ORSE UN 6

Tomada 2p + t, ABNT, de sobrepor. lOA UN 1809098/ORSE

Cabo de cobre nu 10 nim2 meio-duro 10019 00862/SINAPl M

Cabo de cobre fle.xivel nao halogenado, sem
emissão de fumaça. 750v. secao nominal 2,520 30044388/SINAPI M

mm

Cabo flexivel pvc 750 v, 2 condutores de 1,5
mm2

21 34602/SlNAPl M 150

Cabo flexivel pvc 750 v. 2 condutores de 6.0
mm2

22 34609/SlNAPI M 50

Eletrodulo ílexivel plano em pcad. cor preta e

laranja, diâmetro 32 min

Eliminaria led refletor retangular bivoll. luz

branca, 50 w

23 40401/SlNAPl M 240

24 39391/SINAPl 50UM

Quadro de distribuição, em pvc. de embutir,

com barramento terra / neutro, para 12

disjuntores nema ou 16 disjuntores din

INSTALAÇÃO HIDRÁULICA E
SANITÁRIA

25 39805/SINAPl un

iíi

Tubo pvc, soldavel. de 25 mm. agua fria (nbr-

5648)
26 09868/SINAPl M 150

Joelho pvc, soldavel. 90 graus, 25 mm, cor

marrom, para agua fria predial

União pvc. soldavel, 25 mm. para agua fria

predial

27 03529/SlNAPI UN 40

28 09906/SlNAPl UN 40

Tubo pvc serie normal, dn 100 mm. para esgoto

predial (nbr 5688)
29 09836/SlNAPl 300M

Tubo pvc serie normal, dn 50 mm. para esgoto

predial (nbr 5688)
30 09838/SlNAPI M 200

Caixa de gordura cilindrica em concreto

simples, pre-moldada, com diâmetro de 40 cm e

altura de 45 cm. com tampa

31 1 1881/SINAPl UN 4i"t

Curva de pvc 45 graus, soldavel. 50 mm. cor

marrom, para agua fria predial
32 01930/SlNAPI UN J

Ralo seco conico. pvc. 100 x 40 mm, com

grelha quadrada branca

Ralo sifonado cilindrico. pvc. 100 x 40 mm,

coin grelha redonda branca

33 1 171 1/SINAPI UN 4

34 1 1741/SlNAPl UN 4

PISO

35 01381/SINAPI Argamassa colante ac i para ceramicas UND 4000
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Piso eni ceramica esmaltada, cor lisa. pci maior
ou igual a 4. formato menor ou igual a 2025
cm2

36 01287/SINAPI MTS 300

FORRO

Forro de gesso comum, em placas 60x60 cin,
instalado sob laje ou cobertura, sem
necessidade de estrutura para suporte

PINTURA

37 01774/ORSE M2 300

Tinta latex acrilica super premium. cor branco
fosco

38 43624/SINAPI LT 120

Tinta PVA látex, misturada em máquina, cores
especiais, tons fortes (laranja, vermelho,
mostarda, verde limão)

39 03045/ORSE L'f 50

Tinta PVA látex, misturada em máquina, cores
especiais, tons claros (marfim, pérola etc.)
Tinta pva látex para interior coralmur ou
similar

li1
40 03043/ORSE LT 120

41 02232/ORSE LT 50

42 0I605/ORSE Massa corrida a base pva (coralar ou similar) KG 500

ESQUADRIAS
Porta de abrir em aluminio com lambri

horizontal/laminada, acabamento anodizado43 04914/SINAPI M^2 21
natural, sem guarnicao/alizar/vista

Janela em alumínio do tipo moldura, fixa, cor
natural, linha 25. Exclusive vidro

44 14327/ORSE IJN 16

MÁRMORES, LOUÇAS, METAIS E
EQUIPAMENTOS

Bancada de mármore sintético com uma cuba,
120 X *60* cm

45 00541/SINAPl UN I

Torneira cromada com arejador para pia de
cozinha. PECA, linha targa 1 159C40 ou similar

46 02253/ORSE UN 6

[
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP

1 ÁREA REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2 - EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Secretário Municipal de
Educação

18-11
Clóvis Cirqueira da Silva

Engenheiro Civíi 1865Guilherme Pinheiro Machado Silva2

Coordenadora 135-43 Fabian dos Santos Vargas

3 - INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução

inicial do procedimento de Contratação de empresa para Aquisição de materiais para

Reforma da Escola Pastor João Jonas de São Pedro dos Crentes - MA.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n® 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Memorial Descritivo que posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

4 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

14.133/2021, que institui normas para licitações  e contratos daLei n‘

Administração Pública;

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN TI-S

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-OüO

@ www.saopedrodoscrentcs,ina.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

O' R
A presente contratação decorre da necessidade de aquisição de matéria

construção destinados à reforma da Escola Pastor João Jonas, localizada no município’

de São Pedro dos Crentes - MA.

de

A unidade escolar apresenta condições estruturais que demandam intervenções

corretivas e preventivas, em razão do desgaste natural provocado pelo uso contínuo e

pela ação do tempo. Tais condições comprometem a segurança, o conforto e a

adequação dos espaços físicos utilizados por alunos, professores e demais servidores.

Nesse contexto, a disponibilização dos materiais  é indispensável para a execução

dos serviços de reforma, abrangendo melhorias em elementos como cobertura, paredes,

pisos, instalações elétricas e hidráulicas, bem como serviços de acabamento.

A contratação busca, portanto, assegurar a recuperação da infraestrutura da

escola, proporcionando um ambiente adequado ao desenvolvimento das atividades

educacionais, além de garantir a preservação do patrimônio público e o atendimento às

condições mínimas de funcionamento da unidade escolar.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação se faz necessária para viabilizar a aquisição de materiais

destinados à reforma da Escola Pastor João Jonas, no município de São Pedro dos

Crentes - MA, tendo em vista as condições atuais da infraestrutura da unidade, que

apresentam desgaste em decorrência do uso contínuo e da ação do tempo.

As inadequações estruturais identificadas comprometem a segurança, o conforto

e a qualidade do ambiente escolar, tornando indispensável a realização de intervenções

para recuperação de elementos como cobertura, paredes, pisos, instalações elétricas e

hidráulicas, além de serviços de acabamento.

Dessa forma, a aquisição dos materiais é essencial para a execução da reforma,

garantindo melhores condições de funcionamento da escola, a segurança dos usuários e

a continuidade adequada das atividades educacionais, bem como a preservação do

patrimônio público.

6 - PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS

(inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

PREFEITURA MUNICIPAL. DE SÃO PEDRO DOS CRENTI-S

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA. CFP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante toda

vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, comtemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados as legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial,

dos quais seja permitida a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) e Decreto Municipal n° 28/2023.

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme

segue a planilha:

DESCRIÇÃO QUANTUNIDITEM CODIGO

ESTRUTURA E ALVENARIAS (SAPATAS, VIGAS, LAJES, PILARES, REBOCOS E
EMBOCO

Aco ca-60, 4,2 mm, ou 5,0 mm, ou 6,0 mm, ou
7,0 mm, vergalhao

KG 2501 43059/SINAPI

2 43060/SlNAPI Aco ca-60, 8,0 mm ou 9,5 mm, vergalhao KG 550

I’REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRI;NTES

Ç Av. Canaã. s/n. Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrcntcs.ma-gov.br
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Aco ca-25, 10,0 mm, ou 12,5 mm. ou 16,0 mm,

ou 20,0 mm, ou 25,0 mm, vergalhao

<y <bKG43054/SINAPI3

Aco ca-25, Í0,0 mm, ou 12,5 mm, ou 16,0 mm,

ou 20,0 mm, ou 25,0 mm, vergalhao 
850KG43054/SINAPI4

KG 8000Cimento portiand composto cp ii-320I379/SINAPI5

Areia grossa adquirida em depósito, frete

incluso (Areia Grossa Comercial)
m^ 206 00201/ORSE

Brita 1 (9,5 a 19,0 mm) - incluso frete m' 157 00308/ORSE

Bloco cerâmico / tijolo vazado para alvenaria

de vedacao, 6 furos na horizontal de 11,5 x 19 x 2500UND8 44461/SINAPI

39 cm (1 X a X c)

Bloco cerâmico / tijolo vazado para alvenaria

de vedacao, 8 furos na horizontal de 9 x 19 x 29

cm (1 X a X c)

10000UND07268/SINAPI9

COBERTURA

Perfil Aço, UDC Enrijecido 75 x 40 x

2,54(kfi/m)-SAE 1008/1012

Perfil Aço, UDC Enrijecido 75 x 40 x

3,43(kg/m)-SAE 1008/1012

KG10 13119/ORSE
900

KG11 I3120/ORSE
800

Calha quadrada de chapa de aco galvanizada

num 24, corte 100 cm
M40784/SlNAPl12

50

Telha em alumínio, simples, trapezoidal, pré-

pintada, e = 0,5 mm

INSTALAÇÃO ELÉTRICA

400M207888/ORSE13

Disjuntor monopolar 10 A, padrao DIN (linha

branca), curva de disparo B, corrente de

interrupção 5KA, ref.: Siemens 5 SXl ou
similar.

UN 614 03599/ORSE

Interruptor 01 seção paralela, de embutir, com UN 1001 123/ORSE15
placa

Interruptor 02 seções simples, de embutir, com

placa, conjugado com tomada 2p+t, ABNT, UN 416 09103/ORSE

lOA

Tomada 2p +1, ABNT, de embutir, 20 A, com

placa em pvc
UN 617 09097/ORSE

Tomada 2p +1, ABNT, de sobrepor, IOA UN 1818 09098/ORSE

Cabo de cobre nu 10 mm2 meio-duro M 10019 00862/SiNAPI

Cabo de cobre flexivel nao halogenado, sem

emissão de fumaça, 750v, secao nominal 2,5
mm

300M20 44388/SINAPI

Cabo flexivel pvc 750 v, 2 condutores de 1,5
mm2

150M21 34602/SINAPI

Cabo flexivel pvc 750 v, 2 condutores de 6,0
mm2

M 5022 34609/SINAPI

Eletroduto flexivel plano em pead, cor preta e

laranja, diâmetro 32 mm

Luminaria led refletor retangular bivolt, luz

branca, 50 w

240M23 40401/SlNAPl

UM 5039391/SINAPI24

Quadro de distribuição, em pvc, de embutir,

com barramento terra / neutro, para 12

disjuntores nema ou 16 disjuntores din

39805/SINAPI25 Lin

PRKI-EITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaâ, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

WWW.saopedrodoscreiites.ma.gov. br
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Tubo pvc, soldavel, de 25 mm, agua fria (nbr-

5648)
26 09868/SlNAPI M 150

Joelho pvc, soldavel, 90 graus, 25 mm, cor

marrom, para agua fria predial

União pvc, soldavel, 25 mm, para agua fria

predial

Tubo pvc serie normal, dn 100 mm, para esgoto

predial (nbr 5688)

03529/SlNAPl UN 4027

UN 4028 09906/SlNAPI

M 30029 09836/SINAPI

Tubo pvc serie normal, dn 50 mm, para esgoto

predial (nbr 5688)
M 20030 09838/SINAPl

Caixa de gordura cilindrica em concreto

simples, pre-moldada, com diâmetro de 40 cm e
altura de 45 cm, com tampa

11881/SlNAPl UN 431

Curva de pvc 45 graus, soldavel, 50 mm, cor
marrom, para agua fria predial

3UN32 01930/SINAPI

Ralo seco conico, pvc, 100 x 40 mm, com

grelha quadrada branca

Ralo sifonado cilíndrico, pvc, 100 x 40 mm,

com grelha redonda branca

UN 433 1171 1/SlNAPI

UN 434 1 1741/SINAPI

PISO

Argamassa colante ac i para ceramicas 4000UND35 01381/SINAPI

Piso em ceramica esmaltada, cor lisa, pei maior

ou igual a 4, formato menor ou igual a 2025
cm2

MTS 30036 01287/SINAPI

FORRO

Forro de gesso comum, em placas 60x60 cm,

instalado sob laje ou cobertura, sem

necessidade de estrutura para suporte

M2 30001774/ORSE37

PINTURA

Tinta latex acrílica super premium, cor branco
fosco

LT 12043624/SINAPI38

Tinta PVA látex, misturada em máquina, cores

especiais, tons fortes (laranja, vermelho,
mostarda, verde limão)

LT 5039 03045/ORSE

Tinta PVA látex, misturada em máquina, cores

especiais, tons claros (marfim, pérola etc.)

Tinta pva látex para interior coralmur ou
similar

12040 03043/ORSE LT

LT 5041 02232/ORSE

Massa corrida a base pva (coralar ou similar) KG 50001605/ORSE42

ESQUADRIAS

Porta de abrir em alumínio com lambri

horizontal/laminada, acabamento anodizado M^2 2143 04914/SlNAPI

natural, sem guarnicao/alizar/vista

Janela em alumínio do tipo moldura, fíxa, cor

natural, linha 25. Exclusive vidro
UN 1644 14327/ORSE

MÁRMORES, LOUÇAS, METAIS E

 EQUIPAMENTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

WWW.saopcdrodoscrentes.ma.gov.br
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Bancada de mármore sintético com uma cuba,
120 X *60* cm

UN45 00541/SINAPi

Torneira cromada com arejador para pia de
cozinha. PECA, linha targa I I59C40 ou similar

UN 646 02253/ORSE

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base no projeto

básico/memorial descritivo no qual está descrito as principais características das salas

de aulas, como quantitativo do material, preço unitário de cada material e orçamento

geral.

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo  o instrumento mencionado.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo

entre outras opções: (inciso III, artigo 6® do Decreto Municipal n° 28/2023).

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e internacional, com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração utilizou como base o projeto básico/memorial

descritivo do qual reitera ser a melhor alternativa para execução objeto desta natureza,

visto que dessa fonna é mais viável e vantajoso para a administração.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14.133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resulta

memorial descritivo. Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao

processo.

A estimativa de custo da contratação é de RS 196.697,71 (cento e

noventa e seis mil, seiscentos e noventa e sete reais e setenta e um reais).

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução proposta consiste na contratação de empresa para o fornecimento de

materiais de construção necessários à execução da reforma da Escola Pastor João Jonas,

localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA.

Os materiais a serem adquiridos deverão atender às demandas identificadas para

a recuperação da infraestrutura da unidade escolar, abrangendo itens destinados a

serviços de manutenção e reforma, tais como materiais para cobertura, alvenaria,

revestimento, pintura, instalações elétricas e hidráulicas, entre outros indispensáveis à

completa execução dos serviços.

A aquisição será realizada de forma planejada, observando as especificações

técnicas adequadas, padrões de qualidade e normas vigentes, garantindo a durabilidade

e a segurança das intervenções a serem realizadas.

A solução contempla o fornecimento integral dos materiais necessários,

permitindo a execução eficiente da reforma, com o objetivo de restabelecer as condições

adequadas de uso da unidade escolar, assegurando um ambiente seguro, funcional e

apropriado ao desenvolvimento das atividades educacionais.

11 - JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PACELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(inciso VIII do § 1 do art. 18, da Lei 14.133/21)

A adoção de lote único com julgamento pelo critério de menor preço global

justifica-se pela natureza dos materiais a serem adquiridos, os quais são

interdependentes e destinados à execução de uma mesma finalidade, qual seja, a

PREFEITURA MUNICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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reforma da Escola Pastor João Jonas, no município de São Pedro dos Crentes - MA.

A contratação por lote único possibilita maior eficiência na gestão contratual,

evitando a fragmentação do objeto e reduzindo riscos de incompatibilidade entre

materiais fornecidos por diferentes empresas. Além disso, contribui para a padronização

dos insumos, otimização logística e melhor controle na entrega, garantindo maior

celeridade na execução da reforma. Outro ponto relevante é a economicidade, uma vez

que a contratação global tende a proporcionar melhores condições comerciais, como

redução de custos operacionais, de transporte e de fornecimento, refletindo em proposta

mais vantajosa para a Administração.

Dessa forma, a opção pelo lote único com preço global mostra-se mais adequada

ao interesse público, assegurando eficiência, economicidade e melhor execução do

objeto contratado.

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar contratações frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas,

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento da necessidade da secretaria de infraestrutura do

município.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Não há necessidade de contratações correlatas.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do§ 1°, do art. 18. da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais: preferência para materiais, tecnologias e

matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos

naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão

de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso XIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de março de 2026.

)j

<Clovis Cirqueira da Silva
Secretário Municipal de Educação
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Oi.MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisítante

Secretaria Municipal de Educação
LLU

Equipe de Planejamento

Clóvis Cirqueira da Silva
Guilherme Pinheiro Machado Silva

Fabian dos Santos Vargas

0^0

OBJETO DETALHADO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS
DESTINADOS À REFORMA DA ESCOLA PASTOR JOÃO JONAS, NO MUNICÍPIO

DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.

Ri,
L©

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento,

organização e controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o

sucesso do planejamento da contratação, da seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais

riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que

corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a

efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução a

ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência

(respostas aos riscos), bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos

riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no

Referencial Básico de Gestão de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

PROBABILID DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS PESO
CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas
nada nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as

ADE

1Muito Baixa

2Baixa

5Média
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circunstâncias indicam moderadamente essa possibilidade.
Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade
Praticaniente certa. De fomia inequívoca, o evento ocorrerá, às
circunstâncias indicam claramente essa possibilidade

Alta 8

Muito Alta 10

I

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS
CONTROLES

IMPACTO PESO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).

Muito Baixo 1

Pequeno impacto nos objetivos (idem)Baixo 2

Moderado impacto nos objetivos (idem). porém recuperável.Médio 5

Significativo impacto nos objetivos (idem). dc difícil reversãoAlto 8

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem). de forma irreversível. 10

MATRIZ DE RISCO

- -s
Risco: r
Ãiifo EXTREMO EXTREMO:

RISCO RISCORISCO RISCO
MÉDIO MÉDIO

MUITO
ALTO

RISCO
BAIXO MÉDIO

RISCO
EXTREMO

RISéO i RISCO
AlTO ALTO

ALTO 1

RISCO
MÉDIO

Riseo
ALTO

RISCO
BAIXO

RISCO
MÉDIO

RISCO
ÃL^O

MEDIO
o
u

RISCO RISCO
BAIXO BAIXO

RISCO
MÉDIO

RISCO RISCO
MÉDIO MÉDIO

<
BAIXOa

RISCO
!  BAIXO

RISCO RISCO
BAIXO i BAIXO

RISCO RISCO
MÉDIO

MUITO
BAIXO

MUITO
ALTA

MUITO
BAIXA

BAIXA MEDIA ALTA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do arl. 18 da Lei 14.133/2021. o presente instrumento
visa analisar os riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução
contratual.
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Risco Alto - Seleção inadequada do fornecedor

Etapa

Equipe de

Planejamento

Impacto

Alto

Probabilidade

Média

ii

Dano

A contratação de empresa sem capacidade técnica e operacional adequada para o fornecimento dos

materiais pode resultar na entrega de produtos em desacordo com as especificações, atrasos no

fornecimento, desabastecimento e prejuízos à execução da reforma da Escola Pastor João Jonas.

impactando o cronograma e a qualidade da obra.

Ações Preventivas Responsável

Exigir comprovação de capacidade técnica compatível com o Equipe

objeto, bem como regularidade fiscal e qualificação econômico- Planejamento

financeira, conforme previsto no Termo de Referência.

Ações de Contingência Responsável

de

Aplicar as penalidades contratuais, promover a rescisão Equipe de

contratual, se necessário, e adotar medidas administrativas Planejamento

cabíveis para assegurar a continuidade do fornecimento.li
Risco Alto - Materiais de baixa qualidade ou fora das especificações

Impacto

Alto

Etapa

Execução Contratual

Probabilidade

Média

Dano

O fornecimento de materiais em desacordo com as especificações técnicas pode comprometer a

qualidade, segurança e durabilidade da reforma da Escola Pastor João Jonas, ocasionando retrabalho.

atrasos na execução e prejuízos ao andamento das atividades educacionais.

Ações Preventivas

Definição clara e detalhada das especificações técnicas no Termo

de Referência; exigência de catálogos técnicos ou marcas de

referência: conferência dos materiais no ato do recebimento;

fiscalização contínua quanto à conformidade dos itens entregues.

Ações de Contingência

Recusa imediata dos materiais em desacordo; notificação formal Gestor e Fiscal de contrato

da contratada para substituição; aplicação das penalidades

contratuais; adoção das medidas necessárias para assegurar a

continuidade da obra, nos termos da legislação vigente.

Responsável

Gestor e Fiscal de contrato

Responsável

Risco Alto - Descumprimento de cláusulas contratuais por parte da contratada.

Impacto

Alto

Etapa

Execução do Contrato

Probabilidade

Média

Dano
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O descumprimento dos prazos de entrega e demais obrigações contratuais pode causar atrasos na

reforma, comprometer o planejamento da obra e impactar negativamente o funcionamento da Escola

Pastor João Jonas.

Responsável

Estabelecimento de prazos claros e cronograma de entrega no Gestor e Fiscal de contrato

Termo de Referência: previsão de sanções; designação formal de

fiscal do contrato; acompanhamento sistemático das entregas.

Ações de Contingência

Ações Preventivas

Responsável

Notificação da contratada para correção das irregularidades; Gestor e Fiscal de contrato

aplicação das penalidades previstas; rescisão contratual, se

necessário, e adoção das medidas cabíveis para garantir a

continuidade da obra.

São Pedro dos Crentes - MA. 27 de março dc 2026

ííi

CL' RQÜEIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Educação
São Pedro dos Crentes - MA.

I
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ITEM CODlGO

c \nlorcs )
lUNID IQUANT V.TOIALDESCRKAO

ESTRUTURA E AI.VBNAR1AS ^PATAS, VIGAS, LAJES. PILARES. REBOCOS E EMBOCO
ealhao5.(1 7.1

V. INIT

íi RSKG 250 RS 7.97 W2.5DI 4-V)S9.'SINAFI Acnca-M). 4.2
KG 550 RS (..95 RS 5 R22.5II4.5i)W),SIKAPI ou 9.5 nun. \eraalhaoAco C3-<4I. g.O

9.05 Rs 11 705.1111J 43054.-SINAPI \CTBilhao KG I jiiii RsAcu ca-25. lo.o 12.5 K..II 2(1.0 nun. ou 2.5.0
RS 71)92.50\cfK3lhao KG K.V) RS 9.054 43054,'SINAI'I Aco ca-25. 10.0 12.5 2n 0 25,0lí. II< KG RS O.Kti RS ('KKii.llllnnTiA-SINAPI Cjmcnlo ponland compoalo cp ii-32

Aroa nrossa adoiiinda cm ckpómo. ficlc okIoco (AfCia Grossa Giuncrctall
Bma I 19,5a I9.il ninil ● incluso finc

MHill

RS I5Í..IKI Rs 3 I2IMIIIU(l2(H/ORSEh ni'

RS 2, RS 3 K25.007 i)03ni(;ORSE 15 .011

ho(i«>nl3l dc 11.5 \ 19 \39cm (K a \ciBloco ccramica lijoki ca/ado para aiccnariadc ccdacao. (. futoa 250114446I/5IN.API LND
RS 1.35 RS 3 375.110

RS 9 XOil.llOho)i/oiM3ldc'l \ 19 s 29cinll LND IIKIIHI RS O.OR9 il72('R/5àlNAPI Bloco ccramico (ooio ca/aJo para aJxcnana dc xcijacac». K furos
COBERTURA

I31I9/ORSE Perfil Aco, UDCEnniecido 75 x 40 x 2..54(lcH/m> - SAE 1008/1012
1312II/ORSE IPcrni.Acu. UDC EiiriicciJo 75 x 411  \ 3.43(toinr-SAE lOim/Kll 2

40784ÍSINAPI Calha quadrada dc cliapa dc
07Mg)ORSE iTdha

aaJ^âniyada num 14. corte JÜO

KG10 RS 15.18 RS 13 (.(.a.llO9(11)

RS 15.IH RS 12 144.110KG HllliII
M 50 RS 7-;.9il RS 3 W5.no12

instalacAo elétrica
RS IIIV.72 RS 43 KII8.0013 ,S12 4011

Disjuntor monopolar 10 A. padrão DIN (linha braiicai
« S\l similar

a dc disparo 13. corrcnic dc inlcrrnpção 5KA. rcf Siemens14 03.599/ORSE UN (>
RSRS IX..VI 111.(III

15 DN RS 7,1111 RS 711.011llll23.t)RSE liiieirupiüi 01 setio paralela, dccrabulir. com ulaca
liilcrrupior 02 sccòca simples, dc cmbulir. com placa, coniuaado ci

~l ornada 2p 1 ABNT dc embutir 20 A com plxa em p\ç
Tomada 2p ●● t ABNT dc s*ibrcpor. lt»A
Cabo dc cobre nu lli mni2 mcio-diiin

III

tnniada 2p H. ABNT to.A RS U.II5 RS 72.20|í> (I‘)I03/ORSP LM 4
17 09ih)7,ORSE LM RS II 7< RS 711 5»(.

LM RS 3,l4 RS (.5,52m OOO-IS/ÜRSü i«
19 IMH62.SINAPI U RS 12.51) RS I 25U.IM)|OII
211 443»«íSINAPI Cabo dc cobre (IcmccI haJoacnado sem emissão dc Tumaca 7*n\ sevao nominal 2 * M .'<1111 RS 2 97 RS K9i,mi

21 34Í.D2.SINAPI M |5ll Rs 4,'W RS 735.0UCabo flCMccl p\c 75[i V, 2 condutores dc I 5 min2

C.abo flcMcel ps c 75o \ . 2 condutoics dc o il nim2
Elciroduto llcvocl nl.i pfcla c laranpcad.

22 3134('il-j.SINAPI M 50 RS I7.4ft K73.no
4IMIIIÍSINAP1 RS 2.KK RS (<91.20ia diainclio32 M 2411

imaria Icdrciklor leiaiiRular bnoll. lur hranca. 5ll u

Quadro dc distribuição, cm pcc. dc cmbulir, com barramenio terra '' neutro, para 12 disjuntores nema ou 16 disjuntores

l24 39391/SINAPl UM 50 RS 23.41 RS I 1711,50

25 39KH5ÍSINAPI I
RS I2KX3 RS I2X.»3áu

tNSTALACÃO mDR.\L'LICA E SANITÁRIAt.

26 M 150il9S68'SINAi’l Tubo pie. soldaicl. dc 25 I. agua Tria (nhr-564K> RS 4, 17 RS (i2S,.<0

27 03529/SIMAPI Joelho pie. sold.ncl. OOgiaiis. 25 ra m. cor mairom. pata agua Iria predial LN 411 RS 0.73 RS 29.2(1

2K iWWc-SINAPI LN 411Uniao pie. soldaicl. 25 mm. para agua Iria piolial RS X.II2 RS 32II.XO

29 U9II.3(v'SINAPI M .31111Tubo pie normal dn lOli i. para esgoto picdial (nbr 56XXi RS 14.17 RS 4 251,00

30 M 2011W«3SíSINAPI Tubo pie 'ic normal, dn 5(1 1. para esgoto predial (nbr 56KK i RS 2 044.00RS 111.22

31 JIKXI/SINAPI Cai\a dc gordura cilíndrica cm concreto simples, prc-moldada. com diainclio dc 4H ci c nitnra dc 45 cm, com tampa UN 4
RS 191.35 RS 765.411

32 1. cor marrom, para agua lua piolial UN 3IU930/SINAPI Cutiadc pie 45 graus. soUaicl. 5H RS 9,31 RS 27.93

33 UNI17!líSINAPI Ralo secocoDKo. pie. |lHl<i4li grelha tpiadrada branca 4 RS RS 35.92g,98

34 1I74I/SINAPI Ralo siTonado cilíndrico, pie. 100 \40mm. com grelha redonda branca UN 4
RSRS 9.7K .39.12

PISO

35 01311 líSINAPI Argamassa colante UND 40011 RS 11,93 RS 3 720.0Upara eeramieas

36 0i287íSlNAPI Piso cm ccramica esmaltada, cor Iisa. pci maior Igual a 2025 em2 MTSIgual a 4, lormalo memir 300 RS 3U.25 RS 9 07.5.011

FORRO

37 01774/ORSE Foiio dc gesso comum ph 6(i\6ll em. msialado sob laje ou coberiura necessidade dc cslrtiluia para suporte M2 .3111)
RS 511.00 RS 15 0110.011

PINTURA
3* 43624/SINAPl Tmla latc\ acrílica super iircmium, c

Tiiila PVA lálcv mislurada maqu

U RS 39,(.K RS 4 761.60branco fosco 120
39 II3U45/ORSE RS I 734.511ina, cores especiais, luiis Idncs (laiania. icrniclhu mosiaida. icrdc limão)

Tmla PVA tâic\. mislurada cm maquina cores especiais, lons claros ImarFmi. pcrola etc )

Tinia pia látex para interior eorabnur

Massa corrida a base pia icocalar

similar

similari

I.T 50 RS 34.69
40 l)3n43.QRSE RS 3 127.21)LT I20 RS 26iRi
41 o2232.t)R.Sl: RS 21.31 RS 1 i<i5.50LT 5o
42 0I60.5.ORSE KG 51)0 RS 2,«l RS I 411.5.00

ESQUAPRIAS
Pori.3 dc abrir cm aluminin com lambri hori/oniahiammada. acabamenio anodi/ndo natural, sem uiiarnicaoiaJi/nríi isia43 04914/.SINAPI RS 5.<2.29 RS 11 59K.II9M 2 2)

Janela aluaiiiun do tipo moldura. fi\a. coi' naitiral. Iiiili.i 25. Exclnsiic iidio44 14327/ÜRSn UN 16
RS 264.00 RS 4 224.110

MÁRMORES, LOUCAS, METAIS E EQUIPAMENTOS
euba. 120 \ ●60* cm45 00,541,'SIMAPI Bancada dc mármore smlclic

02252.'URSE Torneira cromada Com aiciadot paia pia dc co/inha. DEC.A. linha laiua 1159C40 ou similar

UM I RS l?4.l)(l RS 134.00
46 UN RS 103.95 RS 623.706

kS I9ii 697,71

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
5ILVA;074640S9360

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA;074õ4059360

ENG. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA
CREA II22I7304II

!
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL i)E SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNÍ’J n" 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
ROMULO COSTA ARRUDA

A COMISSÃO DE CONTRATAÇAOlli

Atendendo à solicitação do Secretário Municipal. AUTORIZO a essa Comissão, a formalizar o

Processo Licitatório, referente a Contratação de empresa para o fornecimento de materiais

de.stinados à reforma da Escola Pastor .loào .lonas, no Município de São Pedro dos Crentes - MA,

durante o exercício financeiro de 2026.

São Pedro dos Crentes - MA. 27 de março de 2026.

1:
Atenciosamente.

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes

Av. Canaã, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

E-mail; pmsp@hotmail.coin
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

k

h

TERMO DE AUTUACAQ

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 038/2026
PREGÃO ELETRÔNICA N° 016/2026

AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MES DE MARÇO DO ANO DE 2026 (DOIS MIL E

VINTE E SEIS), CUMPRINDO O DISPOSTO DA LEI. A COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO PROCEDE A

AUTUACAQ

DO PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICA N« 016/2026, TENDO POR OBJETO A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS

DESTINADOS A REFORMA DA ESCOLA PASTOR JOÃO JONAS. NO

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. E, PARA CONSTAR. LAVRO

E ASSINO O PRESENTE TERMO DE AUTUAÇÃO. EU, ANE CARINE DOS

SANTOS CARDOSO, MEMBRO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO QUE

DIGITEI E SUBSCREVE
j

SAO PEDRO DOS CRENTES - MA. 30 DE MARÇO DE 2026.

h CONTRATAÇAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaa. S/n, Cenlro. Sâo Pedro dos Crenles - MA. CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ n° 01.577.844/0001-62

PORTARIA N.“ 020/2026.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO
DO MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO, PARA
CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES/MA, NOS TERMOS DA
LEI N.° 14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021 .

O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no uso

de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município e
Regimento Interno, bem como a Lei Federal n° 14.133/2021.

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01 de abril de
2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo T dispõe que caberá a autoridade máxima do órgão
promover a gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho das
funções essenciais à execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6®, inciso V, o agente público é o
indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em
pessoa jurídica integrante da Administração Pública;

CONSIDERANDO o artigo 8®, a licitação será conduzida por agente de contratação,
pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação;

I!

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1® Fica nomeada a servidora abaixo especificados para executarem as atribuições
descritas no Decreto Municipal n° 26 de 18 dc outubro de 2023.

da NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO

Art. 2® SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matricula n° 816  - Agente de Contratação
(Pregoeiro); nos termos da Lei n° 14.133, de 1“ de abril de 2021.r

Ít
DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ n® 01.577.844/0001-62

Art. 4“ Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos da Lei n'
14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

I - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n“ 260 - Membro da

equipe de apoio;

II- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - Matrícula n“ 1030-2 - Membro da

equipe de apoio;

Art. 6® As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às
funções, sào as estabelecidas no Decreto Municipal n° 26 de 18 de outubro de 2023.

Art. T Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as
disposições em contrário.

Publique-se, registra-se e cumpra-se.

SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de foima digita!
ARRUDA:028230653 por ftOMULO COSTA

ARRUOA:0282306S36969

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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SãO LUÍS, QUARTA ● 14 DE jÁNEIRO OE 2026 * VOL. 20, N« 3770/2026
.  ISSN 2763-860X :00

Membro da equipe de apoio;
Art. 29 ● - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
mdependentemente da sua publicação. il- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - Matríi

Membro da equipe de apoio;
Registre-se. Pubiique-se. intime-se. Cumpra-se.

Art. 69 As atribuições dos servidores acima nomeados è-TJwwfl
disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto
Municipal n« 26 de 18 de outubro de 2023.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026,

Art. 7S Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrário.Romulo Costa Arttida

Prefeito Municipal
Publique-se, registra-se e cumpra-se.

Pubücsdo por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dfd0a08$30ebe8ac278cca0013603lc7 SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA. em 09 de janeiro de 2026,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.9 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOÍO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICiPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.B 14.133 DE 19 DÊ ABRIL
OE 2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícaaor: 1144f64bc868ad9037eaabdbbclfcd66

RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE
20250 Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento lnterr^o, bem como a Lei Federal n®
14.133/2021. RELATÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei federai 14.133/2021, no dia 01
de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 7“ dispõe que caberá a autoridade
máxima do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida leu e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6^, inciso V, o agente
público é o indivíduo que. em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública;
CONSIDERANDO o artigo 8o, a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes

Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
Quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação:

Outubro a Dezembro de 2025
i<

1

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabiüdades j Motas)

unoapp.com.br

T
RESOLVE;

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1« Fica nomeada a servidora abaixo especificados para
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18
de outubro de 2023.

t,-

t

Mi

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 29 SEMAIAS DA SILVA MORAIS. Matrícula n« 816  - Agente de
Contratação (Pregoeíro); nos termos da Lei n914.133, de 1® do abril
de 2021.

CUSS6 PERCENTUAL VALOR LEG.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3,00% R$ 328.956,70

Art. 49 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos
da Lei n° 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

unoapp.com.br1 - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matricula n^ 260 -

t

^ a www.famem.org.br 101/108
»  X,

11I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n“ 01.577.844/0001-62

(y

Memorando 029/2026

Ao Senhor

Walbací Souza Silva

Diretor da Contabilidade

Nesta

Referente: Processo Administrativo n" 038/2026

Cumprimentando-a cordialmente, sirvo-me do presente memorando para solicitar

informação sobre a existência, disponibilidade e valor de dotação orçamentária apta e

suficiente para suportar a Contratação de empresa para Aquisição de materiais para

Reforma da Escola Pastor João Jonas de São Pedro dos Crentes - MA. com valor total

de despesas estimada de RS 196.697,71 (cento e noventa e seis mil, seiscentos e

noventa c sete reais e setenta e um centavos), para o exercício fiscal de 2026.

L.

São Pedro dos Crentes - MA, 31 de março de 2026

✓

Semaias d^Silvá Morais

Pregoeiro Municipal

'i

Av. Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes-MA. CEP: 65.978-000
E-mail: CDlsaoDcdrodoscrentes@amail.com

www.saoDedrodoscrentes.ma.aov.br

I



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

CNP3: 01.577.844/0001-62 AV. CANAÃ, N'* 102, CENTRO, CEP: 65978-000

Diretoria de Contabiiidade

Memorando 029/2026 - DC

São Pedro dos Crentes, 23 de janeiro de 2026.

Semaías da Silva Morais

Pregoeiro
Nesta

Referente: Processo Administrativo 038/2026

Em atenção a consulta formulada por esta CPL sobre a existência
de dotação orçamentária destinada a Contratação de Empresa
Especializada para execução dos serviços de Reforma da Escola
Pastor Joao Jonas, em São Pedro dos Crentes - MA, venho
informar o seguinte enquadramento técnico.

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇAO BASICA
12.361.0403.1035 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades
escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades
escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações - Valor Estimativo; 196.697,71

Atencíosamente,

Walbãcí Souza Silva
CONTADOR

CRC GO 025758/0-6 T-MA



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTÍ^

AVENIDA CANAÂ - CENTRO CNIM 01.S57.884/Ü001-62
V

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEllUV
(Inciso IL Art. 16. Lei Comolcmcntar n° 101/2000)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS

DESTINADOS À REFORMA DA ESCOLA PASTOR JOÃO JONAS. NO MUNICÍPIO DE

SÃO PEDRO DOS CRENTES ~ MA. DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026.

Na qualidade de ordenador da despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo

16 da Lei Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a Lei Orçamentária (LDO).

São Pedro dos Crentes- MA. 31 de março de 2026.

Atenciosamente,
i,

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

AVENIDA CANAÂ, S/N, CENTRO - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO K 038/2026

SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

1. OBJETO

Contratação de empresa para o fornecimento de materiais destinados à reforma

da Escola Pastor João Jonas, no Município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades

estimadas no escopo da tabela abaixo. Essa tabela foi elaborada com base nas

especificações contidas no estudo técnico preliminar correspondente ao estudo desta

contratação.

1. 1 Das especificações e quantidades

1.1. Das especificações e quantidades

As quantidades constantes neste Termo de Referência são estimadas, não constituindo

obrigação da Administração em sua total contratação, sendo a execução condicionada à

necessidade e disponibilidade orçamentária.

A Administração poderá solicitar os itens de forma parcelada, conforme a demanda,

observadas as condições estabelecidas no edital e no contrato.i DESCRIÇÃO

ESTRUTURA E ALVENARIAS (SAPATAS, VIGAS, LAJES,

PILARES, REBOCOS E EMBOÇQ

Aco ca-60. 4,2 mm, ou 5,0

UNID IQUAITEM CODIGO NT V. UNIT V.TOTAL

1 43059/SINAPI R$mm. ou 6.0 mm. ou 7.0 mm.

vergalhao

Aco ca-60, 8,0 mm ou 9,5

KG 250

R$ 1.992.507,97

R$2 43060/SINAPI KG 550
mm, vergalhao R$ 3.822,506,95

R$Aco ca-25, 10,0 mm. ou3 43054/SINAPl KG 1300
12,5 mm, ou 16.0 mm. ou R$9.05 11.765.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaa. s/n. Centro. S3o Pedro dos Crentes - M.A. CEP: 65978-000

^ WWW,saopedrodoscrenles.ina.gov.br
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ô.o.
yp. M >
o

ti' Ti
m

jt20,0 mm. ou 25,0 mm.

vergalhao

Aco ca-25, 10.0 mm, ou

12,5 mm, ou 16,0 mm, ou

20.0 mm, ou 25,0 mm.

vergalhao

Cimento portland composto

cp ií-32

Areia grossa adquirida em

depósito, frete incluso

(Areia Grossa Comercial)

4 43054/SINAPl KG 850
R$

R$ 7.692,509,05

R$
5 01379/SlNAPl KG 8000

R$ 6.880,000,86

6 R$00201/ORSE m^ 20

R$ 3.120.00156.00

R$Brita 1 (9,5 a 19,0 mm) -
incluso frete

7 00308/ORSE m^ 15
R$ 3.825,00255,00

Bloco cerâmico / tijolo

vazado para alvenaria de
vedacao, 6 furos na
horizontal de 11.5 x 19 x 39

cm (1 X a X c)

44461/SlNAPI UND 2500

R$

R$ 3.375,001,35

Bloco cerâmico / tijolo

vazado para alvenaria de
vedacao, 8 furos na
horizontal de 9 x 19 x 29 cm

(1 X a X c)

9 07268/SlNAPl UND 10000

R$

R$ 9.800,000,98

COBERTURA

Perfil Aço, UDC Enrijecido

75 x40x2,54(kg/m)'-SAE
1008/1012

10 R$KG13119/ORSE

R$ 13.662,00900 15.18

Perfil Aço, UDC Enrijecido

75 x40x3,43(kg/m)'-SAE
1008/1012

11 R$13120/ORSE KG

R$ 12.144.00800 15.18

Calha quadrada de chapa de

aco galvanizada num 24,
corte 100 cm

12 R$40784/SlNAPI M

R$ 3.995,0079,9050

Telha em alumínio, simples,

trapezoidal, pré-pintada, e =
0,5 mm

13 R$07888/ORSE M2 400

R$ 43.888,00109.72

INSTALAÇÃO
ELÉTRICA

Disjuntor monopolar 10 A.

padrão DIN (linha branca),

curva de disparo B, corrente

de interrupção 5KA, ref:
Siemens 5 SXl ou similar.

14 03599/ORSE UN 6

R$

R$ 111.0018,50

Interruptor 01 seção

paralela, de embutir, com

placa

15 01123/ORSE R$UN 10

I. R$7,00 70.00
t

R$Interruptor 02 seções

simples, de embutir, com
16 09103/ORSE UN 4

R$ 72,2018.05

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaã, s/n. Ccniro. S.1o Pedro dos Crentes  - MA. CEP: 65978-000

ww\v..saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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a
\<yplaca, conjugado com

tomada 2p+t, ABNT. lOA

Tomada 2p + t, ABNT, de

embutir. 20 A. com placa em

! ■

R$17 09097/ORSE 6UN

R$ 70.5011.75pvc
R$Tomada 2p +1, ABNT. de

sobrepor, lOA
18 09098/ORSE UN 18

R$ 65,523,64

R$Cabo de cobre nu 10 mm2
19 00862/SINAPI 100M

R$ 1.250,0012,50meio-duro

Cabo de cobre flexivel nao

halogenado. sem emissão de
fumaça, 750v. secao

nominal 2,5 mm

20 44388/SINAPI 300M
R$

R$ 891,002.97

R$Cabo flexivel pvc 750 v, 2
condutores de 1,5 mm2

21 34602/SINAPI M 150
R$ 735.004,90

R$Cabo flexivel pvc 750 v, 2
condutores de 6.0 mm2

22 5034609/SINAPl M
R$ 873.0017,46

Eletroduto flexivel plano em

pead. cor preta e laranja,
diâmetro 32 mm

R$23 24040401/SINAPI M

R$ 691,20

Luminaria led refletor

retangular bivolt, luz branca,
50 w

R$24 39391/SINAPl UM 50

R$ 1.170,5023,41

Quadro de distribuição, em

pvc. de embutir, com
barramento terra / neutro,

para 12 disjuntores nema ou

16 disjuntores din

INSTALAÇÃO
HIDRÁULICA E

SANITÁRIA

25 39805/SINAPI 1un

RS

R$ 128,83128.83

RSTubo pvc, soldavel, de 25

mm, agua fria (nbr-5648)
26 15009868/SINAPl M

RS 625.504.17

Joelho pvc, soldavel, 90

graus, 25 mm, cor marrom,

para agua fria predial

União pvc, soldavel, 25 mm,

para agua fria predial

Tubo pvc serie normal, dn

100 mm, para esgoto predial
(nbr 5688)

27 RS03529/SINAPI 40UN

RS 29,200,73
RS

28 09906/SrNAPl UN 40
RS 320,808,02

29 RS09836/SINAPI M 300

RS 4.251.0014.17

Tubo pvc serie normal, dn

50 mm. para esgoto predial

(nbr 5688)

30 RS09838/SINAPI M 200

RS 2.044.0010.22

Caixa de gordura cilindrica

em concreto simples, pre-
moldada. com diâmetro de

31 11881/SINAPI UN 4
RS

RS 765.4040 cm e altura de 45 cm. 191,35

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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com tampa

Curva de pvc 45 graus,
soldavel, 50 mm, cor

marrom, para agua fria

predial

Ralo seco conico, pvc, 100 x

40 mm. com grelha
quadrada branca

32 01930/SlNAPI UN 3
R$

R$ 27.939,31

R$33 11711/SrNAPI UN 4

R$ 35.928.98

Ralo sifonado cilíndrico.
34 R$I1741/S1NAPI pvc, 100 X 40 mm, com

grelha redonda branca

PISO

UN 4

R$ 39.129.78

R$Argamassa colante ac i para
ceramicas

35 01381/SlNAPI UND 4000
R$ 3.720.000.93

|ii
Piso em ceramica esmaltada,

cor lisa, pei maior ou igual a

4. formato menor ou igual a
2025 cm2

36 01287/SlNAPl MTS 300
R$

R$ 9.075.0030.25

FORRO

Forro de gesso comum, em

placas 60x60 cm, instalado

sob laje ou cobertura, sem
necessidade de estrutura

37 01774/ORSE M2 300

R$

R$ 15.000.0050,00para suporte
PINTURA

R$1'inta latex acrílica super

premium, cor branco fosco
38 43624/SlNAPl LT 120

R$ 4.761.6039.68

Tinta PVA látex, misturada

em maquina, cores especiais,

tons fortes (laranja,
vermelho, mostarda, verde

limão)

^39 03045/ORSE LT 50

R$

R$ 1.734.5034,69

Tinta PVA látex, misturada

em maquina, cores especiais,

tons claros (marfim, pérola

etc.)

40 03043/ORSE LT 120
R$

R$ 3.127,2026,06

R$Tinta pva látex para interior
coralmur ou similar

41 02232/ORSE LT 50
R$ 1.065.5021,31

R$Massa corrida a base pva
(coralar ou similar)

42 01605/ORSE KG 500
R$ 1.405.002.81

ESQUADRIAS
Porta de abrir em aluminio

com lambri

horizontal/laminada,
acabamento anodizado

natural, sem

43 04914/SlNAPI M^2 21

R$

552.29 R$ 11.598.09
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%guarnicao/alizar/ vi sta
Janela em alumínio do tipo
moldura, fixa, cor natural,
linha 25. Exclusive vidro

44 R$14327/ORSE UN 16
R$ 4.224.00264,00

MÁRMORES, LOUÇAS,
METAIS E

EQUIPAMENTOS
Bancada de mármore
sintético com uma cuba, 120
X *60* cm

45 00541/SINAPI R$UN 1
R$ 134,00134,00

Torneira cromada com
arejador para pia de cozinha,
DEC A. linha targa 1159C40
ou similar

46 02253/ORSE UN 6
R$

R$ 623.70103.95

j t R$ 196.697.71

2. FUNDAMENTAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no art. 6°, inciso XXIII. alínea "b'\ da Lei n° 14.133/2021.
bem como ao Decreto Municipal n° 004/2024 e à Lei Municipal n° 385/2022, elabora-se
0 presente Termo de Referência com a finalidade de subsidiar a contratação de empresa
para o fornecimento de materiais destinados à reforma da Municipal Pastor João Jonas.
visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de São Pedro dos
Crentes - MA.

Ressalta-se que a elaboração deste Termo de Referência teve como base as informações
constantes nos Estudos Técnicos Preliminares (ETP), que fundamentam a presente
contratação e encontram-se devidamente consolidadas ao longo deste documento.

A modalidade licitatória adotada, conforme definido no ETP, será 0 Pregão, em sua
forma eletrônica, por se tratar de contratação de bens comuns, nos termos da Lei n®
14.133/2021.

A escolha do pregão eletrônico justifica-se por proporcionar maior competitividade,
ampliando a participação de fornecedores de diversas localidades, além de conferir
maior celeridade, economicidade e transparência ao certame, uma vez que é realizado
por meio de sistema eletrônico com comunicação via internet.

Ademais,
procedimentos administrativos, sem prejuízo da legalidade, garantindo a seleção da
proposta mais vantajosa para a Administração, observando-se 0 critério de julgamento
pelo menor preço global.

utilização dessa modalidade contribui para a simplificação dosa

3. JUSTIFICATIVA

PREFEITURA MUNICIPAl. DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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A presente contratação de pessoa jurídica especializada para a refòtf^

e ampliação da Escola Municipal Pastor João Jonas, situada no Município de Sã»
Pedro dos Crentes - MA, justifica-se pela necessidade de adequação da infraestrutura
física da unidade escolar às demandas atuais da rede municipal de ensino.

o

0 imóvel apresenta desgaste natural decorrente do tempo de uso. bem como
insuficiência de espaços físicos para atender adequadamente ao quantitativo de alunos
matriculados e à crescente demanda por vagas, o que impacta diretamente na
qualidade do ambiente educacional, na segurança dos usuários e na plena execução
das atividades pedagógicas e administrativas.

A reforma tem por objetivo a correção de patologias construtivas, a melhoria
das condições de segurança, salubridade. acessibilidade e conforto, além da
adequação às normas técnicas e legislações vigentes. A ampliação, por sua vez, visa
possibilitar a expansão da capacidade de atendimento da unidade escolar,
contribuindo para a melhoria da oferta do ensino público municipal.

I Dessa forma, a contratação mostra-se necessária e indispensável para
assegurar a continuidade e a qualidade do serviço público educacional,
proporcionando melhores condições de ensino e aprendizagem, em consonância com
os princípios da eficiência, do planejamento e da economicidade.  nos termos da Lei n°
14.133/2021.

^REQUISITOS NECESSÁRIOS

Para a adequada execução do objeto, a empresa contratada deverá atender aos seguintes

requisitos:

Ser pessoa jurídica legalmente constituída, com atividade compatível com o objeto da

contratação;

Estar devidamente regular perante os órgãos fiscais, trabalhistas e previdenciários,

mediante apresentação das certidões exigidas na fase de habilitação:

Comprovar capacidade técnica por meio de alestado(s) fornccido(s) por pessoa jurídica

de direito público ou privado, que demonstre{m) experiência no fornecimento de

materiais compatíveis com o objeto desta contratação;

Apresentar proposta contemplando Iodos os itens constantes neste Termo de

Referência, considerando que a contratação será realizada em lote único (global), não

sendo admitida proposta parcial;

Garantir que os materiais fornecidos atendam às especificações técnicas exigidas, às

i’REFEITURA MUNICIPAL DIZ SÃO PLDRO DOS CREN TES
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h- S7normas da ABNT e demais normas aplicáveis;

Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais fornecidos, substituindo. às^^^Has.

expensas, aqueles que apresentarem defeitos, vícios ou desconformidade com as

especificações;

Possuir capacidade operacional e logística para realizar o fornecimento dos materiais

no prazo estabelecido pela Administração;

Responsabilizar-se pelo transporte, carga e descarga dos materiais até o local indicado

pela Administração, sem ônus adicional;

Cumprir os prazos de entrega estabelecidos, conforme cronograma ou ordem de

fornecimento emitida pela Administração;

Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

O'

i

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATUAL

O prazo de execução do fornecimento iniciará a partir do momento da assinatura

do contrato e respeitará a ordem de solicitação da secretaria requisitante. O

fornecimento se dará por todo o ano de 2026. quando surgirem necessidades de

aquisição dos produtos.

O fornecimento se dará de forma parcelada, conforme a necessidade do

município. Os produtos deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria

requisitante.

7. DA GESTÃO, FISCALIZAÇAO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado Helmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei rf 14.133/2021. arl. 115,

capiit).

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021. art. 115,

§5°).

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fisca

a cargo de servidor designado pelo Prefeito Municipal.

car

0 fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos

produtos, conferência das quantidades e monitorar  a qualidade deles.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021. art. 117, §2°).

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra

ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021. art. 118).

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o

exercício da atividade.

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão

ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração

municipal.

Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com

detalhamento dos motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da

empresa e de, pelo menos dois servidores do setor afim.

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados

(Lein° 14.133/2021. art. 119).
L

O contratado será responsável pelos danos causados diretamenle à

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou  o acompanhamento pelo contratante

(Lei n° 14.133/2021. art. 120).

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n°

14.133/2021, art. 12\, capuí).

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade

PREFEITURA MUNICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais^

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o

uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
{i

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

licitatório pela modalidade Pregão Eletrônico, com fundamento trazido pela Lei n.°

14.133/2021 e Decreto Municipal n° 004/2024. O critério de julgamento adotado para o

pregão será o menor preço global.

No momento da sessão pública para a contratação de fornecedor, após a fase de

lances, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para

contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;W

ü.
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. mantido

Controladoria-Geral

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

pela da União

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Controladoria-Geral da União.

CNEP. mantido pela

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992. que prevê,

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público. inclusW^ p

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. ^

I
llt *

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será

verificada, nos documentos por ele abrangidos.

t Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles

documentos que. pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente

em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos

de habilitação:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual — MEl: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEl. cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

I pri;fkitura mijnic:ií’al de são pedro dos cren tes
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No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade TimitaíR!?*^ j/
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrada

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou

agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ala da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei n° 5.764. de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva:

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso:

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a
data de abertura deste certame:

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional:

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°

PREFEITURA MUNICIPAI. D1-: SÀO PEDRO DOS CRENTES
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5.452/1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conj

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a

empresa for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob

pena de inabilitação.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial

(Lei n® 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos

30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

l No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob

pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de

habilitação.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de

balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n® 8.538/2015);

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última

auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971. ou

de uma declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;
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A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obteh^

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LCJ!

superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

lO

.1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L

_ Ativo Circulante+Ativo Não Circulante Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante+Passivo Nào Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
Ati

Pas

vo Circulante

sivo Circulante

. SG - Solvência Geral:

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC).

deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
il

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de

Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,

quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o

subscreveu, acompanhado de notas fiscais do devido fornecimento:

DECLARAÇÕES EXIGIDAS:

a) declaração de cumprimento ao disposto no art. 7°. inciso XXXIll, da

Constituição Federal/1988, e art. 68, inciso VI, da Lei n. 14.133/2021;

b) declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em

outras normas específicas, nos termos inciso IV do art. 63 da Lei n. 14.133/2021;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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c) declaração de que a proposta econômica compreende a inlegralidade dè^ustoãsp^
RúWcrf

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho

e nos temios de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas,

nos termos do § 1 ° do art. 63 da Lei n. 14.333/2021;

O descumprimento das exigências contidas nesta cláusula determinará a

inabilitação da licitante.

As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação arrolada nesta

cláusula, ainda que apresentem alguma restrição.

9. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

A natureza do objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de serviços

comuns, nos termos do Inciso Xlll, do art. 6*'’ da Lei n° 14.133/2021.

10. DO RECEBIMENTO, PRAZO DE ENTREGA E VALIDADE DOS
PRODUTOS

O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de

fornecimento, solicitado pela Secretaria requisitante.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 10 (dez) dias. a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

11. PRAZO PARA CONTRATAÇAQ

O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que

comprovado o preço vantajoso.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTi-.S
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12. DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação do documento fiscal correspondente.  O pagamento será realizado por meio

de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.

A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento

definitivo dos bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmcnte

as de natureza fiscal, acrescida das seguintes informações:

í a) Indicação do número do CONTRATO;

b) Indicação do objeto do CONTRATO;

c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o

faturamento, (ISS, INSS. IRRF e outros), se houver;

d) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte,

conforme tabela de retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita

1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à

CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas

jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa

condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o

fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do

documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço.

Flavendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste

caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

Federal do Brasil n'

4

Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível

atraso no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,

sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais

e à Dívida Ativa da União;

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e

Municipal, inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA:

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS:

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de

qualquer tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a

CONTRATANTE se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for

facultativo.
li

I
13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato:

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

i ;
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Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanço|s:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

I

§ l°Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida:

II - as peculiaridades do caso concreto:

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

§ 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155

da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

§ 3° A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21. calculada na

forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento)

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

tiii

§ 4° A sanção prevista no inciso III. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e

VII do caput do art. 155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

PREFEl rURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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§ 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX, X. XI e

XII do caput do art. 155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III. IV. V. VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4° do art. 156. da Lei

14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será

precedida de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do

Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal.

§ 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido

artigo.

§ 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.u

§ 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à

Administração Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

sua intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos III  e IV do caput do art. 156 da Lei

14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliarai^^t

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo H

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar

as provas que pretenda produzir.

§ 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada

de provas julgadas indispensáveis pela comissão,  o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação.

§ 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá

em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

1 - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o

caput do artigo 158 da Lei 14.133/21;

II - suspensa pela celebração de acordo de lenicncia previsto na Lei n° 12.846, de 1° de

agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração

administrativa.I
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade

competente definidos na referida Lei.

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito\yorrfy

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

Hi

O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

K
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de

mora, na forma prevista em edital ou em contrato.  A aplicação de multa de mora não

impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei

14.133/21.

i-

I

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no

caso de declaração de inidoneidade:

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da

Lei 14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

14. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultàifres

cotação de preços e do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitanTS:

Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao processo.

A estimativa do valor da contratação é em torno de RS 196.697,71 (cento e

noventa e seis mil, seis centos e noventa e sete reais e setenta e um centavos).

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em

dotação orçamentaria próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício

corrente, na seguinte rubrica:

12 - FUNDES - FUNDO MANUAT. DES. EDUCAÇAO BASICA

12.361.0403.1035 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

16. DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO (art. 92, § 4% inciso I, da Lei
14.133/2021I

Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços

iniciais poderão ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA. cuja data-base está

vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei n”

14.133/2021.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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.Xs.*Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente,

definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

17. DA REPACTUAÇÂO (art 92, § 4% inciso II, da Lei 14.133/2021

O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com

data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a

proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1  (um) ano, contado da data do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da

apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e

estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.
I:

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da

data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a

anualidade disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato,

é direito da CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro

do contrato, confonne estabelece o art. 37. inciso XXI da Constituição da República

Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
Ç Av, CaiwÜ. s/n. Centro. S3o Pedro dos Crentes - M.A. CEP: 65978-000
@ ww\v.saopcdrodoscrente.s.ma.gov,br
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as condições efetivas da proposta.

(y

A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos,

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de

pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da

CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei. como valores ou

índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os

insumos relacionados ao exercício da atividade.

11

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias,

em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo

ser realizada em momentos distintos para discutir  a variação de custos que tenham sua

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de

obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

I. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve

repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses

instrumentos.

Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho

que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública, não se vinculam o CON'fRAl'ANTE.

As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA,

acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de

apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção

ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.Iii

A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação a partir da homologação do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que tlxar os novos custos de mão de

obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação

contratual subsequente, ou até a data do encerramento do contrato, caso não haja

PREFEITURA MUNiCIPAl. 1)1- SÀO PEDRO DOS CRENTES
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prorrogação.

Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do

prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.
K

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da Contratante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de comissão/servidor especialmente designado:

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e seus anexos, observada a ordem

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n°

14.133/2021;

l;;j

i.t*

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

PREriii rURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência í^^tO|

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos,

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:

quantidades e itens utilizados nos serviços;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990):

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados:

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação:

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato:

iíi PREFEITURA MUNICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTIÍS
P Av. Canail. s ii. Centro. Sâo Pedro dos Crentes  - MA. CEP: 65978-OOÜ
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E Iodas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I,

20. DA SUBCONTRATAÇÂO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

21. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo

justificadas;

A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações

de bens, obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações

assumidas pelo contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e

indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar

expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam

cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96  e Art.97);

Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a

Administração avalie cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária

e em que percentual. Isso porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se

imposta desnecessariamente, pode provocar apenas  a elevação dos preços do objeto

contratado.

A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de

responsabilidade da Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é.

PREFEI rURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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em geral, do contratado. A exceção ocorre nas contratações de obras e s^ig^os^
engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na modalidade

Ç>

seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102):

Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual

inadequado, levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas

de preços, bem como a desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à

competitividade e contratação mais dispendiosa aos cofres públicos.

São Pedro dos Crentes - MA, 06 de abril de 2026.

QUEIRA DA SILVACLOV
Secretário Municipal de Educação

Aprovado por:

■

íl'

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

t .

Ui
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MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 016/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N’ 038/2026

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, TORNA PÚBLICO.

PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS. QUE A PREFEITURA

MUNICIPAL. REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA

FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI N" 14.133/2021, DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123/2006. DECRETO MUNICIPAL N° 004/2024. Lei

Municipal 385/2022 E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL.

Modo de disputa: ABERTO
Data da sessão: 28.04.2026

Horário: 14:00 horas

Local: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - DISPONÍVEL NO ENDEREÇO
ELETRÔNICO: www.portaldecomDrasnublicas.com.br

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de materiais destinados à reforma da

Escola Pastor João Jonas, no Município de Sao Pedro dos Crentes - MA. conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1.2. A licitação será realizada em LOTE ÚNICO (GLOBAL), devendo o licitante

apresentar proposta para a totalidade dos itens constantes do Termo de Referência, não

sendo admitida proposta parcial.iii

1.1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL,

considerando o menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n°

14.133/2021. observadas as exigências contidas neste Edital e seus anexos.

1.2. JUSTIFICATIVA PARA A ADOÇAO DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
GLOBAL

A adoção do critério de julgamento pelo menor preço global se justifica pela

necessidade de garantir a compatibilidade técnica entre os materiais, a padronização dos

insumos, a logística integrada de fornecimento, bem como a execução eficiente e

contínua do objeto, evitando prejuízos à Administração decorrentes da contratação de

múltiplos fornecedores.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÃRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026. na

classificação abaixo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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12 - FUNDEB - FUNDO MANUAT. DES. EDUCAÇAO BASICA

12.361.0403.1035 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS

disponível

https://www.portaldecompraspublicas.com.br. que permite a  participação dos
interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA

ELETRÔNICA.

eletrônicoendereçoPUBLICAS. no

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, disponível

no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais

no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no endereço eletrônico

https://www.portaldecompraspublicas.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n°

PREFEITUR.^ MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q A\. Canail. s/n. Ceniro. S.1o Pedro dos Crentes  - MA. CEP; f)5')78-()0ü
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11.488/2007. para o microempreendedor individual  - MEI. nos limites previlfi^

Complementar n° 123/2006 e no artigo 4” da Lei n*^ 14.133/2021.

O

Lei

O

m
■s?

4.3. Para os itens cujo valor não ultrapassa os R$ 80.000.00 (oitenta mil reaísjT^
participação é exclusiva a microempresa e empresa de pequeno porte local e regional,
nos termos do art. 4° da Lei Municipal n® 385/2022.

4.4. Para atender os objetivos previstos no artigo 2°, desta lei e no artigo 47. da Lei
Complementar Federal 123/2006. os benefícios referidos nesta lei deverão priorizar a
contratação com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local
regionalmente, até 0 limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, observando
0 seguinte (arl. 5° da Lei Municipal 385/2022)

oulli

4.4.1. A prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas
no Município de São Pedro dos Crentes - MA (Art. 5°, inciso 1. da Lei Municipal
385/2022).

4.4.2. Não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de
São Pedro dos Crentes - MA. cuja proposta esteja no limite de 10% previsto neste
parágrafo, a prioridade poderá ser dada para as microempresas e empresas de pequeno
porte regionais, assim entendidas como aquelas sediadas na Mesorregiào Sul
Maranhense {Art. 5L inciso II. da Lei Municipal 385/2022).

4.4.3. para a modalidade de pregão 0 limite previsto neste artigo, será verificado após a
fase de lances verbais; (Art. 5°, inciso III, da Lei Municipal 385/2022).

i
lli

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislação vigente;

4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9'
14.133/2021;

e  14 da Lei n'

4.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação; 4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -
OSCIP. atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário) .

4.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras
do art. 15 da Lei iiM4.133/2021.

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim”
cm campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:nao

ou

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂÜ PEDRO DOS CRENTES
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4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Comple

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em se

42 a 49 e que nào celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores

extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa

de pequeno porte;

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos:

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital c que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores:

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos. na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federai de 1998:

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.7.7. Que nào possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso

III do art. 5° da Constituição Federal:

4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213/1991.

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.1.1. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
H

5.2. Após a fase de lances, será exigido da licitante classificada os documentos de

habilitação, dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.2.1. O envio dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de acesso e
senha.

PREFEITURA MLTJlCIPAl. DE SÃO PEDRO DOS CRÍíNTlíS
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encahJmha^:;^rtÍa
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fís£al e
trabalhista, nos termos do art. 43, S 1° da LC n° 123/2006.

U-.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso

público após 0 encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos;

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional:

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade

ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando
for 0 caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de
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sua apresentação.
.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas no*^^s
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas:

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo,

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei n® 14.133/2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no

preâmbulo deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0.10 (um centavo).

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que
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os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após issorsSrá

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

dois minutos do período de duração da sessão pública.

PEO,'?■'O
^o\

O
P. M3^

vam

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.i
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, 0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.

I
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após
comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no
PORTAL DE COMPRAS PIJBLICAS
https://portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua
reabertura. E será reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

disponível no endereço eletrônico

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor dc sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,  para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 c 45 da LC n° 123/2006. regulamentada pelo Decreto n”
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7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

Lê.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior lerá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no

prazo estabelecido no subitem anterior.
I

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e
fechado.

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes

critérios de desempate, nesta ordem:

7.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento:

7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle;

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:
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7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito FederalS^órg^ríci ^
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no c
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que
este se localize:

IP
o

de

7.28.2. Empresas brasileiras;

7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País:

7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n°
12.187/2009.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

7.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 02:00
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a netzociacão realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade
com exigências do ato convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço fi nal
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que
apresentar preço manifeslamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
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8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para af3íw-i-^^

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios

que fundamentam a suspeita;

parcela ou à totalidade da remuneração.

m

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para

que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.
11

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 horas,

sob pena de não aceitação da proposta.

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo

Pregoeiro.

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo.

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou. se for o caso.

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

iii‘

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e
dentro de 05 dias úteis contados da solicitação.

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o  locai e horário de

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada
a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.

8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante
será recusada.
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8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresenlada(s) pelo(s) primeiro classificado não\^
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertacR

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, asslrrT

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.

8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável

pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 dias. após o qual poderão ser descartadas

pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e forneeer. sem ônus, os manuais impressos em

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que

assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.

:r

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no “chaf' a

nova data e horário para a sua continuidade.

8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aeeitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO
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9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÍ^ÂO D

HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIÉI^AftA x
EM PRIMEIRO LUGAR. O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENfthM---^

DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE

QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível

no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br E AINDA NOS
SEGUINTES CADASTROS:

ca ^

m

/

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro

Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/):

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa,

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consuItar_requerido.php);

mantido Conselho Nacional de Justiçapelo

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=l 660:3:0;

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992. que prevê, dentre

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de OcoiTências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condição de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44  e 45 da Lei Complementar n° 123/

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS  - disponível no endereço

eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br. em relação à habilitação

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à
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constantes

habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações

(BANCO NACIONAL DE COMPRAS), para que estejam vigentes na data da abertura

da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com  a apresentação da proposta, a

respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro

lograr êxito em encontrar a{s) certidão(Ões) válida(s).

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de

10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante

individual para a habilitação econômico-fmanceira. salvo justificação no processo

licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas

sob pena de inabilitação.

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP.I/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.7. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se 0 licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos
somente em nome da matriz.

9.7.1. Serão aceitos registros de CNP.I de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição

de Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PFDRO DOS CRENTES
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verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; Xx"
\y Rtárica *0/

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsahi14dadç
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

m

9.9.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou

agência;

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

9.9.6. No caso de cooperativa; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei n° 5.764. de 1971:

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização;

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

9.10. HABILITAÇAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). conforme o caso;

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se

houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual; atualizado em até 60 dias. usando como marco a
data de abertura deste certame;

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de
02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho.
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mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negatí^.
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Deei;^-
Lein" 5.452/1943:

m

I 9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde
a empresa íbr sediada;

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a
empresa for sediada;

9.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob
pena de inabilitação.

9.U. HAUILITAÇÀO ECONÔMICO-FINANCEIRA

t 9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou
extrajudicial (Lei vf 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa,
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso
na própria Certidão;

9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58. da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de
habilitação.

9.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses
da data de apresentação da proposta;

9.11.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação
de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3® do Decreto n®
8.538/2015);

9.11.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

9.11.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato
social/estatuto social.
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9.11.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acom^nhado^>^ ^
da última auditoria contábil-fmanceira. conforme dispõe o artigo 112 da Lei n®‘èv?64RClèíc^
1971. ou de uma declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida ^
pelo órgão fiscalizadon

4 9.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

. 1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L

_ Ativo Circulante+Ativo Não Circulante Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante-VPassivo Não Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente:

Liquidez Corrente =
At

Pas
ivo Circulante
sivo Circulante

. SG - Solvência Geral;1

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

9.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, c. a critério da
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.12.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,
quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o
subscreveu, acompanhado de notas fscais do devido fornecimento;

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de
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alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma ?erá*^^^

convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedof>——^

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de

justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitcm anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,

será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

9.19. Os documentos que não possuírem prazo de vigência ( inscrições, certificados,

boletim de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados

dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de

inabilitação;
!

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo

de 02:00 HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,

para fms de pagamento.

10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for
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10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam  a Contratada.

lí^ 10.2.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos

por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.4. A proposta deverá obedecer aos lermos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em

campo próprio do sistema obedecendo o tempo estabelecido pelo sistema. A ausência de

manifestação por parte do interessado no ato do certame, bem como no sistema, decairá
seu direito.

11.2.0 recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo. intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3

(três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

12.1.A sessão pública poderá ser reaberta:
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anf&ores ’

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a próprià' sesl?

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contraio, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,

§1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chaf‘). ou e-mail, ou de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

https://www.portaldecompraspublicas.com.br. sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados.

disponível no endereço eletrônico

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. .lulgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade

Competente adjudicará e homologará a licitação.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçào), sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de seu
recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período.
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por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração
m:
í. r

. vy R
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à emprssa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

<b

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133/2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no
artigo 137 da Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.4. O prazo dc vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante
durante a vigência do contrato.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para. após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o
contrato ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Convênio, anexo a este Edital.
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos
no Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

19. DO PAGAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Ç Av. CanaS. s/n. Ccmro. Silo Pedro dos Crentes - MA. CKP: õ.s97S-OÜO
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19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'
licitante/adjudicatário que:

14.133/2021, o

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame:

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência dc fato superveniente
devidamente justificado:

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa:

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei rf 12.846/2013.

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar:
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulalivamente com as demais sanções.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato
reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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21.5. Serào publicadas na Imprensa Oficial do Município, estado c da união, as san^íSes

administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabililaçab

perante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar

e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação.

o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de

execução do objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS
SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo

de licitação ou na execução do contrato:

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato:

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esqucmatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano. direta ou

indirelamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações dc

prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
iiii. .U.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser

feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA

COMPRAS PÚBLICA - disponível no endereço eletrônico

PORTAL DEno

https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no BNC

(BANCO NACIONAL DE COMPRAS) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao
último dia útil anterior à data da abertura do certame.

j,

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

PREFHITURA MUNICIPAL ÜE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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certame.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1®, da Lei n° 14.133/2021.

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros
avisos de ordem gerai, serão cadastradas no sítio PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS
- disponível no endereço eletrônico https://w^wvi'.portaldecompraspublicas.com.br. sendo
de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio,
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública
ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

!(í'

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata c acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

lii'

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

PRIIFEITURA MUNICIPAL DC SÃO Pl-DRO DOS CRENTES
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22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em

de expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o

afastamento do licitante, desde que seja possível  o aproveitamento do ato, observados os

princípios da isonomia e do interesse público.

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o

tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do

documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A Prefeitura municipal de São Pedro dos Crentes - MA, poderá revogar este

Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua

óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por

provocação de terceiros, salvo quando for viável  a convalidação do ato ou do

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e
contraditório.

\v

22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de
indenizar.

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados

para fins de classificação e habilitação.

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: PORTAL
eletrônico

https://portaldecompraspublicas.com.br, www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br E-mail:

cplsaopedrodoscrentes@gmail.com, https://www.tce.ma.gov.br e também poderão ser

lidos e/ou obtidos no endereço: Av. Canaã. 102, Centro. São Pedro dos Crentes - MA.
nos dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00. no mesmo endereço e período em que os

autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos
interessados.

DE COMPRAS PUBLICAS disponível endereçono

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

PREFEITURA MUNICIPAL DH SÃO PliDRO DOS CRENTES
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS:
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA;
ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO;

ri

São Pedro dos Crentes - MA. 06 de abril de 2026.

Clóvis Cirqueira da Silva
Secretaria de Educação

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 038/2026

SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1

n
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1. OBJETO

Contratação de empresa para o fornecimento de materiais destinados à reforma
da Escola Pastor João Jonas. no Município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades
estimadas no escopo da tabela abaixo. Essa tabela foi elaborada com base nas
especificações contidas no estudo técnico preliminar correspondente ao estudo desta
contratação.

1, 1 Das especificações e quantidades

1.1. Das especificações e quantidades

As quantidades constantes neste Termo de Referência são estimadas, não constituindo
obrigação da Administração em sua total contratação, sendo a execução condicionada à
necessidade e disponibilidade orçamentária.

A Administração poderá solicitar os itens de forma parcelada, conforme a demanda,
observadas as condições estabelecidas no edital e no contrato.

DESCRIÇÃOITEM CODIGO UNID QUANT V.TOTALV. UNIT

ESTRUTURA E ALVENARIAS (SAPATAS, VIGAS, LAJES,
 PILARES, REBOCOS E EMBOCO

Aco ca-60. 4.2 mm. ou 5,0
mm, ou 6,0 mm, ou 7.0 mm.
vergalhao
Aco ca-60, 8,0 mm ou 9,5
mm, vergalhao

1 43059/SINAPI R$KG 250
R$ 1.992,507.97

R$2 43060/SINAPI KG 550
R$ 3.822,506.95

Aco ca-25. 10.0 mm. ou
12,5 mm, ou 16,0 mm, ou
20,0 mm, ou 25,0 mm.
vergalhao

3 43054/SINAPI KG 1300
R$

R$ 11.765.009.05
Aco ca-25. 10,0 mm. ou
12,5 mm, ou 16,0 mm, ou
20.0 mm, ou 25.0 mm,

4 43054/SlNAPl KG 850
R$

RS 7.692.50vergalhao
Cimento portland composto
cp ií-32

9.05
RS5 01379/SlNAPl KG 8000

RS 6.880.000.86
Areia grossa adquirida em
depósito, frete incluso
(Areia Grossa Comercial)

6 00201/ORSE RSnr’ 20
RS 3.120.00156.00

RSBrita 1 (9,5 a 19,0 mm) -
incluso frete

7 00308/ORSE m^ 15
255,00 RS 3.825,00

Bloco cerâmico / tijolo
vazado para alvenaria de
vedacao, 6 furos na

8 44461/SrNAPI UND RS2500
RS 3.375,001.35

PRHFLUURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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horizontal de 11.5 x 19 x 39

cm (1 X a X c) y
H

Z'

Bloco cerâmico / tijolo

vazado para alvenaria de
vedacao, 8 furos na
horizontal de 9 x 19 x 29 cm

(1 X a X c)

9 07268/SINAPl UND 10000

R$

R$ 9.800.000,98

COBERTURA

Perfil Aço. UDC Enrijecido

75 X 40 X 2,54(kg/m) - SAE
1008/1012

10 R$13119/ORSE KG

R$ 13.662,00900 15.18

Perfil Aço. UDC Enrijecido

75 x40x 3,43(kg/m)-SAE
1008/1012

11 R$13120/ORSE KG

R$ 12.144.00800 15.18

Calha quadrada de chapa de

aco galvanizada num 24,
corte 100 cm

12 40784/SINAPI R$M

R$ 3.995.0079.9050

Telha em alumínio, simples,

trapezoidal. pré-pintada, e =
0.5 mm

13 R$07888/ORSE M2 400

R$ 43.888.00109.72

INSTALAÇAO
ELÉTRICA

Disjuntor monopolar 10 A.

padrão DIN (linha branca),

curva de disparo B, corrente

de inteiTupçào 5KA, ref.:
Siemens 5 SXl ou similar.

14 03599/ORSE UN 6

R$

R$ 111,0018.50

Interruptor 01 seção

paralela, de embutir, com

placa

15 01123/ORSE R$UN 10

R$ 70.007.00

Interruptor 02 seções

simples, de embutir, com

placa, conjugado com

tomada 2p+t. ABNT. lOA

Tomada 2p + t, ABNT, de

embutir, 20 A, com placa em

16 09103/ORSE UN 4
R$

R$ 72.2018.05r

17 R$09097/ORSE UN 6

R$ 70,5011.75pvc

Tomada 2p + t, ABNT, de
sobrepor, lOA
Cabo de cobre nu 10 mm2

meio-duro

R$
18 09098/ORSE UN 18

R$ 65,523.64

R$
19 00862/SINAPI M 100

R$ 1.250,0012,50
Cabo de cobre tlexivel nao

halogenado, sem emissão de
fumaça, 750v, secao

nominal 2,5 mm

20 44388/SINAPI M 300
R$

R$2.97 891.00

Cabo tlexivel pvc 750 v, 2
condutores dc 1,5 mm2

R$21 34602/SINAPl M 150
R$ 735.004.90

22 34609/SlNAPI Cabo flexivel pvc 750 v. 2 R$ R$M 50 873.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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condutores de 6.0 mm2
* Cl

17.46
Rs. CiíX m

'II
Eletroduto flexível plano em

pead. cor preta e laranja,
diâmetro 32 mm

F

h 23 40401/SINAPI R$M 240

R$ 691.202.88

Luminaria led refletor

retangular bivolt. luz branca,
50 w

24 R$39391/SINAPI UM 50

R$ 1.170.5023,41

Quadro de distribuição, em

pvc, de embutir, com
ban^amento terra / neutro,

para 12 disjuntores nema ou
16 disjuntores din

INSTALAÇÃO
HIDRÁULICA E

SANITÁRIA

25 39805/SINAPI 1un

R$

R$128,83 128,83

Tubo pvc, soldavel. de 25

mm. agua fria (nbr-5648)

R$
26 09868/SINAPI M 150

R$4.17 625.50

Joelho pvc, soldavel, 90

graus, 25 mm. cor marrom,

para agua fria predial

União pvc. soldavel, 25 mm.

para agua fria predial

Tubo pvc serie normal, dn

100 mm, para esgoto predial
(nbr5688)

27 03529/SINAPl R$UN 40

R$0.73 29.20

R$
28 09906/SINAPI UN 40

R$ 320,808,02

29 R$09836/SINAPI M 300

R$ 4.251.0014.17

Tubo pvc serie normal, dn

50 mm, para esgoto predial
(nbr 5688)

30 09838/SINAPI R$M 200

R$ 2.044,0010,22

Caixa de gordura cilíndrica

em concreto simples, pre-
moldada, com diâmetro de

40 cm e altura de 45 cm.

31 11881/SINAPl UN 4JK
R$

R$ 765,40191,35com tampa

Curva de pvc 45 graus,
soldavel, 50 mm. cor

marrom, para agua fria

predial

Ralo seco conico. pvc, 100 x

40 mm, com grelha

quadrada branca
Ralo sifonado cilíndrico,

pvc. 100 X 40 mm, com

grelha redonda branca

32 01930/SINAPI UN
R$

R$9,31 27,93

33 11711/SINAPI R$UN 4

R$ 35,928.98

34 11741/SrNAPI R$UN 4

R$9,78 39,12

PISO

Argamassa colante ac i para
ceramicas

R$35 01381/SINAPI UND 4000
R$ 3.720,000,93

36 01287/SINAPI Piso em ceramica esmaltada, MTS 300 R$ R$ 9.075,00
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30,25cor lisa, pei maior ou igual a

m\

-M
<4, formato menor ou igual a

2025 cm2

0

U FORRO

Forro de gesso comum, em
placas 60x60 cm, instalado
sob laje ou cobertura, sem
necessidade de estrutura

37 01774/ORSE M2 300
R$

R$ 15.000,0050,00para suporte
PINTURA

R$Tinta latex acrilica super
premium, cor branco fosco

38 43624/SINAPI LT 120
R$ 4.761.6039,68

Tinta PVA látex, misturada

em maquina, cores especiais,
tons fortes (laranja,
vermelho, mostarda, verde

limão)

>^39 03045/ORSE L'l' 50
R$

R$ 1.734,5034,69
Tinta PVA látex, misturada

em maquina, cores especiais,
tons claros (marfim, pérola
etc.)

40 03043/ORSE LT 120
R$li' R$ 3.127.2026,06
R$Tinta pva látex para interior

coralmur ou similar
41 02232/ORSE LT 50

R$ 1.065,5021.31
R$Massa corrida a base pva

(coralar ou similar)
42 01605/ORSE KG 500

R$ 1.405.002.81

ESQUADRIAS
Porta de abrir em alumínio

com lambri
horizontal/laminada,
acabamento anodizado

43 04914/S INAPI M^2 21

R$natural, sem

guamicao/alizar/vista

K
R$ 11.598,09552.29

Janela em alumínio do tipo
moldura, fixa, cor natural,
linha 25. Exclusive vidro

44 14327/ORSE R$UN 16

R$ 4.224,00264,00

MÁRMORES, LOUÇAS,
METAIS E

EQUIPAMENTOS
Bancada de mármore

sintético com uma cuba, 120
X *60* cm

45 00541/SINAPI R$UN 1
R$134.00 134.00

Torneira cromada com

arejador para pia de cozinha.
DECA, linha targa 1159C40
ou similar

46 02253/ORSE UN 6
R$

R$103.95 623,70

R$ 196.697.71
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2. FUNDAMENTAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no arl. 6°. inciso XXIII, alínea “b”. da Lei n*^ 14.133/2021.

bem como ao Decreto Municipal n° 004/2024 e à Lei Municipal n° 385/2022, elabora-se

0 presente Termo de Referência com a finalidade de subsidiar a contratação de empresa

para o fornecimento de materiais destinados à reforma da Municipal Pastor João Jonas,

visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de São Pedro dos
Crentes - MA.

Ressalta-se que a elaboração deste Termo de Referência teve como base as informações

constantes nos Estudos Técnicos Preliminares (ETP). que fundamentam a presente

contratação e encontram-se devidamente consolidadas ao longo deste documento.

A modalidade licitatória adotada, conforme definido no ETP. será o Pregão, em sua

forma eletrônica, por se tratar de contratação de bens comuns, nos termos da Lei n°
14.133/2021.

A escolha do pregão eletrônico justitica-se por proporcionar maior competitividade,

ampliando a participação de fornecedores de diversas localidades, além de conferir

maior celeridade, economicidade e transparência ao certame, uma vez que é realizado

por meio de sistema eletrônico com comunicação via internet.

iii=
Ademais, a utilização dessa modalidade contribui para a  simpliílcação dos

procedimentos administrativos, sem prejuízo da legalidade, garantindo a seleção da

proposta mais vantajosa para a Administração, observando-se o critério de julgamento

pelo menor preço global.

3. JUSTIFICATIVA

A presente contratação de pessoa jurídica especializada para a reforma

e ampliação da Escola Municipal Pastor João Jonas, situada no Município de São

Pedro dos Crentes - MA, justifica-se pela necessidade de adequação da infraestrutura

física da unidade escolar às demandas atuais da rede municipal de ensino.

O imóvel apresenta desgaste natural decorrente do tempo de uso, bem como

insuficiência de espaços físicos para atender adequadamente ao quantitativo de alunos

matriculados e à crescente demanda por vagas, o que impacta diretamente na

qualidade do ambiente educacional, na segurança dos usuários e na plena execução

das atividades pedagógicas e administrativas.

A reforma tem por objetivo a correção de patologias construtivas, a melhoria

das condições de segurança, salubridade, acessibilidade e conforto, além da

adequação às normas técnicas e legislações vigentes. A ampliação, por sua vez, visa
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possibilitar a expansão da capacidade de atendimento da unidade escòM,
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contribuindo para a melhoria da oferta do ensino público municipal.

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária e indispensável para
assegurar a continuidade e a qualidade do serviço público educacional,
proporcionando melhores condições de ensino e aprendizagem, em consonância com
os princípios da eficiência, do planejamento e da economicidade,  nos termos da Lei n°
14.133/2021.

5. REQUISITOS NECESSÁRIOS

Para a adequada execução do objeto, a empresa contratada deverá atender aos seguintes

requisitos:

Ser pessoa jurídica legalmente constituída, com atividade compatível com o objeto da

contratação;

Estar devidamente regular perante os órgãos fiscais, trabalhistas e previdenciários.

mediante apresentação das certidões exigidas na fase de habilitação;

Comprovar capacidade técnica por meio de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica

de direito público ou privado, que demonstre(m) experiência no fornecimento de

materiais compatíveis com o objeto desta contratação;

Apresentar proposta contemplando todos os itens constantes neste Termo de

Referência, considerando que a contratação será realizada em lote único (global), não

sendo admitida proposta parcial;

Garantir que os materiais fornecidos atendam às especificações técnicas exigidas, às

normas da ABNT e demais normas aplicáveis;

Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais fornecidos, substituindo, às suas

expensas, aqueles que apresentarem defeitos, vícios ou desconformidade com as

especificações;

Possuir capacidade operacional e logística para realizar o fornecimento dos materiais

no prazo estabelecido pela Administração;

Responsabilizar-se pelo transporte, carga e descarga dos materiais até o local indicado

pela Administração, sem ônus adicional:

Cumprir os prazos de entrega estabelecidos, conforme cronograma ou ordem de

fornecimento emitida pela Administração;

W

llT
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Manter, durante toda a execução contratual, as condições 

de habilitação e qualtiicaçã^^.^^
exigidas na licitação.

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATUAL

O prazo de execução do fornecimento iniciará a partir do momento da assinatura

do contrato e respeitará a ordem de solicitação da secretaria rcquisitante. O

fornecimento se dará por todo o ano de 2026, quando surgirem necessidades de

aquisição dos produtos.

O fornecimento se dará de forma parcelada, conforme a necessidade do

município. Os produtos deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria

rcquisitante.

7. DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

i'

o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115.

caput).

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115,

§5°).

A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará

a cargo de servidor designado pelo Prefeito Municipal.

O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos

produtos, conferência das quantidades e monitorar  a qualidade deles.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021. art. 117, §2°).

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra

ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021. art. 118).

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
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entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outr^para
exercício da atividade.

Rú <b

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão

ser prontamente atendidas pela CONTRAl'ADA, sem ônus para a administração

municipal.

Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com

detalhamento dos motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da

empresa e de, pelo menos dois servidores do setor afim.

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados

(Lei n" 14.133/2021, art. 119).

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou  o acompanhamento pelo contratante

(Lei n^ 14.133/2021, art. 120).

t

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n®

14.133/2021. art. \2\,capuf)-

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de confomiidade

com 0 art. 120 da Lei n® 14.133, de 2021.

li'

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121. §1®).

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se. excepcionalmente, o

uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
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8. FORMÃE CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

it’ O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

licitatório pela modalidade Pregão Eletrônico, com fundamento trazido pela Lei n.°

14.133/2021 e Decreto Municipal n° 004/2024. O critério de julgamento adotado para o

pregão será o menor preço global.

No momento da sessão pública para a contratação de fornecedor, após a fase de

lances, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para

contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

*1
a) SICAF;

líi'
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. mantido

Controladoria-Geral

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

da Uniãopela

CNEP. mantido pelac) Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Controladoria-Geral da União.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. que prevê,

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
li-

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.
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Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedoi;-'^erá
O'

verificada, nos documentos por ele abrangidos.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o fornecedor for a filiai, todos os documentos deverão estar em nome da

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente

em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos

de habilitação:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoemprecndedor.gov.br;It:

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado dc documento comprobatório de
seus administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçao no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
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Ç Av. Canail. s.-n. Centro, S3o Pedro dos Crentes  - MA. CEP; 65978-000

^ vvww..saopedrodoscrentes.ma.gov.br



S»AO PEDRO
DOS CRENTES

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 016/2026

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inSí^o itó
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971:

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso:

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual: atualizado em até 60 dias, usando como marco a
data de abertura deste certame;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751. de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional:

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VIl-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°
5.452/1943:

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a

empresa for sediada;

■

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob

pena de inabilitação.
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Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial
(Lei n° 11.101/2005). expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos último’á*
30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de
habilitação.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de
balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538/2015):

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou
de uma declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC).
superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

.1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L
 Ativo Circulante+Ativo Não Circulante Realizável  a Longo Prazo

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2) LC — Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
Ati

Pas
vo Circulante
sivo Circulante

! '●
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. SG - Solvência Geral:

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e. a critério da

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de

Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,

quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o

subscreveu, acompanhado de notas fiscais do devido fornecimento:

DECLARAÇÕES EXIGIDAS:

a) declaração de cumprimento ao disposto no art. 7°. inciso XXXIII. da

Constituição Federal/1988, e art. 68, inciso VI, da Lei n. 14.133/2021:

í’

b) declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em

outras normas específicas, nos termos inciso IV do art. 63 da Lei n. 14.133/2021:

c) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas,

nos lermos do §1® do art. 63 da Lei n. 14.333/2021;

r

O descumprimento das exigências contidas nesta cláusula determinará a

inabilitação da licitante.

l’REFE! l URA MUNICIPAL DE SÀO PLDRO DOS CRENTES
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O.
O

o

m
As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação arroladàV^esiá

cláusula, ainda que apresentem alguma restrição.

■<r

9. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

A natureza do objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de serviços

comuns, nos termos do Inciso Xlll. do art. 6“ da Lei n° 14.133/2021.

10. DO RECEBIMENTO, PRAZO DE ENTREGA E VALIDADE DOS
PRODUTOS

O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de

fornecimento, solicitado pela Secretaria requisilante.

t I;

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

11. PRAZO PARA CONTRATAÇAO

O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que

comprovado 0 preço vantajoso.

12. DO PAGAMENTO

O CONTRA'!ANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação do documento fiscal correspondente.  O pagamento será realizado por meio

de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.

A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento

definitivo dos bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente

as de natureza fiscal, acrescida das seguintes informações:

i
lii PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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a) Indicação do número do CONTRATO;

b) Indicação do objeto do CONTRATO;

c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o

faturamento, (ISS. INSS. IRRF e outros), se houver;

d) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.t(l

A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte,

conforme tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita

Federal do Brasil 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à

CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas

jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa

condição no documento íiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o

fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do

documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço.

Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste

caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível

atraso no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,

sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais

e à Dívida Ativa da União;

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e

Municipal, inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de

qualquer tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a

PREl-i:iTURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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CONTRATANTE se reserva o direito de efeluá-Ia ou não nos casos em que-.^fí^r

facultativo.

13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato:

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato:

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.i
íH

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

l - a natureza e a gravidade da infração cometida;

PREFEITURA MUNICIPAL DH SÀO PEDRO DOS CRENTES
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II - as peculiaridades do caso concreto; ! FlS. 0^ Ê  .

ií>\
o\

\
m i

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; \’v

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

*N*i

§ 2® A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155

da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

§ 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21. calculada na

forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento)

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.i'

§ 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III. IV, V. VI e

VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§ 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e

XII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II. III. IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justif quem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei

14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.
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§ 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/24

11

precedida de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgãb'^^---^

Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal.

§ T As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido

artigo.

§ 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmentc devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

§ 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à

Administração Pública.I-
tii

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

sua intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos III  e IV do caput do art. 156 da Lei

14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para. no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar

as provas que pretenda produzir.

§ 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada

de provas julgadas indispensáveis pela comissão,  o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação.

PRÍIFLITURA MUNICIPAL DH SÃO PLDRO DOS CRENTES
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§ 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada. prov^íiljcj^sP*^ ̂  ní I

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição dçprreráA!X’'c^

r V

o\
● . t

em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o

caput do artigo 158 da Lei 14.133/21;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de

agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração

administrativa.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei rf 12.846. de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade

competente definidos na referida Lei.

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

í!
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O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a rni!i(^a^á§‘

mora, na forma prevista em edital ou em contrato.  A aplicação de multa de mom^^fiàoR

impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção"*^

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei

14.133/21.

0^^ n

-ê'/

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no

caso de declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da

Lei 14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

14. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante.

Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao processo.

A estimativa do valor da contratação é em torno de R$ 196.697.71 (cento e

noventa e seis mil, seis centos e noventa e sete reais e setenta e um centavos).

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas cm

dotação orçamentaria próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRivNTES

Ç .\v. Caiuiíl. s/n. Centro, S3o Petiro dos Crentes ~ MA. CI-P: 6.5978-ÜOO

^ WWW.saopedrodoscrentes.ma.gov,br



SAO »>EDRO
DOS CRENTES

●t ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 016/20^^f *5
corrente, na seguinte rubrica: ■

Ç*E.üP

P. ^
ni!<oo

t'V »-iJ/w

12 - FUNDEB - FUNDO MANUAT. DES. EDUCAÇÃO BASICA
12.361.0403.1035 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

16, DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO (art. 92, § 4^ inciso I, da Lei
14.133/2021

Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços

iniciais poderão ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA. cuja data-base está

vinculada à data do orçamento estimado, nos tennos do art. 25, §7° da Lei n°

14.133/2021.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

ti

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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0 reajuste será realizado por apostilamento.
’<y

17. DA REPACTUAÇÃO (art. 92, § 4% inciso II, da Lei 14.133/2021

O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-

fmanceiro. mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com

data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a

proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da

apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e

estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da

data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a

anualidade disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato,

é direito da CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro

do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República

Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas

as condições efetivas da proposta.

Itll
A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos,

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de

pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da

CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou

índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os

insumos relacionados ao exercício da atividade.

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação

ser realizada em momentos distintos para discutir  a variação de custos que tenhain sua

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de

obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

N

A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve

repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses

instrumentos.

Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho

que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública, não se vinculam o CONTRATANTE.

As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA,

acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de

apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção

ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação a partir da homologação do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de

obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação

contratual subsequente, ou até a data do encerramento do contrato, caso não haja

prorrogação.

Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do

prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PlíDRO IX)S CRENTi:S
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São obrigações da Contratante:

I
1

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexosÇ-'

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de comissão/servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e seus anexos, observada a ordem

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n®

14.133/2021;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
if

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e. ainda:

Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e local constantes no fermo de Referência e seus anexos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações refererií-^ a:

quantidades e itens utilizados nos serviços:

■>

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor {Lei n° 8.078, de 1990);

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou

em parle, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

I
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

20. DA SUBCONTRATAÇÂO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

21. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação origina); sejam mantidas as demais cláusulas e

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
Ç Av. Canail, s'n. Centro, Sao Pedro dos Crentes  - M.A. CEP: ft5y7S-()nO
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anuência expressa da Administração à continuidade do contraio.
i 2 Fls.HOí n,

-«L«i

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo

justificadas:

A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações

de bens, obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações

assumidas pelo contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e

indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar

expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam

cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96  e Art.97);

Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a

Administração avalie cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária

e em que percentual. Isso porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se

imposta desnecessariamente, pode provocai' apenas  a elevação dos preços do objeto

contratado.

A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é  de

responsabilidade da Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é,

em geral, do contratado. A exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de

engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na modalidade

seguro garantia. (íei 14.133/21, art. 102);

Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual

inadequado, levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas

de preços, bem como a desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à

competitividade e contratação mais dispendiosa aos cofres públicos.

São Pedro dos Crentes - MA, 06 de abril de 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRlíNTES

9 Av. Canaa, s/n. CetUro. S3o Pudro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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CLOVIS DA SILVA

Secretário Municipal de Educação
Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

ANEXO II
i'

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ ***

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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LOCAL; PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de materiais para Reforma da È^oia
Pastor João Jonas de São Pedro dos Crentes - MA. ^

1

o
■i.

r

PREGÃO ELETRÔNICO N" /
Data de abertura:

Nome da empresa:
CNPJ:
Endereço:
CEP:
Telefone: (DDD)
E-mail:

Nome: (do representante legal da empresa)

CPF: (do representante legal da empresa)
RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa)
Dados bancários:

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT. MARCA VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

UNID.

R$R$
R$ R$
RSVALOR TOTAL

DECLARA QUE:A EMPRESA:

I. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MAO
DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS,
SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA. OS
GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM
EMBALAGENS ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I)
DO EDITAL DESSE PROCESSO.il‘

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N° 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERA DE
ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A
CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE
COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NO endereço, TODOS OS BENS

PREFEITURA MUNICIPAL DF. SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Can;u1, s/ti, Cciiiro. Siío Pedro dos Crentes - MA. CIíP: í)597S-0(H)
WWW.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CA-SQ
NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

\y

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM
COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS. DE VALOR
ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

ANEXO III - DECLARAÇÃO CONJUNTA

PREGÃO ELETRÔNICO N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" ***

' i

A PREFEITURA DE SAO PEDRO DOS CENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Caiiaa, s/n. Centro, SOo Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 6.^978-00()

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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PORTADOR

í

DO

 X

rj< R'\Y

y  E CPF N°

ASSINADO. NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE'?"'^
. CNPJ N°

.  ABAIXO

●  DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA AS CONDIÇOES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO
ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS
PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÁS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR
O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.i
● DECLARA. AINDA. PARA TODOS OS FINS DE DIREITO.  A INEXISTÊNCIA

DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.

● DECLARA. PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N° 68 DA LEI N^

14.133/2021. QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM
TRABALHO NOTURNO. PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA
MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

● DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI. EM ESPECIAL O ART. 299 DO CODIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N , FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE
(PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI. NO TODO OU
EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU

RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO
DO PREGÃO ELETRÔNICO N .  POR QUALQUER MEIO OU POR

Ü

QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA
PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N

DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FAI'0 DO PREGÃO ELETRÔNICO N

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

NÃO FOI INFORMADA.●kick

●Sckit ,  POR

C) QUE NAO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA,
INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL
OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N
NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

QUANTO A PARTICIPAR OU'k'k‘k
I

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° *** NÃO SERÁ. NO TODO OU EM PARTE. DIRETA
OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av, Címaí'1. s/n, Ceniro, Pedro dos CTctUcs - MA, CEP: 65978-000
^ WWW.saopedrodoscrcnies.ma.gov.br
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ELETRÔNICO N" *** ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFÉJ^IDA
LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N" *** NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA
OU INDIRETAMENTE. INFORMADO. DISCUTIDO OU RECEBIDO DE

ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DAQUALQUER INTEGRANTE DO
ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA
DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA
FIRMÁ-LA.

● DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI. QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. NOS TERMOS DO ART.
3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS

POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR NM 23 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4^ DA LEI N° 14.133/2021. DECLARO,

PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA. SER:

lt

(  ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A
360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA
A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR

NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS
PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA
LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA
LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE
14 DE DEZEMBRO DE 2006:

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA
COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS
TERMOS DA LC N° 123/2006. OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

● DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canai5, s/n. Centro. SiJo Pedro dos Cremes  - MA. CEP: h.S'-)78-ü()0

^ WWW.saopedrodoscreiites.ma.gov,br
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CRENTES - MA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISxk^ÇÃONp^^
DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL. ESTADUAL E MUNÍCÍl^AR#^^
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO  E -OU
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO. ASSIM COMO
NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL. ESTADUAL E
MUNICIPAL.

7a
m

<0

● DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N" 14.133/2021, QUE CUMPRE
TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME
LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES  - MA.
PREGÃO ELETRÔNICO N0 ***

DE 20***.DE

REPRESENTANTE LEGAL

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N‘ /20

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO N°
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO

EMPRESA

/...., QUE

CRENTES MA EDOS A

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à

Av. Canaà, 102, Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF:

01.577.844/0001-62. neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa

Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF n°

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
CNPJ/MF sob ,  sedia0  n'

inscrito(a) no

do(a) na

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada

   portador(a) da Carteira de Identidade n°
  e CPF n' ,  tendo em vista 0 que

em

pelo(a) Sr.(a) 

expedida pela (0)
consta no Processo administrativo n° e em observância às

PREFEITURA MUNICIPAI. DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. CaiKiíl, s.-n. Ccniro. Sflo Pedro dos Crentes - MA. CHP: 65978-OOÜ

w'wvv.siiopcdrodoscrentcs.ma.gov.br
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disposições da Lei n° 14.133/2021. da Lei 123/2006. resolvem celebrar o pr^sen

Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica n‘

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

/20...., . mediante, as

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para

Aquisição de materiais para Reforma da Escola Aníbal Mascarenhas de São Pedro dos

Crentes - MA., conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N°

if

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo

e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃOITEM UNIDAD VALORMARC QUANTIDA
E DEA

1

2

3

VALOR TOTAL:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. o prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que

comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n” 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na

classificação abaixo:

( )●

12 -FUNDEB - FUNDO MANUAT. DESENV EDUCACAO BASICA
12.361.0403.1035 — Construção. Ampliação e Reforma de unidades escolares

PRBFF.ri URA MUNICIPAL DE SAo 1’EDRO DOS CREN'H;s

Ç Av. CanaÜ, s/n. Centro. Sío Pedro dos Crentes - MA. CHP: 65978-000
WWW.saopedrodoscrentes.ma.gov,br
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4.4.90.51.00 - Obras e Instalações ' >

7

Fls. -i 13 ||
^

● V

\ \r
08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.1019 - Construção. Ampliação e Reforma de unidades escolares

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

5, CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação do documento fiscal coiTespondente.  O pagamento será realizado por meio

de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento

definitivo dos bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente

as de natureza fiscal, acrescida das seguintes informações:

H

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o

faturamento, (ISS, INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte,

conforme tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita

1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à

CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas

jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa

condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o

fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do

documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço.

Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste

caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso

Federal do Brasil n'

PRERilTURA MUNICIPAl. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadàg, semi^l^_/^7

'.\y Rcwcal
que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: ' ^ ^

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e

Municipal, inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA:

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

IP
o'

í
m

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de

qualquer tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a

CONTRATANTE se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for

facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a

ser pago será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a

data do efetivo pagamento, tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao

pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais

poderão ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à

data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o

CONTRATANTE pagai'á à CONTRATADA a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

I^REFEi rURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaü. s/n. Centro. Süo Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-Oüü
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6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerkouiB^ ^ ^ ^

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 'íermq^i^

aditivo.

o:\
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n
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- J^/<ô7

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-

fmanceiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com

data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a

proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data

do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época

da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de

obra e estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da

data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a

anualidade disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato,

é direito da CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro

do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República

Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas

as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções

ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento

de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que

estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de

encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados

ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em

respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de

obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

I

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PIIDRO DOS CREN l ES
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7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiv^deve

repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente dessJs

instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho

que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública, não se vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada

de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha

de custos e íbrmação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa

que fundamenta a repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de

obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação

contratual subsequente, ou até a data do encerramento do contrato, caso não haja

prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do

prazo acima fixado, ocorrerá a preclusào desse direito.

/y P.
I

Of'
ipM '
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7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de

30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio

econômico-fínanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo

justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações

de bens. obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações

assumidas pelo contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e

indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar

expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam

cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96  e Art.97);

PREFEITURA MUNICIPAL D1-: SÃO PEDRO DOS CRENTIÍS

Ç Av. Caníiíl, s/n. Centro. Sao Pedro dos Crentes  - M.A. CFP: 65978-000

^ vvww.saopedrodoscrenlcs.ma.gov.br



SAO PEOnO
DOS CRENTES

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

p. w>
MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 016/2026

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Adminis\rS^§5 ̂  ̂  í: í

avalie cuidadosamente se a exigência de garantia  é realmente necessária e em*'qii€^rl^

percentual. Isso porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se impos®*’-'^

desnecessariamente, pode provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade

da Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do

contratado. A exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em

que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei

14.133/21, art. 102);

>v
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8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual

inadequado, levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas

de preços, bem como a desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à

competitividade e contratação mais dispendiosa aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de

fornecimento, solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

 , Nomeado (a) pela Portaria

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021. art. 115,

capiit).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contraio, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021. art. 115,

I

§5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a

cargo de servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos

produtos, conferência das quantidades e monitorar  a qualidade deles.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, 
em tempo hábil para a ai ̂ ão d

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ul

sua competência (Lei n° 14.133/2021. ail. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra

ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118).

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o

exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com

detalhamento dos motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da

empresa e de, pelo menos dois servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, conágir, remover, reconstruir ou substituir,

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados

(Lei n° 14.133/2021, art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração

ou a terceiros em razão da execução do contrato,  e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n°

14.133/2021. art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n°

14.133/2021. art. \2\,caput)-

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com 0 art. 120 da Lei n'’ 14.133. de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, §T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o

uso de mensagem eletrônica para esse fim.

●assi

!♦'

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E
DA CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

PREFEI TURA MliNlCIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTtvS
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11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital c seus a'a:●s;
I

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens ra^bi

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins dê

aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e seus anexos, observada a ordem

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n°

14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo j ustificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.2.r U
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12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; ●

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes '

sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § l°Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será

aplicada exclusivamentc pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do

art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21,

calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado

ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso ÍIL do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV,

V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

ífi

l!
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12.7. § 5® A sanção prevista no inciso IV, do capul do art. 156, da Lei 14.133/Ffce::.

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIl^üX,

X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4° do

art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

1 era  tal I
I

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será

precedida de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do

Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos I, III  e IV do caput do art. 156. da Lei

14.133/21 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput

do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à

Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei

14.133/21, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei

14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para. no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar

as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

K
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poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

intimação.

12.15. § 2® Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, pro^^

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição

ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

it

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere

o caput do artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de

1° de agosto de 2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração

administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei if 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade

competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de

mora, na forma prevista em edital ou em contrato.  A aplicação de multa de mora não

li
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impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas n

14.133/21.

12.20. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no

caso de declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao

cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

P

Z Fte.

,ei

12.20.5.

.M u»

U3

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e XII do caput do art. 155 da

Lei 14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I

do art. 138 da Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso II, da Lei n® 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito  à prévia e ampla defesa,

verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO

INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

H

111
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14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação fiiiSuceirti;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n°

14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e  contratos

administrativos e. subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos

contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste 1'ermo de Contrato que não possam ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92, §R da Lei if 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas

(duas) vias de igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos

contraentes.

I

I'

São Pedro dos Crentes - MA, de de 2026.

Responsável legal da CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀÜ PEDRO DOS CRENTES
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Responsável legal da CONTRATADA A r

Testemunhas:

Nome e CPF

Nome e CPF
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CNPJ n" 01.577.844/0001-62

PROCESSO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 038/2026

São Pedro dos Crentes - MA. 08 de tibril de 2026.

ilustríssimo senhor
CELSIVAN DOS SANTOS JORGE

PROCURADOR GERAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA.

Ilustríssimo Procurador,

Venho à presença de Vossa Senhoria requerer/solicitar que seja analisado

minuciosamente o procedimento da fase preparatória do processo administrativo, juntamenle
com a Minuta do Edital e do Contrato referente ao Processo Administrativo 038/2026. do

Município de São Pedro dos Crentes, para que ato continuo seja proferido parecer jurídico

sobre a legalidade e/ou vícios dos supracitados documentos, a fim de atendermos o que se

rege na legislação de Licitações Públicas, bem como realizarmos o presente certame dentro

dos princípios entrelaçados na Administração Pública, estabelecidos na Constituição Ecderal

em vigor.

Ante o exposto, a Comissão de Contratação, aproveita o ensejo para

acentuar votos de elevada estima, apreço e consideração.

Cordialmente.

Semaias da Silva Morais

Agente de Contratação

Av. Ciinaã. s/n. Centro. São l^cdro dos Crcntes-MA. CEP: 65.978-OOÜ

Iv-niíiil: enlsaonedrodoscrenlcs g ernail.com
www.saoocdrodoscrenies.ma.eov.br
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Assunto: Parecer Técnico

Órgão Consulente: Comissão Permanente de Licitação

Assunto; Contratação de Empresa Para Aquisição de Materiais para
Reforma da Escola Pastor João Jonas de São Pedro dos Crentes - MA.

Protocolo: 038/2026/CPL/SPC

Ementa: Direito Administrativo. Licitações e

Contratos. Análise jurídica prévia. Análise da

Minuta do Edital e seus anexos.

1 - RELATORIO

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao

procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico MENOR

PREÇO GLOBAL, Contratação de Empresa Para Aquisição de Materiais

para Reforma da Escola Pastor João Jonas de São Pedro dos Crentes-
MA.

Compulsando os autos foram identificados os seguintes

expedientes em seu bojo: Cl da Diretoria Administrativa solicitando a

contratação; autorização da autoridade superior para o

prosseguimento do processo ücitatório; pesquisa de preços;

autorização da autoridade competente para realização do certame;

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência com a justificativa de

contratação; portarias de designação dos servidores responsáveis no
feito e minuta do Edital e seus anexos.

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria

Jurídica, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de

edital elaborada, prescrita no art. 53, § 1°, da Lei n°14.133/21. Este

Parecer, portanto, tem o escopo assistir os atos administrativos

praticados na fase preparatória da licitação.
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É o relatório. Passo a opinar.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Cumpre destacar que a análise neste parecer se restringe a

verificação dos requisitos formais para deflagração do processo

administrativo licitatório, bem como da apreciação da Minuta de

Edital e seus anexos^ e se estão em conformidade com a Nova Lei de

Licitações (14,133/21).

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos,

estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou
discricionários.

Nesse sentido a lição doutrinária^:

“O exame a ser procedido pela assessoria deve ser jurídico

stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico, no

manejo de sua competência técnica específica, pretenda

aventurar-se em outras searas, expondo motivos pertinentes

à expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e

oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de

composição dos custos e execução do contrato. O jurista só

pode analisar os aspectos jurídicos do instrumento

convocatório".

Assim, este parecer tem por objeto prevenir a produção de

atos irregulares e ilegais, que possam ser questionados e até mesmo

anulados posteriormente. Ainda, a adoção dos ditames previstos na

Lei n° 14.133/21 por esta municipalidade, significa o afastamento de

condições que causem prejuízos aos cofres públicos, pois permitirá a

melhor contratação decorrente da mais ampla e legítima

competitividade.

^ MOREIRA, EgonBockman. GUIMARÃES, Fernando Vernalha. 2? ed. A Lei Geral de Licitação - LGL e o

Regime Diferenciado de Contratação - RDC. São Paulo; Método, 2015. p.262.
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3 - DA MODALIDADE DE LICITAÇAO ESCOLHIDA

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina

que as obras, serviços, compras e alienações da Administração

Pública serão precedidas de licitação pública que assegure igualdade

de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos

especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante

0 qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa,

caracterizando-se como ato administrativo formal, praticado pelo

Gestor Público, devendo ser processado em estrita conformidade com

os princípios estabelecidos na Constituição Federai e na legislação
infraconstitucional.

Modalidade Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO

GLOBAL, Contratação de Empresa Para Aquisição de Materiais para
Reforma da Escola Pastor João Jonas de São Pedro dos Crentes ■ MA.

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise,

vale aclarar que a Lei 14.133/2021 dispõe que pregão é a modalidade

de licitação obrigatória para a aquisição de bens  e serviços comuns,

sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei, como

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais

(art. 29).

O procedimento da licitação deve seguir etapas e requisitos

para que seja válido. A Lei 14.133/21 estabelece  o rito, os atos e os

requisitos necessários para todos os processos licitatórios, ad
litteram:

"Art. 17. o processo de licitação observará as seguintes

fases, em sequência:

I - preparatória;
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II - de divulgação do edita! de licitação;

III - de apresentação de propostas e lances, quando for
o caso;

IV - de julgamento;

V - de habilitação;

VI - recursal;

VII - de homologação. [...]

4 - DA REGULARIDADE PROCESSUAL

O processo administrativo em epígrafe está instruído com a

Cl da Diretoria Administrativa solicitando a contratação; autorização

da autoridade superior para o prosseguimento do processo licitatório;

autorização da autoridade competente para realização do certame;

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência com a justificativa de

contratação; minuta do Edital e seus anexos.

Depreende-se que a licitação deve ser realizada em um

processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e

numerado, logo, trata-se de um processo administrativo formal,

exigência legai que deve ser prontamente atendida no processo em

epígrafe.

Ademais, verífica-se, então, que a presença de todos estes

elementos acima mencionados guardam a devida observância às

prescrições da Lei n° 14.133/21.

5 ~ DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA

Modalidade Pregão Concorrência do tipo MENOR PREÇO

MENOR PREÇO GLOBAL, Contratação de Empresa Para Aquisição de

Materiais para Reforma da Escola Pastor João Jonas de São Pedro dos
Crentes - MA.
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6 - DA PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Destaca-se que, por ocasião da futura contratação, em se

tratando de registro de preços, torna-se necessária a comprovação da

dotação orçamentária para custeio da despesa correspondente

somente na formalização do contrato ou de outro instrumento hábil,

conforme prevê o art. 8° do Decreto Municipal Art. n° 004/2024.

7 - DA DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO

Ressalta-se que deve estar acostada aos autos a portaria de

designação do Agente de Contratação/Pregoeiro e membros da

Equipe de Apoio da Comissão Permanente de Licitação.

8 - DA MINUTA DO EDITAL

Por oportuno, o exame jurídico das minutas do edital

constitui-se exercício de análise lógica e não pode abster-se do

exame de consciência das normas, prazos e documentos

apresentados. Toshio Mukai tem o mesmo entendimento, expresso na

obra do "Curso Avançado de Licitações e Contratos Públicos",/^
verbis\

"forçoso ver-se, pois, que elaborado o edital e estando

definido o conteúdo desejável e adequado a licitação que se

pretende instaurar, impõe-se remeter todo o processo e as
minutas de instrumento convocatório e contrato ao exame do

órgão jurídico da entidade licitadora para, à luz das

disposições legais retro-mencionadas, verificar se não há

alguma omissão ou o estabelecimento de exigências que, no

caso especifico, venham a oportunizar futuros

questionamentos a até mesmo a anulação de todo o
certame".

Nesse sentido, necessário se faz mencionar o artigo 25 e

parágrafos da Lei noi4.133/21, no qual traz à baila que o edital de

licitação deverá atender a uma série de especificidades, vejamos:
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"O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à

entrega do objeto e às condições de pagamento.

§  Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará

minutas padronizadas de edital e de contrato com cláusulas
uniformes.

§ 20 Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico

preliminar, não sejam causados prejuízos à competitividade do

processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital

poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias

e matérias-primas existentes no loca! da execução, conservação e

operação do bem, serviço ou obra.

§ 3° Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato,

termos de referência, anteprojeto, projetos e outros anexos,

deverão ser divulgados em sítio eletrônico oficial na mesma data

de divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de

identificação para acesso.

§ 4° Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de

grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de

implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor,

no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato,

conforme regulamento que disporá sobre as medidas  a serem

adotadas, a forma de comprovação e as penalidades pelo seu

descumprimento.

§ 5° O edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela:

I - obtenção do licenciamento ambiental;

II - realização da desapropriação autorizada pelo poder público.

§ 6° Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de

engenharia licitados e contratados nos termos desta Lei terão

prioridade de tramitação nos órgãos e entidades integrantes do

Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão ser

orientados pelos princípios da celeridade, da cooperação, da
economicidade e da eficiência.

§ 7° Independentemente do prazo de duração do contrato, será

obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de

preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e

com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice

específico ou setorial, em conformidade com a realidade de

mercado dos respectivos insumos.

§ 8° Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno

mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por:

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime

de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão

de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais;

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de

mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante

demonstração analítica da variação dos custos.
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§ 9° 0 editai poderá, na forma disposta em regulamento, exigir

que percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução

do objeto da contratação seja constituído por:

I - mulheres vítimas de violência doméstica;
11.430. de 2023) Vigência

II - oriundos ou egressos do sistema prisional.

(Vide Decreto n°

Após proceder-se à análise de suas peças é percebido que a
minuta do aludido Edital e seus anexos elaborados pela Diretoria
Administrativa estão delineados de acordo com a legislação, razão
pela qual não se verifica, a princípio, a existência de motivo que

justifique reparos, modificações ou exclusões.

9 - DA MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Nos termos do artigo 89 da Lei n° 14.133/21, a minuta do
futuro contrato deverá contemplar, no que couber, as cláusulas

necessárias a que se refere o artigo 92 da aludida legislação, algumas
são de previsão obrigatória (sua ausência descaracteriza o contrato
administrativo e importa nulidade da avença), enquanto outras são
dispensáveis.

Com efeito, são obrigatórias as cláusulas correspondentes
aos incisos I ao XIX. As demais ou são dispensáveis ou são

facultativos, devendo ser previstas de acordo com  a natureza e
peculiaridade de cada contrato. ̂

Deste modo, o contrato deverá prever, minimamente, o
objeto e seus elementos característicos; o regime de execução ou a
forma de fornecimento; o preço e as condições de pagamento; os
prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de
observação e de recebimento definitivo, conforme  o caso; os direitos
e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas.

^ JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos. 11 ed. São Paulo; Dialética, 2005.

p. 497/498.
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Ante 0 exposto, esta Assessorla Jurídica não observa

infringências legais na confecção do aludido contrato com base na
minuta analisada.

10-CONCLUSÃO

Por tudo 0 que foi exposto, e nos termos do que estabelece
0 artigo 53, §1°, da Lei 14.133/21 a Procuradoria do Município
conclui pela viabilidade jurídica do procedimento.

E 0 parecer. Salvo melhor juízo.

São Pedro dos Crentes - MA, 09 de abril de 2026.

CELSIVAN DOS SANTOS JORGE

Procurador-Geral do Município

Portaria n° 011/2025

OAB/MA nO 13.572
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 038/2026 A
O'

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. TORNA PÚBLICO.

PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS. QUE A PREFEITURA
MUNICIPAL. REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA
FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI N° 14.133/2021. DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123/2006. DECRETO MUNICIPAL N*^ 004/2024. Lei

Municipal n° 385/2022 E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.
ll;

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL.
Modo de disputa: ABERTO
Data da sessão: 28.04.2026
Horário: 14:00 horas

Local; PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - DISPONÍVEL NO ENDEREÇO
ELETRÔNICO: www.DortaIdecomprasnublicas.com.br

EDO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de materiais destinados à reforma da
Escola Pastor João Jonas, no Município de São Pedro dos Crentes - MA. conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.1.2. A licitação será realizada em LOTE ÚNICO (GLOBAL), devendo o licitante
apresentar proposta para a totalidade dos itens constantes do Termo dc Referência, não
sendo admitida proposta parcial.

1.1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL,
considerando o menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n°
14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus anexos.

1.2 . JUSTIFICATIVA PARA A ADOÇÃO DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
GLOBAL

A adoção do critério de julgamento pelo menor preço global se justifica pela
necessidade de garantir a compatibilidade técnica entre os materiais, a padronização dos
insumos, a logística integrada de fornecimento, bem como a execução eficiente e
contínua do objeto, evitando prejuízos à Administração decorrentes da contratação de
múltiplos fornecedores.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026. na
classificação abaixo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Camul. s/n. Ccmro. S;1o Pedro dos Crentes - M.A. CEP; ()5y78-00()

^ WWW,saopcdrodoscrentes.ina.gov.br
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12 - FUNDEB - FUNDO MANUAT. DES. EDUCAÇAO BASICA
12.361.0403.1035 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS

endereço

https://www.portaldecompraspublicas.com.bn que permite a  participação dos
interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA

ELETRÔNICA.

PUBLICAS, disponível eletrônicono

3.2. O cadastro deverá ser leito no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, disponível

no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br.
|c.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais

no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no endereço eletrônico

https://www.portaldecompraspublicas.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identiilque incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

i!

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n°

PRLrniTURA MUNICIPAL DH SÀO PLDRO DOS CRLNTES

Ç Av, Canaa. s 'n. Ceturo. Silo Pedro dos Crentes  - M.A. CFP:

^ www.saopedrodoscrcntes.ina.gov,br
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11.488/2007. para o microempreendedor individual  - MEI. nos limites previs

Complementar n“ 123/2006 e no artigo 4° da Lei n” 14.133/2021.

4.3. Para os itens cujo valor não ultrapassa os R$ 80.000.00 (oitenta mil reais), a

participação é exclusiva a microempresa e empresa de pequeno porte local e regional,

nos termos do art. 4° da Lei Municipal n° 385/2022.

4.4. Para atender os objetivos previstos no artigo 2L desta lei e no artigo 47. da Lei

Complementar Federal 123/2006, os benefícios referidos nesta lei deverão priorizar a

contratação com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, observando

o seguinte (art. 5° da Lei Municipal 385/2022)

ou

4.4.1. A prioridade será para as microempresas c empresas de pequeno porte sediadas

no Município de São Pedro dos Crentes - MA (Art. 5°. inciso 1, da Lei Municipal
385/2022).

4.4.2. Não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de

São Pedro dos Crentes - MA. cuja proposta esteja no limite de 10% previsto neste

parágrafo, a prioridade poderá ser dada para as microempresas e empresas de pequeno

porte regionais, assim entendidas como aquelas sediadas na Mesorregião Sul

Maranhense (Art. 5L inciso 11. da Lei Municipal 385/2022).

4.4.3. para a modalidade de pregão o limite previsto neste artigo, será verificado após a

fase de lances verbais: (Art. 5°, inciso ÍII. da Lei Municipal 385/2022).

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma

da legislação vigente:

4.5.2. Que não atendam às condições deste Hdital  e seu(s) anexo(s):

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente:
i

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9° e 14 da Lei iV
14.133/2021:

4.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação; 4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -

OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

4.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras
do art. 15 da Lei n° 14.133/2021.

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim”

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:nao

ou

PREFEI rURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 ,Av. Canail, s/n. Ccmro. São Pedro dos Cremes - M.-\. CEP: <)597S-()00

0 www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

L.i!
ÍI
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A
4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complemei

123/2006. estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido cm seus aíts.

42 a 49 e que nào celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores

extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa

de pequeno porte:

r n

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos:

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação dellnidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias:

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores:

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos. na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIÍl. da Constituição Federal de 1998:

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente:

4.7.7. Que nào possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. T e no inciso

III do art. 5° da Constituição Federal:

4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213/1991.

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.1.1. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.2. Após a fase de lances, será exigido da licitante classificada os documentos de

habilitação, dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.2.1. O envio dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de acesso e
senha.
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminPísií;^
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do ait. 43, § 1° da LC rf 123/2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão.

L

II 5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional:

6.1.2. Marca de cada item ofertado:

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade

ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando
for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários. trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indirelamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS. a contar da data de
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sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normás"

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data. horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo.

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei n° 14.133/2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no

preâmbulo deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de

desconto superior ao último por ele ofertado c registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0.10 (um centavo).

l'

ii

7.9, Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que
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os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso>s»í4

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o Pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio, justificadamente. admitir o

reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subilens anteriores

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real. do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, 0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após

comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

https://portaldecompraspublicas.com.br. quando serão divulgadas data e hora para a sua

reabertura. E será reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

disponível no endereço eletrônico

I

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verillcação

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema

identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,  para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC if 123/2006. regulamentada pelo Decreto n°
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8.538/2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno p&rte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance serào consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no

prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identillque aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e
fechado.

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes

critérios de desempate, nesta ordem:

7.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em alo contínuo à classificação:

7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes:

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento:I'
7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle;

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamcnle, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:
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7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou. no casí^^da

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que
este se localize;

5 Fls. I

.

M3> i

í:

li: 7.28.2. Empresas brasileiras;

7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n°
12.187/2009.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições

diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

7.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 02:00

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, guando necessários à

confirmação daqueles exiaidos neste Edital e iá apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento

da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

\
8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade

com exigências do ato convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que

apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
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parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para afen?^

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios

que fundamentam a suspeita;

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para

que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 horas,

sob pena de não aceitação da proposta.

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser proiTogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo

Pregoeiro.

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo.

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo dc

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou. se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e
dentro de 05 dias úteis contados da solicitação.

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o  local e horário dc

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada
a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.

8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro. ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante
será recusada.
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8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apreseníada(s) pelo(s) primeiro classificado não

aceita(s). o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertad

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amoslra(s) e. assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.

e 0

8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável

pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 dias. após o qual poderão ser descartadas

pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.I
8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que

assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no "chaf a

nova data e horário para a sua continuidade.

8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.1 1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇAO
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9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTA'

HABILITAÇÃO DO LÍCTIANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIF:
EM PRIMEIRO LUGAR. O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTlI

DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE

QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO. MEDIANTE A CONSULTA AOS
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível

no endereço eletrônico https://www.porlaidecompraspublicas.com.br E AINDA NOS
SEGUINTES CADASTROS:

DA

|:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

CEIS e 0 e o Cadastro

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa,

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php );

mantido Conselho Nacional de Justiçapelo

9.1.3. Lista de Inidôneos. mantida pelo Tribunal de Contas da União

htlps://contas.tcu.gov.br/ords/f7p=l 660:3:0:

TCU

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992. que prevê, dentre

as sanções impostas ao responsável pela prática de alo de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregociro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condição de participação.

9.1.6. No caso de inabilitaçào. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44  e 45 da Lei Complementar n° 123/

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS  - disponível no endereço

eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br. em relação à habilitação

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à
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habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do*^lC'

(BANCO NACIONAL DE COMPRAS), para que estejam vigentes na data da abertura

da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com  a apresentação da proposta, a

respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de

10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante

individual para a habilitação econômico-financeira. salvo justificação no processo

licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante

será convocado a encaminhá-los. em formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas

sob pena de inabilitação.

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digilais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se 0 licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos
somente em nome da matriz.

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e íllial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:i
9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
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verificação da autenticidade no sítio www.portaIdoempreendedor.gov.br:

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilraad®.
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores:

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou

agência;

I 9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores:

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971:

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no País: decreto

de autorização;

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

9.10. HABILITAÇAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). conforme o caso;

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se

houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual: atualizado em até 60 dias, usando como marco a
data de abertura deste certame;

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751. de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho.
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mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de ne

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Lei n° 5.452/1943:

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde

a empresa for sediada;

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada;

9.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob

pena de inabilitação.

9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou

extrajudicial (Lei n° 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa,

datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso

na própria Certidão:

9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante

deverá apresentar a comprovação dc que o respectivo plano de recuperação foi acolhido

judicialmente, na forma do art. 58. da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005. sob

pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de

habilitação.

9.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses

da data de apresentação da proposta;

9.11.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação

de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art.

8.538/2015);

do Decreto n'TO

9.11.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

9.11.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato
social/estatuto social.
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9.11.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompí

da última auditoria contábil-financeira. conforme dispõe o artigo 112 da Lei n"

1971. ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida

pelo órgão fiscalizador;

ad

9.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:I
.1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L

Ativo Circulante+Ativo Não Circulante Realizável  a Longo Prazo

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente:

Liquidez Corrente =
At

Pas

ivo Circulante

sivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

I
Ativo Total

Solvência Geral =
Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

9.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC).

deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.12.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de

Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,

quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o

subscreveu, acompanhado de notas fiscais do devido fornecimento:

l
9.13. A existência de restrição rclativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de
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alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a me;

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vè^edo^
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a crH^ljo
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação ̂

j ustificativa.

sera,'

9.16. A nào-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,

será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "'chat'* a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

9.19. Os documentos que não possuírem prazo de vigência (  inscrições, certificados,

boletim de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados

dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de

inabilitação;

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo

de 02:00 HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

II

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via. sem emendas, rasuras.
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,

para fins de pagamento.

10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for
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0 caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais co

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam  a Contratada.

marca,

10.2.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos

por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

\\

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal c trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso.
deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em

campo próprio do sistema obedecendo o tempo estabelecido pelo sistema. A ausência de

manifestação por parte do interessado no ato do certame, bem como no sistema, decairá
seu direito.

11.2.0 recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo. intimados para.

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3

(três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

12.1 .A sessão pública poderá ser reaberta:
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos ante

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria s

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

ào

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43.

§r da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chaf), ou e-mail. ou de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

htlps://www.portaIdecompraspublicas.com.br, sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados.

disponível no endereço eletrônicot

13. DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade

Competente adjudicará e homologará a licitação.

14. DA GAILãNTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçào). sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária.

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de seu
recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período.

I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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por solicitação justificada do adjiidicatário e aceita pela Administração

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à e

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

Tesa

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios

ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133/2021:

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no
artigo 137 da Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante

durante a vigência do contrato.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das

penalidades previstas no edital e anexos.

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

classificação, para. após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e. feita a negociação, assinar o

contrato ou a ata de registro de preços.

16, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Convênio, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos
no Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

19. DO PAGAMENTO

PREFEITl.RA MUNICIPAI. DE SÀÜ PEDRO DOS CRENTES
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ÍF18.155 S
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Ref<
anexo a este Edital.

cia

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'

licitante/adjudicatário que:

14.133/2021. 0

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013.

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:I
a) Advertência por escrito;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato

reconsiderar sua decisão ou. no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente

informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

|: PRliriilTURA MUNICIPAL DL SÃO PLDRO DOS CRENTES
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21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, estado e da união,

administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d. deste edital, inclusive a rea

perante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar

e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados. se admitida à subcontratação.

o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de

execução do objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPOSITOS DESTA CLAUSULA, DEFINEM-SE AS

SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo

de licitação ou na execução do contrato:

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução do contraio:

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquemalizar ou estabelecer um acordo entre dois ou

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano. direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em

um processo licitatório ou afetar a execução do contraio.

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista acima: atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser

feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA

COMPRAS PÚBLICA - disponível no endereço eletrônico

PORTAL DEno

d-

https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no BNC

(BANCO NACIONAL DE COMPRAS) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao
último dia útil anterior à data da abertura do certame.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRl.NTES
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certame.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos pre

no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1°. da Lei n° 14.133/2021.

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administração.

It!

I
21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros

avisos de ordem gerai, serão cadastradas no sítio PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

- disponível no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo

de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser llrmada por sócio,

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública

ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.I
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será. em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

PRl-ri-lTlJRA MUNICIPAL DE SAO PlíDRO DOS CRilN I HS
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NfV
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, e:
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazd"

de expediente na Administração.

r-s

■m dias

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível  o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.

22.10. O licitante é o responsável pela Hdelidade  e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A Prefeitura municipal de São Pedro dos Crentes - MA. poderá revogar este
Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua
óbice manifesto e incontornável. ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, salvo quando for viável  a convalidação do ato ou do
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e
contraditório.

22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de
indenizar.

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados
para fins de classificação e habilitação.

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: PORTAL
disponível

https://porlaldecompraspublicas.com.br. www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br E-mail:
cplsaopedrodoscrentes@gmaiI.com, https://www.tce.ma.gov.br e também poderão ser
lidos e/ou obtidos no endereço: Av. Canaã. 102, Centro. São Pedro dos Crentes - MA,
nos dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00. no mesmo endereço e período em que os
autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos
interessados.

endereço eletrônicoDE COMPRAS PUBLICAS no

22.15. Integram este Edital, para todos os fms e efeitos, os seguintes anexos:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canail. s.’ii. Centro, S3o Pedro dos Crentes - M.-\. CEP: 65978*0(H)
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II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA;
IV- MINUTA DO CONTRATO:

Rs. 1  ■

ANEXO
ANEXO
ANEXO
ANEXO

São Pedro dos Crentes - MA. 26 de janeiro de 2026.

Aloás
Secretaria de Infraestrutura

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 038/2026

SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PRF.PniTÜRA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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1. OBJETO

Contratação de empresa para o fornecimento de materiais destinados à reforma

da Escola Pastor João Jonas. no Município de São Pedro dos Crentes - MA. conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades

estimadas no escopo da tabela abaixo. Essa tabela foi elaborada com base nas

especificações contidas no estudo técnico preliminar correspondente ao estudo desta

contratação.

1. 1 Das especificações e quantidades

1.1. Das especificações e quantidades

As quantidades constantes neste Termo de Referência são estimadas, não constituindo

obrigação da Administração em sua total contratação, sendo a execução condicionada à

necessidade e disponibilidade orçamentária.

A Administração poderá solicitar os itens de forma parcelada, conforme a demanda,
observadas as condições estabelecidas no edital e no contrato.

DESCRIÇÃOITEM CODIGO V.TOTALUNID IQUANT V. UNIT

ESTRUTURA E ALVENARIAS (SAPATAS, VIGAS, LAJES,
  PILARES, REBOCOS E EMBOCO

Aco ca-60, 4.2 mm. ou 5.0

mm. ou 6,0 mm, ou 7.0 mm.

vergalhao

Aco ca-60. 8,0 mm ou 9,5

mm. vergalhao

í! 1 R$43059/SINAPl KG 250

R$ 1.992,507.97

R$
2 43060/SlNAPI KG 550

R$ 3.822,506,95

Aco ca-25, 10,0 mm. ou

12,5 mm, ou 16,0 mm, ou

20.0 mm, ou 25.0 mm.

vergalhao

Aco ca-25, 10.0 mm. ou

12.5 mm, ou 16.0 mm. ou

20,0 mm, ou 25.0 mm.

3 43054/SlNAPI KG 1300
R$

R$ 11.765.009.05

4 43054/SlNAPI KG 850
R$

R$ 7.692.50vergalhao 9.05

R$Cimento porlland composto

cp íi-32

Areia grossa adquirida em

depósito, frete incluso

(Areia Grossa Comercial)

5 01379/SINAPl KG 8000
R$ 6.880.000.86

6 00201/ORSE m^ R$20

R$ 3.120.00156.00

R$Brita 1 (9.5 a 19.0 mm) -
incluso frete

7 00308/ORSE m^ 15
R$ 3.825.00255.00

Bloco cerâmico / tijolo

vazado para alvenaria de
vedacao, 6 furos na

8 44461/SlNAPI R$UND 2500

R$1.35 3.375.00

PRIZFHITURA MUNICIPAL DE SAo PEDRO DOS CRENTES
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horizontal de 11,5 x 19 x 39

cm (1 X a X c)

o

^FW.Ií' ^

Bloco cerâmico / tijolo

vazado para alvenaria de
vedacao. 8 furos na

horizontal de 9 x 19 x 29 cm

(1 X a X c)

9 07268/SINAPI UND 10000

R$

R$ 9.800.000,98

COBERTURA

Perfil Aço. UDC Enrijecido

75 X 40 X 2.54(kg/m) - SAE
1008/1012

10 R$13119/ORSE KG

R$ 13.662.00900 15.18

Perfil Aço. UDC Enrijecido

75 X 40 X 3.43{kg/m) - SAE
1008/1012

R$13120/ORSE KG

R$ 12.144.0015.18800

Calha quadrada de chapa de

aco galvanizada num 24.
corte 100 cm

R$12 40784/SINAPl MI

R$ 3.995.0079.9050

Telha em alumínio, simples,

trapezoidal. pré-pintada. e =
0,5 mm

13 R$07888/ORSE M2 400

R$ 43.888,00109.72

INSTALAÇAO
ELÉTRICA

Disjuntor monopolar 10 A.

padrão DIN (linha branca),

curva de disparo B, corrente

de interrupção 5KA, ref:
Siemens 5 SXl ou similar.

14 03599/ORSE UN 6

R$

R$ 1 11.0018.50

Interruptor 01 seção

paralela, de embutir, com

placa

Interruptor 02 seções

simples, de embutir, com

placa, conjugado com

tomada 2p+t. ABNT. 1OA

'fornada 2p + t, ABNT. de

embutir. 20 A. com placa em

15 R$01123/ORSE UN 10

R$ 70.007.00

16 09103/ORSE UN 4
R$

R$ 72,2018,05

17 09097/ORSE R$6UN

R$ 70.5011.75pvc
R$Tomada 2p + t. ABNT. de

sobrepor. lOA
Cabo de cobre nu 10 mm2

meio-duro

09098/ORSE UN 18
R$ 65.523.64

R$
i  19 00862/SINAPI M 100

R$ 1.250.0012,50

Cabo de cobre ílexivel nao

halogenado, sem emissão de
fumaça, 750v. secao

nominal 2,5 mm

20 44388/SINAPI M 300
R$

R$ 891,002.97

R$Cabo flexível pvc 750 v, 2
condutores de 1.5 mm2

21 34602/SINAPI M 150
R$4.90 735,00

22 34609/SINAPl R$ R$ 873,00Cabo flexivel pvc 750 v, 2 50M

PROl^EITURA MUNICIPAL DE SÃO PlíDRO DOS CRF.NTES
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17.46condutores de 6.0 mni2 O'

Eletroduto flexível plano em

pead. cor preta e laranja,
diâmetro 32 mm

R$23 24040401/SINAPI M

R$ 691.202,88

Luminaria led refletor

retangular bivolt. luz branca.
50 w

R$24 39391/SINAPI UM 50

R$ 1.170,5023,41

Quadro de distribuição, em

pvc, de embutir, com
barramento terra / neutro.

i! 25 39805/SINAPI 1un

R$para 12 disjuntores nema ou

16 disjuntores din R$ 128.83128.83

INSTALAÇÃO
HIDRÁULICA E

SANITARIA

R$Tubo pvc, soldavel, de 25

mm, agua fria (nbr-5648)
26 15009868/SINAPI M

R$ 625,504,17

Joelho pvc, soldavel. 90

graus, 25 mm, cor marrom,

para agua fria predial

União pvc, soldavel, 25 mm.

para agua fria predial

Tubo pvc serie normal, dn

100 mm, para esgoto predial

(nbr 5688)

R$27 03529/SINAPI 40UN

R$ 29,200,73

R$
28 09906/SINAPI UN 40

R$ 320.808.02

29 R$09836/SINAPI 300M

R$ 4.251.0014.17

I Tubo pvc serie normal, dn

50 mm, para esgoto predial

(nbr 5688)

30 R$09838/SINAPI 200M

R$ 2.044.0010.22

Caixa de gordura cilíndrica

em concreto simples, pre-
moldada, com diâmetro de
40 cm e altura de 45 cm.

31 11881/SINAPI UN 4

R$

R$ 765,40191.35com tampa

Curva de pvc 45 graus,
soldavel. 50 mm, cor

marrom, para agua fria

predial

Ralo seco conico, pvc, 100 x

40 mm. com grelha

quadrada branca

32 01930/SINAPI UN 3
R$

R$ 27.939,31

33 11711/SINAPI R$UN 4

R$ 35,928,98
ii

Ralo sifonado cilíndrico.
IH'.

34 R$11741/SlNAPI UN 4pvc, 100 X 40 mm, com

grelha redonda branca

PISO

R$ 39.129,78

R$Argamassa colante ac i para
ceramicas

35 01381/SINAPI UND 4000
R$ 3.720.000.93

36 01287/SINAPl Piso em ceramica esmaltada. MTS 300 R$ R$ 9.075.00
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30,25I “ -cor lisa. pei maior ou igual a

4. formato menor ou igual a
2025 cm2

0^

FORRO

Forro de gesso comum, em

placas 60x60 cm. instalado

sob laje ou cobertura, sem
necessidade de estrutura

30037 M201774/ORSE

R$

R$ 15.000,0050,00para suporte
PINTURA

R$Tinta latex acrílica super

premium. cor branco fosco
Tinta PVA látex, misturada

38 43624/SINAPI LT 120
R$ 4.761.6039.68

em maquina, cores especiais,

tons fortes (laranja,
vermelho, mostarda, verde

limão)

^39 03045/ORSE LT 50

R$

R$ 1.734.5034.69

Tinta PVA látex, misturada

em maquina, cores especiais,

tons claros (marfim, pérola

etc.)

40 03043/ORSE LT 120
R$

R$ 3.127.2026,06

Tinta pva látex para interior
coralmur ou similar

R$41 02232/ORSE LT 50
R$ 1.065,5021,31

Massa corrida a base pva
(coralar ou similar)

R$42 01605/ORSE KG 500
R$ 1.405.002.81

ESQUADRIAS
Porta de abrir em aluminio

com lambri

horizontal/laminada,
acabamento anodizado

natural, sem

;  43 04914/SINAPI M^2 21

R$

guamicao/alizar/vista R$552.29 1 1.598,09

Janela em alumínio do tipo
moldura, fixa, cor natural,
linha 25. Exclusive vidro

44 14327/ORSE R$UN 16

R$ 4.224.00264.00

MÁRMORES, LOUÇAS,
METAIS E

EQUIPAMENTOS
Bancada de mármore

45 00541/SíNAPl sintético com uma cuba. 120

X *60* cm
R$UN 1

R$134.00 134.00

Torneira cromada com

arejador para pia de cozinha,

DECA. linha targa 1159C40
ou similar

46 02253/ORSE UN 6
R$

103.95 R$ 623,70

R$ 196.697.71
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2. FUNDAMENTAÇÃO,1

|. Em cumprimento ao disposto no art. 6°, inciso XXIII. alínea '’b“. da Lei n° 14.133/2021.

bem como ao Decreto Municipal rf 004/2024 e à Lei Municipal n° 385/2022. elabora-se

0 presente Termo de Referência com a finalidade de subsidiar a contratação de empresa

para o fornecimento de materiais destinados à reforma da Municipal Pastor .loão Jonas,

visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de São Pedro dos
Crentes-MA.

Ressalta-se que a elaboração deste Termo de Referência teve como base as informações

constantes nos Estudos Técnicos Preliminares (ETP). que fundamentam a presente

contratação e encontram-se devidamente consolidadas ao longo deste documento.

A modalidade licitatória adotada, conforme definido no ETP, será o Pregão, em sua

forma eletrônica, por se tratar de contratação de bens comuns, nos termos da Lei rf
14.133/2021.

A escolha do pregão eletrônico justifica-se por proporcionar maior competitividade,

ampliando a participação de fornecedores de diversas localidades, além de conferir

maior celeridade, economicidade e transparência ao certame, uma vez que é realizado

por meio de sistema eletrônico com comunicação via internet.

Ademais,

procedimentos administrativos, sem prejuízo da legalidade, garantindo a seleção da

proposta mais vantajosa para a Administração, observando-se o critério de julgamento

pelo menor preço global.

utilização dessa modalidade contribui para a simplificação dosa

3. JUSTIFICATIVA

A presente contratação de pessoa jurídica especializada para a reforma

e ampliação da Escola Municipal Pastor João .lonas, situada no Município de São

Pedro dos Crentes - MA, justifica-se pela necessidade de adequação da infraestrutura

física da unidade escolar às demandas atuais da rede municipal de ensino.
I

O imóvel apresenta desgaste natural decorrente do tempo de uso, bem como

insuficiência de espaços físicos para atender adequadamente ao quantitativo de alunos

matriculados e à crescente demanda por vagas, o que impacta diretamente na

qualidade do ambiente educacional, na segurança dos usuários e na plena execução

das atividades pedagógicas e administrativas.

A reforma tem por objetivo a correção de patologias construtivas, a melhoria

das condições de segurança, salubridade, acessibilidade e conforto, além da

adequação às normas técnicas e legislações vigentes. A ampliação, por sua vez, visa

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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possibilitar a expansão da capacidade de atendimento da unidade e

contribuindo para a melhoria da oferta do ensino público municipal.

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária e indispensável para

assegurar a continuidade e a qualidade do serviço público educacional,

proporcionando melhores condições de ensino e aprendizagem, em consonância com

os princípios da eficiência, do planejamento e da economicidade.  nos termos da Lei n°

14.133/2021.

5. REQUISITOS NECESSÁRIOS

Para a adequada execução do objeto, a empresa contratada deverá atender aos seguintes

requisitos:

Ser pessoa jurídica legalmente constituída, com atividade compatível com o objeto da

contratação;

Estar devidamente regular perante os órgãos ílscais. trabalhistas e previdenciários.

mediante apresentação das certidões exigidas na fase de habilitação:

Comprovar capacidade técnica por meio de atestado(s) fomecido(s) por pessoa jurídica

de direito público ou privado, que demonstre(m) experiência no fornecimento de

materiais compatíveis com o objeto desta contratação;

Apresentar proposta contemplando todos os itens constantes neste Termo de

Referência, considerando que a contratação será realizada em lote único (global), não

sendo admitida proposta parcial;

Garantir que os materiais fornecidos atendam às especificações técnicas exigidas, às

normas da ABNT e demais normas aplicáveis;

Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais fornecidos, substituindo, às suas

expensas, aqueles que apresentarem defeitos, vícios ou desconformidade com as

especificações:

Possuir capacidade operacional e logística para realizar o fornecimento dos materiais

no prazo estabelecido pela Administração;

Responsabilizar-se pelo transporte, carga e descarga dos materiais até o local indicado

pela Administração, sem ônus adicional;

Cumprir os prazos de entrega estabelecidos, conforme cronograma ou ordem de

fornecimento emitida pela Administração;

I PRi-;ri-;i 1 liRA municipal, dh são pldro dos crf.ntls
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Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qual

exigidas na licitação.

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATUAL

O prazo de execução do fornecimento iniciará a partir do momento da assinatura

do contrato e respeitará a ordem de solicitação da secretaria requisitante. O

fornecimento se dará por todo o ano de 2026, quando surgirem necessidades de

aquisição dos produtos.

O fornecimento se dará de forma parcelada, conforme a necessidade do

município. Os produtos deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria

requisitante.

7. DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, dc acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei n*^ 14.133, de 2021. e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei rf 14.133/2021. art. 115.

caput).

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115,

§5°).

A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará

a cargo de servidor designado pelo Prefeito Municipal.

O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos

produtos, conferência das quantidades e monitorar  a qualidade deles.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021. ai1. 117. §2°).

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra

ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021. art. 118).

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
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entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro^ra
exercício da atividade.

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão

ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração

municipal.
I'

Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com

detalhamento dos motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da

empresa e de, pelo menos dois servidores do setor afim.

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

a suas expensas. no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados

(Lei n° 14.133/2021. art. 1 19).

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros em razão da execução do contraio, e não excluirá nem

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou  o acompanhamento pelo contratante

(Lei n*’ 14.133/2021, art. 120).

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n°

14.133/2021. art. \2l, capuf).

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios. e. na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade

com o art. 120 da Lei n“ 14.133, de 2021.

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121. §1°).

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o

uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
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8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

licilatòrio pela modalidade Pregão Eletrônico, com fundamento trazido pela Lei n.°

14.133/2021 e Decreto Municipal n° 004/2024. O critério de julgamento adotado para o

pregão será o menor preço global.

No momento da sessão pública para a contratação de fornecedor, após a fase de

lances, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para

contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido

Controladoria-Geralpela da União

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

I c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Controladoria-Geral da União.

CNEP. mantido pela

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta dc Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parle

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.
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Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornece^

verificada, nos documentos por ele abrangidos.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

Se 0 fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o fornecedor for a fílial. todos os documentos deverão estar em nome da

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente

em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz c filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

jii
Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos

de habilitação:

HABILITAÇAO JURÍDICA

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
ElRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou

agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

r’REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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assembléia que o aprovou, devidamenle arquivado na Junla Comercial ou inscr

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de
trata o art. 107 da Lei 5.764. de 1971;

P. M

í Fl8. I

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual; atualizado em até 60 dias. usando como marco a
data de abertura deste certame:

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional:

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VIl-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°
5.452/1943:

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a

empresa for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob

pena de inabilitação.
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HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudiciãl

(Lei n° 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos

30 (trinta) dias. ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido

judicialmente, na forma do art. 58. da Lei n.° 11.101. de 09 de fevereiro de 2005. sob

pena de inabilitação. devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de

habilitação.
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Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já

exigíveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta:

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de

balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538/2015);

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764. de 1971, ou

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
físcalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção

de índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC).

superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

.1) LG - Liquidez Geral:

I Liquidez Geral L

 Ativo Circulante+Ativo Nào Circulante Realizável  a Longo Prazo
Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
At

Pas

ivo Circulante

sivo Circulante
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. SG - Solvência Geral:

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC).

deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

w
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação

Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,

quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o

subscreveu, acompanhado de notas fiscais do devido fornecimento;

Atestado(s) de

DECLARAÇÕES EXIGIDAS:

a) declaração de cumprimento ao disposto no arl. 7°, inciso XXXIII, da

Constituição Federal/1988, e art. 68. inciso VI, da Lei n. 14.133/2021;

b) declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa

com deílciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em

outras normas específicas, nos termos inciso IV do art. 63 da Lei n. 14.133/2021;

c) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas,

nos termos do §1° do art. 63 da Lei n. 14.333/2021;

O descumprimento das exigências contidas nesta cláusula determinará a

inabilitaçào da licitante.
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As ME/EPP deverão apresentar Ioda a documentação aiTolada

cláusula, ainda que apresentem alguma restrição.

9. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

A natureza do objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de serviços

comuns, nos termos do Inciso XIIL do art. 6^ da Lei n° 14.133/2021.

10. DO RECEBIMENTO, PRAZO DE ENTREGA E VALIDADE DOS
PRODUTOS

O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de

fornecimento, solicitado pela Secretaria requisitante.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

11. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO

O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que

comprovado o preço vantajoso.

12. DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação do documento fiscal correspondente.  O pagamento será realizado por meio

de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.*

A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento

definitivo dos bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente

as de natureza fiscal, acrescida das seguintes informações:
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a) Indicação do número do CONTRATO:

b) Indicação do objeto do CONTRATO;

c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o

faturamento. (ISS, INSS, IRRF e outros), se houver;

d) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte,

conforme tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita

1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à

CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas

jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa

condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o

fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do

documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço.

Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste

caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

Federal do Brasil n‘

I
Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível

atraso no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,

sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais

e à Dívida Ativa da União;

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e

Municipal, inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.I
O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de

qualquer tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a
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CONTRATANTE se reserva o direito de efetuá-la ou nào nos casos em que

facultativo.

r ̂

13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

I - dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado; VI - não celebrar o contrato ou nào entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

1 - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoncidade para licitar ou contratar.

,

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
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II - as peculiaridades do caso concreto:

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública:

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

§ 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155

da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

1!'

§ 3° A sanção prevista no inciso 11, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21. calculada na

forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento)

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

§ 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V. VI e

VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justiílcar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

|:

§ 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX. X. XI e

XII do caput do art. 155. da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III. IV. V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4° do art. 156. da Lei

14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.
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§ 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do arl. 156. da Lei 14.133/

precedida de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgãOSljj

Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal.

§ 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido

artigo.

^0
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§ 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

§ 9° A aplicação das sanções previstas no caput do ait. 156. da Lei 14.133/21 não

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à

Administração Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

sua intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos III  e IV do caput do art. 156 da Lei

14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar

as provas que pretenda produzir.

§ 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada

de provas julgadas indispensáveis pela comissão,  o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação.

t!

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 .Av. Canaa, s/n, Ccniro. S;lo Pedro dos Crentes  - MA. CFP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



SAO PEDRO
DOS CRENTES

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 016/2026

§ 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas il

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorn

em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

P.M
c..
c.

€'

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o

caput do artigo 158 da Lei 14.133/21;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de

agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração

administrativa.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade

competente definidos na referida Lei.

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

M

O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.
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O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a imí

mora, na forma prevista em edital ou em contrato.  A aplicação de multa de mora naS

impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei

14.133/21.

.V /
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É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

111 - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no

caso de declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo:

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da

Lei 14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

14. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicilante.

Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao processo.

A estimativa do valor da contratação é cm torno de R$ 196.697,71 (cento e

noventa e seis mil. seis centos e noventa e sele reais e setenta e um centavos).

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em

dotação orçamentaria próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício

i-
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r 4^'^corrente, na seguinte rubrica:
i .

12 - FUNDEB - FUNDO MANUAT. DES. EDUCAÇÃO BASICA

12.361.0403.1035 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

16. DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO (art. 92, § 4\ inciso I, da Lei

14.133/2021

Após 0 interregno de um ano. contado da data do valor estimado, os preços

iniciais poderão ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está

vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do an. 25. §7” da Lei n°

14.133/2021.

li*

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

fonna não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Q .\\. Canafl. s/n. Centro. S3o Pedro dos Crentes  - M.A. CEP: 65978-000
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O reajuste será realizado por apostilamento.

17. DA REPACTUAÇAO (art. 92, § 4% inciso II, da Lei 14.133/2021

O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro. mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com

data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a

proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

-i

A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da

apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e

estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da

data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a

anualidade disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato,

é direito da CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro

do contrato, conforme estabelece o art. 37. inciso XXI da Constituição da República

Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas

as condições efetivas da proposta.

A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos,

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de

pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da

CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou

índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os

insumos relacionados ao exercício da atividade.

i

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação,

ser realizada em momentos distintos para discutir  a variação de custos que tenhanl

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de

obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

1'

A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve

repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses

instrumentos.

Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho

que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública, não se vinculam o CONTRATANTE.

As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA,

acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de

apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção

ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

íV

A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação a partir da homologação do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de

obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação

contratual subsequente, ou até a data do encerramento do contrato, caso não haja

prorrogação.

Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do

prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

■i.

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

PREI^EITURA MUNICIPAL DE SÃO Pl.DRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaü. s/n. Centro. Sâo Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
íg) wwvv..saopedrodoscrentes.ma.gov.br



SAO PEDRO
DOS CRENTES

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTR ATOS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 016/2026

Sào obrigações da Contratante; Í P\l: i

I li.

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de comissào/servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e seus anexos, observada a ordem

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n°

14.133/2021;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos.

PREl-Iin URA MUNICIRAI. DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referi

quantidades e itens utilizados nos serviços:
F ‘M.- S

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12. 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'^ 8.078. de 1990);
■1

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

ü

I
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

20. DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

21. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a

PREFEITURA MUNiCTPAI. DE SAO PlíüRO DOS CRENTES
Ç ,\\. Canaà. sii. Centro. SSo Peciro dos Crentes  - M.A. CHP: h.‘s‘)7S-(KK)
^ www.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br
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anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Nào haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo

justificadas:

A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações

de bens, obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações

assumidas pelo contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos ’e

indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar

expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as parles estejam

cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96  e Art.97):

Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a

Administração avalie cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária

e em que percentual. Isso porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se

imposta desnecessariamente, pode provocar apenas  a elevação dos preços do objeto

contratado.

A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de

responsabilidade da Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é,

em geral, do contratado. A exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de

engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na modalidade

seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual

inadequado, levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas

de preços, bem como a desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à

competitividade e contratação mais dispendiosa aos cofres públicos.

São Pedro dos Crentes - MA, 15 de abril de 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CREN EES
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/

EIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Educação

Aprovado por:

CLOVtSXi

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

I
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
{PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)lí*

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ ***

LOCAL: PREFEITURA DE SÀO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de materiais para Reforma da Escola
Pastor João Jonas de São Pedro dos Crentes - MA.

PREGÃO ELETRÔNICO N°

Data de abertura:

Nome da empresa:
CNPJ:

Endereço:Ir i

CEP:

Telefone: (DDD)

E-mail:

Nome: (do representante legal da empresa)

CPF: (do representante legal da empresa)

RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa)
Dados bancários:

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT. UNID. MARCA VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL
R$R$

R$ R$
VALOR TOTAL RS

E  '

PREFEITURA MUNICIi’Al. DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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 DECLARA QUE:

c-

A EMPRESA:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COI^
DE OBRA E. BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FIS
SOCIAIS. TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA. OS
GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM

EMBALAGENS ADEQUADAS.

M

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS DE
ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I)
DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUENÀO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N° 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERA DE
ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A
CONTAR DO RECEBIMENTO. POR PARTE DA CONTRATADA. DA ORDEM DE
COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NO

SERÃO AVALIADOS. SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE. CASO
NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO
REFERIDO EDITAL OU DE MÃ QUALIDADE.

endereço. TODOS OS BENS

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM

PRI-FEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Caiiait. s/n, Ccniro. Silo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 6.‘'978-0ü0

^ www.saopedrodoscreiUcs.ma.gov.br
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COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VaJ
ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR,
AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS N
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

^
3

 PM

]S
<p

I'!

ANEXO III - DECLARAÇÃO CONJUNTA

PREGÃO ELETRÔNICO N° ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ ***

À PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CENTES

PORTADOR DO RG
.  ABAIXO

ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,
 , CNPJ N^^  .

E  CPF N°

●  DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA AS CONDIÇOES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO
ÓRGÃO LICITANTE QUANTO Ã QUALIFICAÇÃO APENAS DAS
PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÃS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR
O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

|í

● DECLARA. AINDA. PARA TODOS OS FINS DE DIREITO.  A INEXISTÊNCIA

DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.

● DECLARA. PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N" 68 DA LEI N®

14.133/2021. QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM
TRABALHO NOTURNO. PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA
MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

● DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI. EM ESPECIAL O ART. 299 DO CODIGO
PENAL BRASILEIRO. QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N , FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE

I PlU^riU rURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Caiiiiíí. s.'n. Centre. S;lo Pedro dos Crentes - M.A. CEP; 65978-000
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l: EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 016/2026 '

(PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI. NO TOD
EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE. INFORMADO. DISCUTIDO

RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FAT
DO PREGÃO ELETRÔNICO N

QUALQUER PESSOA;
.  POR QUALQUER MEIO OU POR

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA
PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N

DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

NAO FOI INFORMADA.

,  POR

C) QUE NAO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA,
INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL
OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N“ *** QUANTO A PARTICIPAR OU
NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° *** NÃO SERÁ. NO TODO OU EM PARTE. DIRETA

OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO

ELETRÔNICO N“ *** ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA
LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N

OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER INTEGRANTE DO
ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE. DIRETA0 ifk-k

ÓRGÃO LICITANTE. ANTES DA

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA
DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA
FIRMÃ-LA.

● DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI. QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART.
3° DA LEI COMPLEMENTAR N*’ 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. ESTANDO
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS

POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4“ DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N'’ 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4° DA LEI N" 14.133/2021. DECLARO.

PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA. SER:

(  ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A
360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4" DO ART. 3° DA LEI

Itii

PRni-ElTURA MUNICIPAL DF. SÀO PEDRO DOS CREN TFS
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I EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 016/2026
COMPLEMENTAR N" 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

{ ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEPI A BRUTA ANUAL SUPERIORTT
360.000.00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000.00 VALORES . ESTANDO APTA
A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR

NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS
PELO § r DO ART. 3*^ DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA
LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

● ESTA DECLARAÇAO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA
LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE
14 DE DEZEMBRO DE 2006:

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÃ INTERPRETADA
COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP. NOS
TERMOS DA LC N° 123/2006. OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

● DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO  E OU
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO
NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEÍDADE PARA LICITAR E OU
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL.

'M

● DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 14.133/2021. QUE CUMPRE

TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME
LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES  - MA.
PREGÃO ELETRÔNICO N0

DE DE 20***.

REPRESENTANTE LEGAL

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO /20

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRIÍNTES

9 Av. Canafl, s/n, Ccmro. Sao Pciiro dos Crentes  - MA. CEP; 65978-0()()
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TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO N°  /  QUE

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES

EMPRESA

EMA A

O município DE SAO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à

Av. Canaã, 102. Centro - São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF:

01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa

Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF n°

inscrito(a) nodoravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

CNPJ/MF sob 0 n° ,  sediado(a) na 

doravante designada CONTRAFADA. neste ato representadaem

pelo(a) Sr.(a) 

expedida pela (o)

consta no Processo administrativo n'

disposições da Lei n° 14.133/2021. da Lei n® 123/2006. resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica n'

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

,  portador(a) da Carteira de Identidade n°

  e CPF n' tendo em vista o que

e em observância às

720 . mediante as

1, CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para

Aquisição de materiais para Reforma da Escola Aníbal Mascarenhas de São Pedro dos

Crentes - MA., conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N®

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo

e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃOITEM UNIDAD VALORMARC QUANTIDA
E DEA

1

2

3

VALOR TOTAL;

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

PREFEi riJRA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigori

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde

comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na

classificação abaixo:

at

( )■

4

12 -FUNDEB - FUNDO MANUAT. DESENV EDUCACAO BASICA
12.361.0403.1035 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalaçõesli

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação do documento fiscal correspondente.  O pagamento será realizado por meio

de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento

definitivo dos bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente

as de natureza fiscal, acrescida das seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO:

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o

faturamento, (ISS, INSS, IRRF e outros), se houver;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRIÍN I ES
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5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fi scal. \o
5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na'

conforme tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita

1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à

CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fi scais. As pessoas

jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa

condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o

fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do

documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço.

Flavendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste

caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso

no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem

que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e

Municipal, inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Federal do Brasil n‘

IH.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de
qualquer tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a
CONTRATANTE se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for
facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a
ser pago será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a
data do efetivo pagamento, tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao
pagamento da parcela.!■

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ, s/n. Ceniro. S3o Pedro dos Cremes - MA. CEP: 6.^07S-000
^ WWW,saopedrodoscrentes.ma.gov,br



SAO PEDRO
DOS CRENTES

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MLMCIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 016/2026

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços i>ftfiai

poderão ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA. cuja data-base está vinculad^

data do orçamento estimado, nos termos do art. 25. §7° da Lei n° 14.133/2021.

Pi-

A.

Q
0.M -
c

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-

fimanceiro. mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com

data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a

proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuaçào deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano. contado da data

do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época

da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de

obra e estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da

data do fato gerador que deu ensejo à última repactuaçào.

7.4. A repactuaçào para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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anualidade disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do c

é direito da CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e finarií«4ro

ato.
R

do contrato, conforme estabelece o art. 37. inciso XXI da Constituição da República

Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONI RATADA receber pagamento mantidas

as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções

ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento

de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que

estabeleçam direitos não previstos em lei. como valores ou índices obrigatórios de

encargos sociais ou previdenciários. bem como de preços para os insumos relacionados

ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em

respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de

obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve

repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses

instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho

que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública, não se vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada

de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha

de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa

que fundamenta a repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de

obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação

contratual subsequente, ou até a data do encerramento do contrato, caso não haja

prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do

It-
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prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuaçào, de benefícios não previsTí>&4l4

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de

30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio

econômico-fmanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo

justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações

de bens, obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações

assumidas pelo contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e

indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar

expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam

cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96  e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração

avalie cuidadosamente se a exigência de garantia  é realmente necessária e em que

percentual. Isso porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta

desnecessariamente, pode provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigira prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade

da Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do

contratado. A exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em

que 0 edital pode exigir que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei

14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual

inadequado, levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas

de preços, bem como a desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à

competitividade e contratação mais dispendiosa aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de

fornecimento, solicitado pela Secretaria requisitante.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou cm parte, quando cm desacordo

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. devencres,ser

substituídos no prazo de 10 (dez) dias. a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO,

fiscalização da execução do objeto será efetuada por

 . Nomeado (a) pela Portaria

P

10.1. A

. M °ü

ÍFl8.n^ S

IP
o

Ifli

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei rf 14.133/2021. art. 115.

capuf).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021. art. 115.

§5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a

cargo de servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos

produtos, conferência das quantidades e monitorar  a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse

sua competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2”).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra

ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118).

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o

exercicio da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com

detalhamento dos motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da

empresa e de, pelo menos dois servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados

(Lei n° 14.133/2021. art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração

ou a terceiros em razão da execução do contrato,  e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n°

14.133/2021, art. 120).i'
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10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos ti

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrai

14.133/2021, art. 12\. caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibilórios, e. na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com 0 art. 120 da Lei n° 14.133. de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121. §1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o

uso de mensagem eletrônica para esse fim.

W

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato,

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E

DA CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fms de

aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e seus anexos, observada a ordem

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n°

14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrônciaU^ ato

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado:

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

XII - praticar ato lesivo previsto no ai1. 5® da Lei n° 12.846. de l° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes

sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar:

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1® Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.1.2.

I

ll>-
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12.3.5. a implantação ou o aperleiçoamento de programa 

de integridade, \lí)^forin^^i_ ̂
normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será

aplicada exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do

art. 155 da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave.

12.5. § A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21.

calculada na fonna do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado

ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV,

V. VI e VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX.

X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III. IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4° do

art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será

precedida de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do

Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei

14.133/21 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput

do referido artigo.

12.10.

IO

8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

iíi

í
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pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será c

judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à

Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei

14.133/21. será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei

14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar

as provas que pretenda produzir.

12.14. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição

ocorrerá cm 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

●ada

i

Im
12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere

o caput do artigo 158 da Lei 14.133/21:

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de

1° de agosto de 2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração

administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados

PREFBi rUKA MUNIC IPAL DL. SÃO PLDRO DOS CRENTES
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a

competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada coití

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. iodos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de

mora, na forma prevista em edital ou em contrato.  A aplicação de multa de mora não

impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei

14.133/21.

12.20. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulaüvamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no

caso de declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao

cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

12.20.5.

f

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e Xll do caput do art. 155 da

Lei 14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no in^tso-í'

do art. 138 da Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito  à prévia e ampla defesa,

verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.I .

líí
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO

INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO;

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcnte cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemenlo por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei rf

14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e  contratos

administrativos e, subsidiariamente. segundo as normas e princípios gerais dos

contratos.

(<
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumelítei^^Jüt.

extraio, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos

coiitraentes.

P. M

ÍB..1D
tP

5 S

de 2026.São Pedro dos Crentes - MA, de

k

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Testemunhas:

Nome e CPF

Nome e CPF
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AVISO DE LICITACAO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA, por intermédio do Pregoeiro e equipe de apoio, designados pela Portaria n"

020/2026. datada de 09 de janeiro de 2026. torna público, para o conhecimento de

todos os interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, no modo de disputa ABERTO Contratação de

empresa para o fornecimento de materiais destinados à reforma da Escola Pastor

João Jonas, no Município de São Pedro dos Crentes  — MA. durante o exercício

financeiro de 2026, com base na Lei rf 14.133/2021. Decreto Municipal n° 004/2024.

com aplicação subsidiária e as demais legislações aplicáveis.I
O início da Sessão de Disputa de Preços será às IJhsOOmin do dia 28 de

Abril de 2026. LOCAL: httns://>v\v>v.portaldccomDrasDublicas.com.br. Para todas

as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes endereços:

https://^^Avw.portaldecompraspublicas.com.br e https://saopedrodoscrentes.ma.^ov.br/
ou na sede da PREFEÍTLIRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, situada

na Rua Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes  - MA, em dias úteis, de OShOOmin às
12h00min

cplsaopedrodoscrentes@gmai 1 .com.

IThOOmindas HhOOmin através do e-mail:as ou

São Pedro dos Crentes - MA. 15 de abril de 2026.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-selíi

Semaías d a Morais

Pregoeiro Municipal

Av. Canaã, S/n. Centro. São Pedro dos Crentes-MA. CEP: 65.978-000

E-mail: pmsp@hotmail.com
www.saopedrodoscrentes. ma. gov.br



DIARIO OFICrAL ,
DOS municípios

SâO LUÍS, QUARTA « 15 DE ABRIL DE 2026 * VOL. 20, 3833/2026
ISSN 2763-860X

DO imoo CO

Vigilância Sanitária de São Raimundo das Mangabeiras/MA, conforme
demanda, nos termos do Edital de Chamamento Público ns. 02/2025 e
da Lei na 14.133/2021.

No uso das atribuições legais, em cumprimento ao regime estabelecido
pela Lei n® 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações. RESOLVE
HOMOLOGAR O PREGÃO ELETRÔNICO 013/2026 - SRP -

Processo Administrativo no 020204/2026. Objeto; Registro de preço
para a prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio
administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração do Município de São João dos Patos/MA.
Empresa Vencedora; INSTITUTO VIVER (IVIVER) - CNPJ nS:
21,851.634/0001-28. localizada na Rua do Aririzal, n® 39. Centro
Comercial Pátio Aririzal, Sala 15, Bairro Turu, São Luís/MA - CEP;

65066-265. Representado pela Senhora; jennifer Andressa Abreu
Pinheiro. RG: 0497733720136 SSP/MA, CPF; 615.769.603-66, Diretora

Executiva. Processo Licitatório Homologado no dia 13 de abril de
2026, pela Secretaria Municipal de Administração, representada pela
Senhora; Lourdes Karylla Mendes Cavalcante, Secretária Municipal de
Administração.

A Comissão de Credenciamento, designada peia PORTARIA n^
216/2025, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o
disposto nos artigos 78 a 81 da Lei nõ 14.133/2021, torna pública a
atualização da lista de pessoas jurídicas credenciadas no Chamamento
Público n° 02/2025, referente à prestação de serviços médicos. Esta
nova relação inclui os credenciados adicionais que atenderam aos
requisitos após a divulgação anterior, mantendo-se válidos os
credenciamentos anteriormente publicados em 28 de maio de 2025.
Após a verificação dos requisitos de habilitação jurídica, re
fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira, confo

do edital, foram credenciadas as seguintes empresas: / Cy
EMPRESAS CREDENCIADAS:

Lê

A%- c
U-.

O

íf*
O

● LA CONSULTORIO DE MEDICINA INTEj
CNPJ n9 20.076.621/0001-66

● AUDICE PREIRA DE ALENCAR

04.983.043/0001-95

● COOPERMAIS SAÚDE -COOPERATIVADÈSi;^BALHO
MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE -LTDA

40.459.145/0001-70
● BALSAS MED LDTA - CNPJ: ns 50.465.617/0001-50
● P H S RESPLANDES - CNPJ: nS55.870.428/0001-87
●  INSTITUTO DE SAUDE DO NORTE DO PARÁ - ISNP - CNPJ:
ns 43.700.679/0001-34

●  INTENSIVE MED SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ:
nS 27.313.818/0001-10

● ALVARES & AMORIM ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL

LTDA - CNPJ: nS 30.836.359/0001-64
● LA MACEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: nS
26.643.352/0001-59

● H DOS S BORGES ● CNPJ: 24.995.206/0001-67

'

● JANELSON DOS REIS PIRES LTDA - CNPJ: nS
46.878.687/0001-63

● CLINICA INDEPENDENCIA LTDA - CNPJ nS.
00.085.215/0001-52

● GASTRO CENTRO SAÚDE E ODONTOLOGIA LTDA - CNPJ
nS. 31.138.236/0001-12

● PATRICK S. E SILVA LTDA - CNPJ n2. 21.021.917/0001-42
● C SANTOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ:
49.116.416/0001-69

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: b06e032/a032a06/ta/7a6c5eba5/5b9

/>>

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVISO DE LICITACAO ● PREGÃO ELETRÔNICO N® 016/2026

AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, do
Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que
realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã,
Centro, CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA, Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei n° Lei n^ 14.133/2021,

da Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Municipal no 004/2024, Lei
Municipal n® 385/2022 e demais normas pertinentes  à espécie,
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educação. O Edital e
seus Anexos estão á disposição dos
www.portaldecompraspublicas.com.br. Portal da Transparência do
município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado

pelo e-mail: cplsãopedrocrente5@gmail.com,

interessados no site
r

h
Pregão Eletrônico n° 016/2026
Processo Administrativo n®
038/2026

Data/Hora de Abertura
28/04/2026 - 14:00 horas.
Menor preço global.

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de
materiais destinados à reforma da Escola Pastor João Jonas, no
Município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

^^ão Pedro dos Crentes - MA, 14 de abril de 2026. Semaias da Silva

.«lorais - Pregoeiro Municipal.
As empresas ora credenciadas estarão aptas a prestar os serviços
médicos nas especialidades indicadas em seus respectivos
requerimentos e conforme demanda da Administração, observadas as
condições estabelecidas no Edital de Credenciamento e no Termo de
Referência.

O credenciamento tem vigência de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado nos termos da legislação aplicável.
Ficam arquivados os autos para fins de controle e fiscalização dos
contratos administrativos que vierem a ser firmados.
Pubiique-se o presente resultado no Diário Oficial dos Municípios e no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 174
da Lei n® 14.133/2021.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 72e5a7a2f5a485ffe3a51edl5bbe65a8

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE CREDENCIAMENTO -
COMPLEMENTAR- EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N® 02/2025lll
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N® 02/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N®. 46/2025

São Raimundo das Mangabeiras/MA, 14 de abril de 2026.

KALINA RIBEIRO BARR05
Comissão de CredenciamentoAVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE CREDENCIAMENTO -

COMPLEMENTAR

TEREZA DA SILVA MACHADO ARAGAO
Comissão de CredenciamentoObjeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de

serviços médicos nas especialidades de: Cardiologista, Psiquiatra,
Ortopedista, Ginecologista, Urologista, Dermatologista,
Endocrinologista, Alergista, Pediatra, Otorrinolaringologista,
Neurologista, Cirurgião (pequenas e grandes cirurgias) e plantonista,
para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e

RAIMUNDA MARIA MARTINS RODRIGUES
Comissão de Credenciamento

CEfiTIFICW OHifTALMENTC
Ê CCWA CAmWBO DÊ. TEMPO www.famem.org.br 59/65
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nf 16/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE

EXTRATO DE CONTRATO

Eí-TSATO ÜE CONTRATO Nt: 203602’1. ORIGEM' CONCORRÊNCIA Nv 008 CPE

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAb, SERV PÚBLICOS. TRAÍ
URRANiSMO CONTRATADA RT EMPREENDIMENTOS LTDA OBJETO: COV*!
EMPRESA PARA PROVISÃO 0£ UNIDADES HASUACIONAIS NO MUNICI

GRANDE/MA. VALOP. TOTAL. RS S.43S 000,00 {dnio mtlhõc<. C(UJtioccy
rr.ii reais! PROGRAMA DE TRABALHO: £i.efcicio 2026 Atividade Úl/íS
C.!iisrruç«o i!» Uriiilndeç Hatmícionar. Pcasram.i-. de Hnbit.icSu. Cl<«s4»íç.if) ecmuimi'.
4 4.90 Sl.OC Oijr.jí e instalaçiDPt. Subcicmonto  4 4 90 51.99 Outfaí -tt,
vaicr d" RS 5433.000.00. VIGÊNCIA: ]3 de Abnl di- 2o:r. j 13 de oJvb'fc dC
DA ASüN.ATURA: 13 de Atinl de 2026. lOSL SOUSA BAHkOS Hl.HO S“l

Obfat, Scviços Púbiicoí, Transpcrtcs c Urbamírw '

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 38/2026

Objeto: CmUratasSo de empresa para o fornetiitieritü de materiais destmadot
a reforma da Escola Pastor Jo5o Jonas. no Município de Sâo Pedro dos Crentes ● MA.

r.orifprmtr condiçoos, qiiamidades e «‘Xigétuias ●●.stabelendas l●e',t(● Edital e ane»r,s, na
forma Lei n5 14 133/2021, da Lei Complementar n“ 123/’OOfc, Deoeto Municipal n-'
004/2024, tei Munitipal n'r 385/2022 e demais iiurmas peitinentec « tspécic, atendendu a
soliciiaçâo da Secretaria Municipal de rducaçào.  0 Fdi’al e seus Aneaos esiài? a disposição
dos interessados no site www.poilaldecümpraspublicas-com br. Portal da fransparéncia do
município www.saúpedrodoscrentes.ma.Rov br e poderá ser soirc tadc pelo e maii-
cplsaopedrüdoscrenteséiümail com Iipo' Menor preço glubal. Data e LtK.tl da Ahartura' rtia
28 de abril de 2026 às 14:00 botas.

Sáo Pedro dos Crentes - MA. 14 de abtii de 2026
SEMAIAS DA SILVA MORAIS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE COSTA
EXTRATO OE CONTRATO N» 55/2026

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMü ADITIVO AO CONTRATO N" iKrl.076/2023. CONCORRÊNCIA PuRTTLU^
010/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 076/2023, PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL OE
ZÉ DOCA, E DE OUTRO lADÜ A EMPRESA' RE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPI
n.s 39.926.481/0001-04, 06IET0: Aditivo de acréscimo na planilha orçamentária, RS
590.33S,SS iQuinhemos e noventa mit, treiento! e trinta e oito reais e oitenta e cinco
centavos), OBJETIVANDO: Contralaçao de empresa para a execução rjp t.on.siruçáo de
oscola 12 salas ● projeto convencional FNüE - ID  ● 1009951 - Povoado Ebenetia 2ó Doca -

MA. conforme o Projeto Básico - Anexo t, na frjrmd exectiçiici indireta sob (egime
empreitada pôr preço global condutindo as obias e os serviços t: os lornecimentus de
materiais c erjuipameiitos segundo rs Projeto Básico, as Especificações lecrnciis e mais
elcmeritos técnicos constantes do processo da licitaçao de iiue decorre este Contiaio,
AMPAHO LEGAL: conforme o disposto no Artigo do art 65, H, ''d", da Lei Federal E 666,
de 21 de junho de 199.3. 7E DOCA/MA, 14 de abril de 2026 AbSINATUHAb: Orderadot ri e
Despesa, Secrctatia Municipal rJe fducaçào. $i’. leolilde Dias Silva, Portaria n'‘ 007/21)25,
Portaria nc 074/2021, Renthii Erik Ribonti Roprosemantu Legal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Partes: Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram, de um lado a Prefeitura
Municipal de Senador Alexandre Costa, e de outro fado, a Empresa L F S CALADO. (CNPJ n.c
13.032,72T,'(X)01-2r)). Objeto: Contratação de emprp.sa para prestação de serviços de
Construção De Unidades Habitacionais Programa Minh.i Casa, Minha Vida, no Município cte
Senador Alexandre Costa-MA Amparo Legal: lei 14.133/2021, Lei Complemeiuar nt* 123 rte
14 de detembro rJe 2006 Valor Global: R5 2.457.1)00,00 (dois miihõos. quatrocentos e
cinquenta e sete mil leais) Vigência: 10 (der) meses. Senador Alexandre Custa-MA, iO de
abril dp 2026. AllaLis Mor.iis Silva, Secretailo Municipal de AdmirustiaçSn - Contratante;
Lidayana Figueiredo Soares Representante Legal

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 2/2026

0(a) Secretario de Administração do(a) Município cie Senadoi Alexandrr;
Cosiá/MA coniuriica aos mteros.sados i; partuipantes da Ccmcoirénfia rielrórnca ns 2/?.0',’f>
referente ò Contratação de empresa para piestação de seiviços de Construção de Unidades
Habitacionais Piograms Minhrj Casa, Minha VitJa, no Município de venatJor Alexandie
Co5ta-MA. que ADJUDICA nos lermos do Inciso IV do Art. 71 cia lei ns 14,133/2021. o
objeto do certame a(s) emtiresa(s): Fornececlot:  l ^ 5 CALADO ● 1.3.032./21/0D01-25. Vaior
Adjudicado: RS 2.457.000,00 Idois milhões, quairocenios e cinquenta o sete mii rcais).

QUARTO lERMO AOIflVO AO CONTRATO N« 001.022/2025. CONCORRÊNCIA ELEIRÔNICA N’
00,72025, PROCF5SO ADMINISTRATIVO N« 022/2025, PARTFS PRÍ FFITUHA MUNK.TPAl DP 7É
DOCA MA CNPJ Ní 12.Í22.065/0001-99. E DE OUTRO LADO A EMPRESA: £ S PERtlRA L, M.
EMPREENDIMENTOS, CNPJ. n.5 45.713.33Ü/ÜL'ül-62, OBJETO: piorrogar pur mais 90liuventa)
Dms, perícHir, de 25/03/2026 à 23,'06/202fi, OBlETtVANUO a CONTRATAÇÃO DE LMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DF REFORMA 00 CAMPO DE FUTEBOL NO MUNICÍPIO DE ZC
DOCA - CONTRATO DE fi FPA5SF, Nv 9592522Ú24 M ESP- CAIXA, e as especificações teemeas
com,t:mtes na proprjsta da CONTRATALIA - ANEXO I IPROK-rO BÁSICO), qiin fat parte
integrante deste mstiumento independenlimente de transeiiçáo, AMPARO LEGAI. An. 132,
da Lei federal Ni-' 14.133/21, e suas alterações pnsterioies. Lí DOCA/MA, 25 de rnaiçq de
2.026. iINATURA Sr. Alexandre Magne de Aguiar Hnirriso, Pertaria n'' 164/2025, Serretano

it

Scn.idijf Alexandre Cüsta-MA, 9 dc- abnl de 2026.
ALLAkTS MORAIS SILVA

Secrelatirj de Adminislraçáo
initipal de Infraestrutura. 5r Elenibon Sousa Porenri Representante lugal.

AVISO OE HOMOLAGAÇÀO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 2/2026

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N« CXll 070/2025. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
Ni= 011/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 070/2025, PARTFS PRFFF.ITURA MUNICIPAL
DE ZE DOCA-MA CNPJ N? 12.122.065/0001-99. £ OE OUTRO LADO A EMPRESA: CÜNSERV
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ- 07.114 6C7/ÜÜ01-41, OBJETO: Prorrogar
por mais 120 icento e vinte) Dias, penotln de 14/01/2026 ã 14/05/2026, OBJEliVANÜÜ a
contratação de emqresa especializada para execução de cobertura de quadra escolar
pequena ● Vila Barroso no niunicipio, de 7é Doca  ● termo de cornpiomisso 16328/FNüE,
conrotme espec ficações constantes neste edital, no termo de refetérrcia, na planilha,
cronogiama, memorial descHtivo e projete-, e as especificações técnicas constantes na
nrojioxW (ia CONTRATADA - ANEXO I ÍPROJETO BÁ5ICO). que faz parte integrante deste
mstrumenio inde-oendememeníe de transcrição, AMPARO lEGAl: An. 132, da Id Federal
N® 14.133/21. e suas alterações posteriores, ZE DOCA/MA, 14 de janeiro de 2026.
ASSINATURA- Sr4. Lc-otilde Diâi Silva Purt-Jiia ns' 07/2025, Secititána Mumcipai de
E-ducac.ão, Sr. Francívaldo Costa Agui.-p- Representante Legal.

Após constatada « legulandade dos atos piocedinientais, o!a) 5etrelánt> de
Administração, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art 71 da Lei n? 14.133/2021, o
resultado do procedimento licitaturio ein epígrafe, cuju objeto é: Contratação de empresa
para prestação de serviços de Construção de Unidades Habitacionais Programa Minha Casa,
Minha Vidâ. no Município de Senador Alexandre Cosla-MA. fornecedor: L F S CALADO
13.032.721/0001-25. Valor Adjudicado RS 2.457.000,00 (dois milhões, quatrocentos ●;
cinquenta e sete md reais) HOMOLOGO o presente certame, paia produzir os seus
jurídicos e legais efeitos

Senadur Alexandre Costa-MA, 9 de abril de 2026.
ALLAKiS MORAIS SILVA

Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS
AVISO OE LICITAÇÃO FRACASSADA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 6/2025

EXTRATO D£ TERMO ADITIVO

EXTRATO TERMO AOITIVÜ DO CONTRATO N«. 308/2024
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO Of ADITIVO 00 CONTRATO N«. 308./2024, ADESAO A ATA
DE REGISTRO DL PREÇOS Nv 75/2023 PREGÃO ELETRONlCÜ N® 039/2023 - "CAP.ONA/
ADESÃO" N® 007/2023; CONTRATANTE. MunicfpiO dc Senador La Roeque/MA atra-zés da
Inftae.luitura Serv. Público) e Transporte, CNPJ n« 01 SOg.pTO/ÜCXn 01; CONTRATADA
ENGEMAQ LOCAÇÕES E SLRVIÇOS L1RLLI CNPJ n « 04.812.264/CX)01 09; OBJETO:
CONIRAIAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXEO/ÇAO DF SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁITICA NO MUNIClPIO DE SENADOR lA ROCQUE/MA, O objeto do
presente Termo Aditivo e a pronogação, por rriais 12(d07t) men‘s, do praro (Je vigência do
Contrato Administrativo de Seiviços Continuados ii® 303/2024, conforme previste na
Ciãtisiila Quarta - Prazo da Vigenna e execução do Contrato e nos lerrnos do iric. II. do .vt.
S7 da Lei 8.666/93, com inicio na data de 15/12/7025, e termino em 15/12/2026,
FUNDAMENTO LEGAL: Lci Federal nC 8.066/93; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 26.782.0503
1.020 - Pavimentação Asfalfica de Ruas e Avenidas de Sede e 26.782.0501 1 022 -
Pavimentação Astaltica de Ruas c Avenidas dns Povoados; VALOR TOTAl. RS 7 7S3..?44,76
{.Sele milhões setecentos e oitenta e três mii oltocemos e quarenta e quatro reais e
setenta e seis centavos). Senador La Roeque (MA). 15 de dezembro de 2025.
Marcos José Ribeiro Ltit.lo Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
AVISO OE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 6/2026

h A Prefeitura Municipal de Alto Garças ● MT através da Cc-missáo
Peimariente de Contraiaijão, para conhecimento dos interessados, que a licil.icáo na
moaalirfade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 6/2025, cuj<’ objeto e CONIRAfAÇ.ÃO DE
EMPRESA Dl ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXFCUÇÃÜ, MEDIANTE EMPREITADA
POR PREÇO GLOBAL, DA OBRA DE CONS1RUCÂO DE CRECHE  E ESCOLA DE t.UUCACAO
INFANTit, PROFESSORA PRUDFNCIANA CARVAIIKJ DA C.05TA, NU MUNlClPlO tJE ALTO
GARCAS/MT, FNDE - CRECHE IIPO 1, COM FORNEi.lMENIO DE 3ÜD05 OS MAIERIAIS.
MÃO DE OBRA, fOUlPAMFNTOS F DFMAIS INSLIMOS NECESSÁRIOS, CONFORME
PROJETO BÁSICO. PLANILHA ORÇAMENTARIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E
DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS QUE INTEGRAM ESTE TERMO DF RF.FFRÉNÇlA,
ORIlJNDOS DO CONTRATO DE REPASSE N® 965462/2024 - FUNDO NACIONAL OE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, loi doclaiiida FRACASSADA, nos termos da Lei n?
14.133/2021. em razão da mabiliiaçao de todas as licitantes participantes, inexlstindo
proposta? aptas a arender as exigência;, estabelecidas no inçtruinento convocatprirj.

Maiores informações via e mail: licitacan(ô>altotiarcas.mi.gov br, site
https://wwv7.altog3rcas.mt.gov.br/Transparenoa nu no Departamento de Compras e
licitação, localizado na Rua Dr>ni Aquino n’ 346, Centro ● Alto Gaiças/MT. Tplt.-fom.-
(56) 3471 2450/3471 1155 iJ.as 13;00h as 17i00h

A Comissão de Contratação, por mc-io do Agt-níe de Contratação, da
Prefe-itura Municipal dc Tuntum-MA. torna público paia conhecimento dos interessad-ps
que fará realizar, sob a egide da Lei n.« 14.133/2021 e do Decreto Municipal n
143/2023, licitação na modalidade PregSo F.letiònico, do tipo menor preço poi item
Objeto Registro de Pieços para aquisição de métodos contiacepti-vos reversíveis de
longa duração e altn controle, destinados xo iitendimenttj das demandas da Sef.ret-aria
Municipal de Saúde do Município de Tjntum. contornu' proposta n®
36000724158202500/2025 do Ministério da Saude. Data da sessão; di.j 27 de ab:il de
2026. às 09:00h (horário de Brasília), através dc sistema eletrônico:
https./,/wsvw.licitanet.com.br/ Ldital e Informações, por meio dos sítios eletrônicos:
wwviz.litilânel com.br; www.gov.br/pncp; https://www.tuntum ma gov br/ücitacao.pbo:
ou, nii Setor de Licitações e Contratos, das 08 00 às 12:00h, na Prefeitura Mumcipai
de Tuntuin MA, localizaria na Rua FrerJerico Coelho. N® 411 Centro Tijiitum/MA
CEP: 6S763 000; Ou, ainda, atravcs do e-maii; licilacocsL-contra to5<?)tuntuin ma.gov.bi

Alto Gaiç..'JS-MT, 2 r](> abiM de 2026
CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JUNIOR

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS
RESULTADO DE JULGAMENTO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Mr 1/2026

03ÍET0: Conlr.Jtaçao di> empres.i para construção de area coberta em estrirtiira
metálico na Escola Municipal Prefeito Duilic Ribeiro Braga de Arenapolis MT. conforme
Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha Oiçaineiitária e letrno ile Hefereiiiia EMPRESA
VFNCfOORA; RODRIGO MATHEUS GUIMARÃES ITDA. no vOlO' global dv RS 722 971.18
(setecentos e vinte e dois mil, no-/ecentos e setenta e um reais e dezoito ceiitavüs).

li.

I?

Arenapolis MI, 13 de Abril de 2026
RF-3INA iUCIA OE SOUZA

Agcnti- cJ.> Contiataç.Vi

MA. 14 de abril de 2026.
ftOBSON THIAGO ARRAIS PFHEIRA SOUSA

Agente de Conlratação

luntutr
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15/04/2026, 08:19 Licitação

Lista de Licitação

V Registros por pagina Buscar:10

Cód.i- Seq. SecretariaModalidade | N°/Ano Objeto Valor Ações

742 Secretaria

Municipal De

Educação

Contratação de

empresa para o

fornecimento de

materiais

destinados à

reforma da

Escola Pastor

João Jonas, no

Município de São

Pedro dos

Crentes - MA,...

196,697,71742 PREGÃO

ELETRÔNICO

016/2026

Ações

©741 Secretaria

Municipal De

Educação

977.324,70741 ADESAOAATADE

REGISTRO DE

PREÇOSi

047/2026

Contratação de

empresa

especializada no

fornecimento de

móveis e

equipamentos

escolares para

atender as

demandas da

rede Municipal de

Ensino de São

Pe...

Ações

©1.539.454,83740 Secretaria

Municipal de

Administração

Contratação de

empresa para

aquisição de

materiais

permanentes

para atender as

necessidades das

secretarias do

município.

740 PREGÃO

ELETRÔNICO

015/2026

Ações »

fi;

©Secretaria

Municipal De

Educação

266.964,90739 Aquisição de

gêneros

alimentícios da

Agricultura
Familiar e do

Empreendedor

Familiar Rural,

para o

atendimento ao

Programa

Nacional de

Alimentação

Esc...

739 CHAMAMENTO

PÚBLICO I
001/2026

Ações ▼

1/3htlps://www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br/painel/licitacao/listar
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Polícia identifica vendedores ambulantes (crediáristas)
sequestrados e mortos no interior do Maranhão

A\'I.SO DE LICriAÇÀO. A Comissào de Licitação e

Contratos - CLC do Município de Sâo Pedro dos Crentes -

MA, a\’isa aos interessados que realizara na sede da

Prefeitura Municipal, situada ua Avenida Canai Centro,

CEP: 65978-000, Sào Pedro dos Crentes - MA, Licitação
na modalidade abaixo discriminada na forma da Lei n° Lei

n* 14.133 -2021, da Lei Complementam' 123-2006, Decreto

Municipal n' 004-2024, Lei Municipal n' 3852022 e

demais uonnas pertinentes à espécie, atendendo à

solicitação da Secretaria Municipal de Educação.  O Edital e

seus Anexos estão á disposição dos
site \swv oortaldecomoraspubbcas com.br Portal da

nuuucipio

uvw. saopedrodoscientes.ma-gQv.br e poderá ser solicitado

pelo e-mail rpl.-ciope<lnicfentes i^ainaii cmii.
Pregão Eletrônico n* I Data Hora de Abertura

016'2026
Processo .Adininisiratiio n^

038 2026

interessados no

Transparência do

28 04,2026- 14:00 horas

Menor preço global.

A Polícia Civil confinriou a identidade dos

três crediarisias do Alto Oeste potiguar
assassinado.s a tiros nessa sexta-feira, 10. no
interior Maranhão. O crime teve inicio no

município de Lago da Pedra e teve desfecho
nas proximidades dc Santa Incs. As vítimas

foram identificadas como o empresário
Francisco Edimar, conhecido como “Kerbio".
além dc seus colaboradores Beto c Bruno.

levando uma caminhonete Toyola Hilux preta

pertencente ao empi csário e maiitendo os três
homens como reféns. As vítimas, naturais dc
cidades do Rio Grande do Norte, aluavam na

região com a venda de roupas a crédito.

Horas depois, os corpos foram encontrado.s
com marcas dc tiros cm uma área próxima a
Santa Incs. indicando execução. Equipes das

polícias Civil c Militar realizam buscas para
localizar os suspeitos c recuperar o veiculo
roubado. Até u momento, não há registro de

prisões.

Segundo as primeiras apurações, homens
armados invadiram a residência do

empresário nas primeiras horas do dia.
.^^endendo Kerbio. a esposa e os luncionários.

)urante a ação criminosa, os suspeitos
roubaram celulares, dinheiro em espécie e
ainda forçaram a realização dc uma
transferência via PIX no valor de RS 24 mil.

As investigações seguem em andamento e não
está de.scartada a participação de um gmpo
criminoso organizado.

Objeto Contratação de empresa para o fornecimento de
materiais destuiados à reforma da Escola Pastor João

Jonas, no Município de Sào Pedro dos Crentes - MA.

conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.Por: liilps://diariosulnianinhensí'.coni.hi/
Sào Pedro dos Crentes - .MA. 14 de abnl de 2026 Semaias

da Silva Morais - Pregoeiro Municipal.Após O assalto, os criminosos fugiram

MALHARIA MAY
97 98469-9965£>

Av. Maravilha, n° 127 - Vívenda do Potosi tí)
Balsas - Maranhão



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

PREGÃO ELETRÔNICO 016/2026

São Pedro dos Crentes - MA, 15 de abril de 2026^/^

A ilustríssima
CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO.

WANESSA COELHO TAVEIRA ARRUDA

NESTA.

Assunto: Solicitação de Parecer Controle Interno sobre a Fase de Planejamento do
Processo Licítatórío.

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais destinados à reforma

da Escola Pastor João Jonas, no Município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Ilustríssima Controladora,

Venho à presença de Vossa Senhoria requerer/solicitar que seja analisado

minuciosamente o PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2026 , Menor Preço por item ,

deflagrado no Processo Administrativo n° 038/2026, do Município de São Pedro dos

Crentes, para que ato contínuo seja proferido parecer técnico preliminar da fase de

planejamento do procedimento, sobre a legalidade e/ou vícios eventualmente ocorrido

no aludido certame, a fim de atendennos o princípio da legalidade, transparência e

congêneres, que regem a legislação de Licitações Públicas, bem como realizarmos o

presente certame dentro dos princípios entrelaçados na Administração Pública,

estabelecidos na Constituição Federal em vigor e demais legislações.

Ante 0 exposto, a Comissão de Contratação, aproveita o ensejo para acentuar

votos de elevada estima, apreço e consideração.

Cordialmente,

Scmaias d Morais

Pregoeiro



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Parecer Preliminar de Regularidade do Controle Interno

Processo Administrativo: 038/2026

Modalidade: Pregão Eletrônico

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes/MA

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais destinados à

reforma da Escola Pastor João Jonas, no Município de São Pedro dos Crentes - MA,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

Introdução

A Controladoria Geral do Município, por força do disposto no artigo 18 da Lei Municipal

195/2009, constitui-se no órgão responsável pelo Sistema de Controle Interno, no âmbito do

executivo municipal.

Enquanto órgão responsável pelo Sistema de Controle Interno é de sua competência, dentre

outras, examinar as fases de execução da despesa verificando a regularidade das licitações e

contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade. Sendo,

portanto, sua atribuição, a fiscalização de todas as contas da administração municipal.

Em atendimento à determinação aos artigos 31, 34  e 74 da CF/88, a Controladoria Geral do

Município, analisou integralmente os autos da fase preparatória do Processo Administrativo

038/2026, referente ao procedimento de Pregão Eletrônico 016/2026.

Analise do Processo

O presente parecer trata do processo administrativo do Pregão Eletrônico 016/2026, que tem

por objeto a Contratação de empresa para o fornecimento de materiais destinados à reforma da

AVENIDA CANAÃ, s/n - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Escola Pastor João Jonas, no Município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edita! e seus anexos.

A presente licitação será realizada na modalidade Pregão, na forma Eletrônica e está

fundamentada, nos termos da lei 14.133/21. da Lei Complementar n° 123/2006, Decreto

Municipal n° 004/2024.

COMPONENTES DO PROCESSO

1. Documento de formalização da demanda, apresentadas pela Secretaria Municipal de,

Educação, solicitando autorização para instalação do procedimento licitatório para a para

fornecimento de lubrificantes.

2. Estudo técnico preliminar-ETP (art. 18, 1 da Lei 14.133/2021);

3. Mapa de Gerenciamento de Riscos;

4. Pesquisas Preços SINAPI

5. Autorização do Prefeito Municipal, autorizando  a comissão a formalizar o processo

licitatório;

6. Termo de Autuação;

7. Portaria de nomeação da Comissão de Contratação com sua respectiva publicação;

8. Memorando 029/2026, encaminhado ao Diretor de Contabilidade, solicitando

informação sobre a existência e disponibilidade de dotação orçamentária;

9. Memorando 029/2026. demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários apresentados pelo setor de contabilidade;

10. Declaração de adequação orçamentária e financeira (inciso 11. ait. 16. Lei Complementar

101/2000);

11. Termo de Referência (art. 18. II da Lei 14133/21);

12. Encaminhamento do procedimento da fase preparatória do processo administrativo, para

a Procuradoria do Município, para análise e parecer jurídico:

13. Minuta do Edital;

14. Parecer Jurídico;

15. Edital do Pregão Eletrônico;

16. Aviso de Licitação;

17. Publicação do Aviso;( união, município, jornal de grande circulação, portal da

transparência do município);

AVENIDA CANAÃ, s/n - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

18. Encaminhamento a Controladoria para parecer controle interno da fase interna do

certame;

Inicialmente, veriflca-se que há justificativa para realização da despesa pública, bem como

demonstração da existência de dotação orçamentária suficiente para suportar os encargos

decorrentes da contratação pretendida, conforme documentação constante nos autos.

Observa-se, ainda, que o procedimento licitatório foi instruído com os documentos essenciais

exigidos pela Lei n° 14.133/2021 para a fase preparatória do certame.

No caso dos autos, quanto à cotação de preços, veriflca-se que a Comissão de Contratação desta

municipalidade realizou a pesquisa de preços com base na tabela SINAPI, em conformidade

com os parâmetros técnicos usualmente adotados para obras e serviços de engenharia,

especialmente para aquisição de materiais destinados à reforma da Escola Pastor João Jonas,

no Município de São Pedro dos Crentes - MA.

Observa-se. ainda, que a utilização da tabela SINAPI constitui parâmetro oficial amplamente

reconhecido pela Administração Pública para formação de preços referenciais em contratações

relacionadas à construção civil, atendendo aos critérios de razoabilidade, economicidade e

compatibilidade com os valores praticados no mercado.

Contudo, embora tenha sido utilizada base oficial de referência de preços, veriflca-se que não

consta nos autos justificativa técnica detalhada acerca da não utilização complementar dos

parâmetros previstos nos incisos I e II do art. 5° do Decreto Municipal n° 029/2023,

especialmente consulta ao Painel de Preços/PNCP e  a contratações similares realizadas pela

Administração Pública, conforme exigência constante do § 1° do referido dispositivo normativo.

Assim, evidencia-se a necessidade de complementação da instrução processual, mediante

apresentação de justificativa administrativa fundamentada acerca da adoção exclusiva da tabela

SINAPI como parâmetro de formação do preço estimado, demonstrando sua adequação ao

objeto licitado e eventual inviabilidade ou desnecessidade de utilização das demais fontes de

pesquisa previstas na regulamentação municipal.

AVENIDA CANAÃ, s/n -CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Neste particular, incumbe resguardar que o espelho da dotação orçamentária apontado pelo

Departamento de Contabilidade Municipal supre os custos com as despesas específicas.

Ao analisar os autos, veriflca-se que foi realizada, pela Procuradoria Municipal, análise de

controle prévio da legalidade dos atos praticados no procedimento licitatório, especialmente da

fase preparatória, atendendo à prescrição contida no art. 53, § 1 da Lei n° 14.133/2021.

Ainda, observa-se a necessidade de designação de representante(s) da Administração Pública

para exercer o acompanhamento e fiscalização da execução contratual, nos moldes do art. 1 17

da Lei n° 14.133/2021.

Por fim, verifica-se que foram observadas as exigências legais de publicidade dos atos do

certame, conforme determina a legislação vigente.

Recomendações

Diante da análise realizada, esta Controladoria Interna recomenda:

A complementação da instrução processual mediante realização de pesquisa complementar

Junto ao Painel de Preços/PNCP e contratações similares realizadas pela Administração

Pública, conforme previsto no art. 5°, incisos I  e II, do Decreto Municipal n° 029/2023; ou

A apresentação de justificativa técnica formal demonstrando a inviabilidade, insuficiência ou

desnecessidade de utilização das referidas bases oficiais, nos termos do §1° do art. 5° do

mencionado Decreto Municipal;

Conclusão

Com base na análise criteriosa realizada por esta Controladoria Interna, conclui-se que o Pregão

Eletrônico n° 016/2026, vinculado ao Processo Administrativo n° 038/2026, encontra-se. em

linhas gerais, em conformidade com as disposições da Lei n

Complementar n° 123/2006. do Decreto Federal n“ 11.462/2023 e do Decreto Municipal n'

004/2024, que regulamentam as contratações públicas no âmbito da Administração Pública.

14.133/2021, da Lei

AVENIDA CANAÃ, s/n - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

<oO'

No âmbito da fase preparatória do certame, verifica-se que foram observadas, de modo geral,

as formalidades legais exigidas pelo art. 18 da Lei n° 14.133/2021.

Todavia, constatou-se a necessidade de aprimoramento pontual quanto à formalização da

pesquisa de preços, especialmente no tocante à ausência de justificativa acerca da não utilização

complementar dos parâmetros prioritários previstos no art. 5° incisos 1 e II. do Decreto

Municipal n° 029/2023.

Diante disso, esta Controladoria Interna manifesta-se favoravelmente à continuidade do

procedimento licitatório, com ressalvas e recomendações, condicionada ao atendimento das

medidas apontadas no presente parecer.

É o parecer que submeto às considerações superiores.

São Pedro dos Crentes/MA. 15 de abril de 2026

Responsável pelo Controle Interno: WANESSA COELHO Assinado de forma
TAVEIRA
ARRUDA:036044963 COELHO TAVEIRA

ARRUDA:03604496381

WANESSA COELHO TAVEIRA ARRUDA
ADVOGADA OAB/MA 15500

CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO
PORTARIA 058/2024

digital por WANESSA

81

AVENIDA CANAÃ, s/n - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62



ATA DE PROPOSTAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Pregão Eletrônico - 016/2026

Declarações obrigatórias
Titulo Oescricao

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus aneiros, Osm como de que
cumpro plenamente os requisitos de tiabilltação definidas no edital.

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

SoO pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a mtegralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal nas leis trabalhistas nas
normas intralegais. nas convenções coletivas de Irabaltio e nos lerrros de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.

Declaro para (ins do inciso XXXIII do amgo T da ConslituiçSo Federal, com redação ciada pela Emenda
Constitucional, n° 20/98. que nSo emprega menores cie dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
de que qualquer trabalho a menores de 16 anos.

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos
lermos do inciso III e IV do art 1“ e no mciso III do ari.5” da Constituição Federal.

Declaro que. conforme disposto no art. 93 da Lei n" B.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento
da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com denciência ou para reabilitado da Previdência Social e que.
se aplicado ao número cie funcionários da minoa empresa, atendo ás regras de acessibilidade previstas na
legislação

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo liciiatóno, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências postenores

Declaração de conhecimento do Edital

Declaração de reserva de cargos

Declaração de proposta econômica

Declaração de Não-Emprego de menores

Declaração de Não-Emprego de trabalho degradante

Declaração de Acessibilidade

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas

0001 - Contratação de empresa para o fornecimento de materiais destinados à reforma da Escola
Pastor João Jonas, no Município de São Pedro dos Crentes - MA, confoime condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

CNPJ/CPF Valor Total LCMarca/ Fabricante QuantidadeFornecedor Data Modelo Lance
123/2006

diversos RSI90.0CX1,00 RS 190.000 OÜ SimABAMACEDO
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO

19.701 869/0001- 28/04/2026- DIVERSOS
12 30 4503

1

RS180.000,00 R$ 180.000 00 SimV. DO N. FONSECA DIVERSOS diversos 125.096.610/0001- 28AD4/2026 -
12 33 4561

Critérios de desempate do processo

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO
Declarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos lermos da Lei n“ 12.107. de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida iio território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou enlidaoe da Administração
Pública estadual ou dísrrital licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Municipio. no
tenitório do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de mtegndade. conforme onenlações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Não

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

METALCON FERRO E ACO EMPREENDIMENTOS LTDA
Resposta SelecionadaDeclarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n“ 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia nc País.

Empresa brasileira.

Não

Não

Sim

A atilenticidade do documento pode ser venficada no site ht^s://validaarquivo.portaldecompraspublicas com.br
Documento gerado eletronicamente no Portat de Compras Públicas em 3Ò/04/2026 às 16.16 29.
Código verificador 1316E94

PORTAL
nc



Empresa estaQelecicla no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade da Município, no
terntõrlo do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar açóes de integridade, conforme orienlaçóes dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Sim

Sim

Sim

V. DO N. FONSECA
Declarações

Empresa capaz de comprovar a pratica de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009,

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnaogia no País.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no ternlõrio do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distntal licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
temiório do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar açóes de integridade conforme onentaçòes dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar açóes de equidade entre homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Não

Não

Sim

Sim

Sim

Sini

Validade das Propostas
Validade (conforme edital)Pomecedor CPF/CNPJ

19.701.865/0001-03 60 diasABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRüCAO

25.096.610/0001-61 90 diasV. DO N. FONSECA

Fornecedores divulgados.

SEMAIAS DA Slljtv MORViS

Pregoeiro

ANE CARINE DOSS OS CARDOSO

A{5oio

JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES

Apoio

Oá£

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivo.porfaldecompraspublicas.com br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 30/04/2026 âs 16 16 29.
Código venficador 1316E94

PORTAL



ATA PARCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Pregão Eletrônico - 016/2026

Datas Relevantes
Publicado Limite da Impugnação Inicio da SessãoInicio de Propostas Final de Propostas

23/04/2026 23:59 23/04/2026 13 59 28/04/2026 14:0014/04/2026 16 4S 15/04/2026 08:00

Itens Licitados
Código V. Referência Observações

Homologado

Produto Qtde Unidade

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DESTINADOS
À REFORMA DA ESCOLA PASTOR JOÃO
JONAS, NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES - MA, CONFORME CONDIÇÕES,
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS
ANEXOS.

RS 196,697 710001 1  UND

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

14/04/2026- 16 08 Edital Joào jonasni.Ddf

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data FraseAssunto

28/04/2026- 14 38 26 Foram solicitadas dihgènclas no ilem 0001 do processo 016/2026.Documentos soliatados para o
processo 016/2026

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detairies.

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 016/2026.29/04/2026-09.55-47 Documentos solicitados para o
processo 016/2026

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vocé recebeu um novo documento em resposta á diligência no item 0001 do processo
016/2026.

29/04/2026- 10:29:34

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes,

Você recebeu um novo documento em resposta á ditigência no item 0001 do processo
016/2026.

29/04/2026- 10 30 24

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os cieialhes.

Vencedores
Código Produto Marca/ Fabricante Valor Quantidade

Ofertado
Valor TotalFornecedor Modelo

190.000,000001 Contratação de empresa
para o fornecimento de
matenais destinados á
reforme da Escola Pastor
João Jonas. no Município
de São Pedro dos
Crentes - MA, conforme
condições, quantidades e
exigências estabelecidas
neste Edital e seus
anexos.

DIVERSOS diversos 190.000 00 1ABAMACEOO
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO

Declarações Obrigatórias
Titulo Declaração

Declaração de conhecimento do Edital Declaro que esiou oente e concordo com as condições contidas no edilai e seus anexos, bem como de que cumpro
plenameme os requisitos de habilitação definidos no ednal.

Declaro cumpnr as exigências de reserva de cargos para pessoa com defiaência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

Declaração de reserva de cargos

ágina 1 í1

A autenticidade do documento pode ser verificada no site hilps://validaarquivo.porialdecompra5publicas.com. br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 30/04/2026 às 1617 35.
Código verificador 1316EAF

PORTAL



Declaração ds proposta econômica Soo pena de desclassificação declaro que minhas propostas econômicas compreendem a mtegralidade dos cusfc^para
atendimento dos direitos traoalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis traoalhistas. nas normas
convenções colelivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entraga das propoV

Declaro para liiis do inciso XXXIII do artigo 7* da Conslitução Federal, com redação dada pela Emenda Constitucio
20/98. que não emprega menores de dezoito anos eni trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer traba
menores de 16 anos.

Declaração de Nào-Emprego de menores

Declaração de Não-Emprego de trabalho
degradante

Declaração de Acessibilidade

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos lemtos do inciso
III e IV do art,1° e no inciso III do art.5” da Constituição Federal.

Declaro que. conforme Oisposio no ad. 93 da Lei n” 6.213, de 2<J de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao
número de lunclonánas da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaração de Inexistência de Falo Superveniente Declaro sob as penas da lei. que até a presente data inexislem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
tlotatóno ciente cia obngatonedade de declarar ocorrências posteriores.

■ As declarações supracitadas foram aceitas por todos os panicipantes

Propostas Enviadas

0001 - Contratação de empresa para o fornecimento de materiais destinados à reforma da Escola
Pastor João Jonas, no Município de Sâo Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Fornecedor Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total LCCNPJ/CPF Data Modelo Lance

123/2006

ABAMACEDO
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO

R$190,000.00 RS 190.000.00 Sim16,701,865/0001- 28/04/2026 -
12 30:45

DIVERSOS diversos 1
03

V. DO N, FONSECA RS180.000.00 RS 180.000.00 Sim25.096.610/0001- 28«4/2026 -
12:33 45

DIVERSOS diversos 1
61

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 19.701.865/0001-03 60 dias

V, DO N. FONSECA 25,096.610/0001-61 90 dias

Lances Enviados

0001 - Contratação de empresa para o fornecimento de materiais destinados à reforma da Escola
Pastor João Jonas, no Município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
□ala SituaçãoValor CNPJ

28/04/2026-12.30 45 190.000,00 (proposta) 19.701.865/0001-03 -ABA MACEDO
MATERIAIS DE CONSTRUCAO

180.000,00 (proposta) 25.096.610/0001-61 - V. DO N.
FONSECA

80.000,00 25.096.610W01-61 -V. DO N.
FONSECA

Vâlido

Cancelado - LICITANTE NÂO APRESENTOU OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS. 29/04/2026 09.54-43

Cancelado - LICITANTE N.ÃO APRESENTOU OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS. 29/04/2026 09 54:43

28/04/2026- 12.33 45

28/04/2026-14.07 16

Arquivos Enviados peios Fornecedores
Item Enviado por ArquivoDale/Hora

0001 19.701.865/0001-03 -ABA MACEDO
MATERIAIS DE CONSTRUCAO

29/04/2026 -10 29.34

0001 19.701.865/0001-03-A BA MACEDO
MATERIAIS DE CONSTRUCAO

29/04/2026-10:30 24 11

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso

29/04/2026- 14 36

Recurso Contrarrazão

Chat
Date Apelido Frase

A autenticidade do documento pode ser venftcada no site https://vaiidaarquivo.porialdecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 30/04/2026 às 16 17.35.
Código venficador 1316EAF
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0 processo está em fase de análise das propostas

As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

No modo de disputa aDedo a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, apfte pif.
será prorrogado automaticainsnte peto sistema quando houvar lance ofertado nos últimos dois minuta^^c
período de duração da sessão pública. ^

0 processo uMiza o intervalo de lances de RS 0,10. Se o lance for inferior ao limite mínimo, o intervalo será
desconsiderado

Conforme O artigo 2“ da instrução normativa n“ 3 de 4 de outubro de 2013. o intervalo enlre os lances
enviados pelo me3n^o licilanie não poderá ser inferior a 20 segundos e o Intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.

O liem 0001 foi aberto pelo pregoeiro

O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O Item 0001 foi encerrado.

O item 0001 leve como arrematante V. DO N, FONSECA - M£ com lance de R$ 80.000,00.

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0001.0 prazo de envio é até às 16:38 do dia 28/04/2026.

Motivo Solicitamos o envio da proposta readequada  e dos documentos de nabililação

Vamos retomar a sessão amanhã as 09:30

28/04/2026-14 04:38 Sistema

28/04/2026-14:04-59 Sistema

26/04/2026- 14 04.59 Sistema

28/04^026- 14.04 59 Sistema

28/04/2026-14 04:59 Sistema

28434/2026- 14 05 43 Sistema

26/04/2026 -14.05-43 Sistema

28/04/2026- 14:15 43 Sistema

28/04/2026-14-36:31 Sistema

28/04/2026-14:38 26 Sistema

28/04/2026 - 14-33 26 Sistema

28/04/2026-18.08:21 Pregoei/o

Pregoeiro29/04/2026 - 09:53 43 BOM DIA'

O fornecedor V. DO N. FONSECA foi desclassificado para o item 0001 pelo pregoeiro.

Motvo LICITANTE nAO APRESENTOU OS DOCUMENTOS SOLICITADOS.

O item 0001 tem como novo arrematante ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO com lance de RS
190.000,00.

Foi soliciiada a proposta readequada para o item 0001. O prazo de envio é alé ás 12:00 do dia 29/04/2026.

Motivo Solicitamos o envio da proposta readequada  e dos documentos de habilitação

A proposta readequada do Item 0001 foi anexada ao processo.

A proposta readequada cio ilem 0001 foi anexada ao processo.

O fornecedor A B A MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO teve sua proposta aceita no Hem 0001.

A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 29/04/2026 às 14 02.

Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ABA MACEDO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO.

A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi defirida pelo pregoeiro para 29/04-'2026 as 14 36.

A sessão foi finalizada e o processa foi encaminhado para adjudicação.

O item 0001 foi adjudicado por ROMULO COSTA ARRUDA

O Item 0001 foi homologado por ROMULO COSTA ARRUDA.

29/04/2026 - 09 54 43 Sistema

29/04/2026 - 09:54 43 Sistema

29/04/2026 ● 09.54:43 Sistema

29/04/2026 - 09.55 47 Sistema

29/04/2026-09 55:47 Sistema

29/04/2026-10:29 34 Sistema

29/04/2026-10 30:24 Sistema

29/04/2026-13 52 00 Sistema

29/04/2026-13 52.08 Sistema

29/04/2026-14:2606 Sistema

29/04/2026- 14:26.15 Sistema

29/04/2026 ● 16 29 59 Sistema

29/04/2026 - 16:30 57 Sistema

30/04/2026 -15 03:46 Sistema

íílsilvaWraisSEMAIAS

Pregoeiro

YUc/a Ai (Lot/A&
y  I JOQUEBEDENERES de carvalho ALVES

( ̂ Apoio

A aiiienticioade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas com br
Documento gerado eletronicamente no Portai de Compras Públicas em 30/04/2026 ás 16 17.35.
Côdigo venficador 1316EAF

PORTAL



VENCEDORES DO PROCESSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Pregão Eletrônico - 016/2026

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento
19.701.865/0001-03 - Endereço: Rua Aristeu Nogueira - CEP: 65805000 - UF: MA - Município:
Fortaleza dos Nogueiras - Telefone: (99) 98169-6156
Código Produto Marca/Fabricanle Qtda Valor UnitárioModolo Valor Total

RS 190.000.00 R5 190.000.000001 diversos 1 UNDCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DESTINADOS
Á REFORMA DA ESCOLA PASTOR JO.ÃO
JONAS. NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA CONFORME CONDIÇÕES,
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS
ANEXOS.

DIVERSOS

TOTAL DO VENCEDOR R$ 190.000,00

Valor Total; R$ 190.000,00

A autenticidade do documento pode ser venficada no site ntlps://valiOaarquivo,portaldecompraspuCilicas,com br
Documento gerado eletronicamente no Ponal de Compras Públicas em 30/04/2026 ás 16 19 41.
Código verificador 1316EDD
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RANKING DO PROCESSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Pregão Eletrônico - 016/2026

0001 - Contratação de empresa para o fornecimento de materiais destinados à reforma da Escola
Pastor João Jonas, no Município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. | R$ 196.697,71

CNPJ/CPF

25.0^.610/0001-61

LC 123/2006Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante TipoFornecedor

ME SimV. DO N. FONSECA 1 DIVERSOS diversosRS 80.000 00

(Oesc/Inab/Rejeitad o)

Stni1 DIVERSOS diversos MEABA MACEDO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO

RS 190.000.0019.701.865/0001-03

A autenticidade do documento pode ser verificada no siie https://valid8arquivo.poHaldecompraspubllcas com.br
Documento gerado eletronicamente no Portai de Compras Púbiicas em 3Ò/04/2026 às 16 19 47.
Côdigo verificador 1316EDF

PORTAL
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Relatório de Proposta Comercial
ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO
CPF/CNPJ

Telefone

E-oiail

Prazo de validade da proposta

Nome representante legal

CPF representante legal

E-mail representante legal

19.701.865/0001-03

|99j 98169-61%

macedoconstrucaoi6@gmail.ix>m

60 dias

Ana Beatriz Ariuda Macedo Martins

05502676382

macedoconslrucaol6@gmail.com

Propostas Definitivas

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO
Qtd. Valor Unitário Valor TotalMarca/ FabricanteItem Descrfçáo

Contratação de empresa para o
fornecimento de materiais
destinados á reforma da Escola
Pastor João Jonas, no Mumclpiu
de São Pedro dos Crentes - MA.
conforme condiçCes quantidades
e exigências estabelecidas neste
EdilaI e seus anexos.

Modela

R$ 190.000.00 RS 190.000.00diversos0001 DIVERSOS 1

TOTAL RS 190.000,001

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https://vaiidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.pr
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 30/04/2026 ôs 16.19 63.
Código verificador 1316EE1

PORTAL



ATA FINAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Pregão Eletrônico - 016/2026

Datas Relevantes
Inicio da Sessãoümlle de Impugnação

23/0-1(2026 23:59

Final de PropostasPublicado Inicio de Propostas

28^04/2026 13 59 2B/04/2Q26 14:0014/04/2026 16 48 15/04/2026 08:00

Itens Licitados
Situação

Homologado

V. Referência Qtde UnidadeCêdigo Produto

CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DESTINADOS
Â REFORMA DA ESCOLA PASTOR JOÃO
JONAS, NO MUNlClPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES - MA, CONFORME CONDIÇÕES.
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS
ANEXOS.

RS 196.697,71 1  UND0001

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

14/04/2026-16:08 £qil9l João.J.a!iaa.U.Lgdt

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
FraseData Assunto

Foram solicitadas diligènoas no item 0001 do processo 016/2026.

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no nem 0001 do processo 016/2026.

28^4/2026- 14 38 26 Documentos solicitados para o
processo 016/2026

29/04/2026-09:65-47 Documentos solicitados para o
processo 016/2026

Acesse 0 seu ambiente logado para venfícar cs detalhes.

Você recebeu um novo documenlo em resposta á diligência no item 0001 do processo
016/2026.

29/04/2026- 10 29.34

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Você recebeu um novo documenlo em resposta á diligênoa no item 0001 do processo
016/2026.

29/04/2026-10:30 24

Acesse 0 seu ambiente legado para venflcar os detalhes.

Vencedores
Valor Quantidade

Ofertado
Valor TotalMarca/ FabricanteCódigo ModeloProduto Fornecedor

1 190,000 00190.000,00DIVERSOS diversos0001 Contratação de empresa
para o fornecimento de
matenais destinados a
reforma da Escola Pastor
Jo&o Jonas. no Município
de São Pedro oos
Crentes - MA. conforme
condições, quantidades e
exigências estabelecidas
neste Edital e seus
anexos.

ABAMACEDO
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO

Declarações Obrigatórias
Tlluio Declaração

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no editai e seus anexos, bem como de que cumpro
pisnamente os requisitos de habilitação definidos no ednal.

Declaro cumpnr as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiènaa e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

Declaração de conhecimento do Edital

Declaração de reserva de cargos

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 30/04/2026 âs 16 18 01.
Código verificador 1316EBB

PORTAL
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Sob pena de desclassificação, deciaro que minhas propostas econômicas compreendem a integialiJads
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nor
convenções coletivas de trabalho e nos lermos de ejustamenio de conduta vigentes na data de entrega davn

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo T da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Cons
20f98. que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer
menores de 16 anos.

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso
III e IV do art.1’’ e no inciso III do art.ô° da Constituição Federal.

Dedaroque. confomie disposto no art. 63 da Lei n“ 8.213, de 2‘i de julho de I96i. estou cieme do curnpnmento cia reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Soaal e que, se aplicado ao
número de funcionános da minha empresa, atendo ás regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaração de inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei. que até a presente data mexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitalório. ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de proposta econômica

cional fi'*^
Nsbâihoâ

íralegais
cpsias.

Declaração de Não-Emprego de menores

Declaração de Não-Emprego de trabaino
degradante

Declaração de Acessibilidade

' As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas

0001 - Contratação de empresa para o fornecimento de materiais destinados à reforma da Escola
Pastor João Jonas, no Município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Valor Total LCFornecedor CNPJ/CPF Marca/ Fabricante Quantidade LanceData Modelo
123/2006

diversos RSieo.ooo.oo RS 190,000.00 SimABA MACEDO
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO

19.701.865/0001- 28/04/2026 -
12 30:45

DIVERSOS 1
03

R$ 180.000.00 SimV. DO N. FONSECA R$180.000,0025.096.610/0001- 28/04/2026 -
12:33.45

DIVERSOS diversos 1
61

Validade das Propostas
CPF/CNPJ Validade (confonrte edital)Fornecedor

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 19.701.866/0001-03 60 dias

90 diasV. DO N. FONSECA 25.096.610/0001-61

Lances Enviados

0001 - Contratação de empresa para o fornecimento de materiais destinados à reforma da Escola
Pastor João Jonas, no Município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Data SituaçãoValor CNPJ

190.000,00 (proposta) 19.701.865/0001-03 - AB A MACEDO
MATERIAIS DE CONSTRUCAO

180.000,00 (proposta) 25 096.610/0001-61 -V. DO N.
FONSECA

80.000,00 25.096.610/0001-61 -V. DO N.
FONSECA

28/04/2026- 12.30 45 Válido

Cancelado - LICITANTE KíâO APRESENTOU OS DOCUMENTOS
SOUCITADOS. 29/04/2026 09.54-43

Cancelado - LICITANTE NÃO APRESENTOU OS DOCUMENTOS
SOUCITADOS. 29/04/2026 09 54:43

28^14/2026- 12:33 45

28/04/2026- 14 07 16

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Item Enviado por ArquivoDala/Hora

AL SAP PEDRO.pdf0001 19.701.865/0001-03 -ABA MACEDO
MATERIAIS OE CONSTRUCAO

28/04/2026 -10 29:34

0001 19.701.865/0001-03-A B A M.ACEOO
MATERIAIS OE CONSTRUCAO

Planilha coiiaia escola ii odl29/04/2026- 10 30 24

inabilitados / Desclassificados

Data DetalhaFornecedor CNPJ

Item 0001 - Contratação de empresa para o fornecimento de materiais destinados
à reforma da Escola Pastor João Jonas. no Município de São Pedro dos Crentes -
MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

29/04/2026 - 09.64 43 V. DO N. FONSECA 25.096.610/0001-61

Desclassificação LICITANTE NÃO APRESENTOU OS DOCUMENTOS SOLICITADOS.

Intenções de Recursc, Recursos e Contrarrazões

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivo.porlaldecompraspubheas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 30/04/2026 és 16.1801.
Código verificador 1316EBB
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Prazos
Intenção de Recurso

29/04/2026-14 36

Conirarrez&oRecurso

Chat
Data FraseApelido

O processo está em fase de análise das propostas

As propostas foram analisadas e o processo foi aceno

No modo de disputa abeno a etapa de envic de lances na sessão púbhca durará dez minutos e, ap6s isso.

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
periodo de duração da sessão pública.

O processo utiliza o intervalo de lances de RS 0,10. Se o lance for interior ao limite minimo. o intervalo será
desconsiderado

Conforme o artigo 2“ da inslrução normativa n“ 3 de 4 de outuDfO de 2013, o intervalo entre os lances

enviados peto mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos

participantes não poderá ser inlenor a 3 segundos.

O item 0001 foi acerto pelo pregoeiro.

O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O item 0001 foi encerrado.

28/04/2026-14 04 36 Sistema

28/04/2026- 14 04 59 Sistema

28/04/2026-14 04:59 Sistema

28/04/2026 - 14 04 59 Sistema

28/04/2026-14.04 59 Sistema

28/04/2026-1405,43 Sistema

28/04/2026-14.05 43 Sistenia

28AM/2026- 14:15 43 Sistema

O item 0001 teve como arrematante V. DO N. FONSECA ● ME com lance de RS 80.000 00.28/04/2026-14 36:31 Sistema

28/04/2026- 14 38 26 Foi solicitada a proposta readequada para o ilem 0001. O prazo de envio é até âs 16:38 do dia 38/04/2026.

Motivo Solicitamos o eiwio da pioposta readequada  e dos documentos de habilitação

Vamos retomar a sessão amanhã as 09 30

Sistema

28/04/2026-14 38:26 Sistema

28A54/2026- 18:08 21 Pregoeiro

Pregoeiro29/04/2026 - 09 53:43 BOM DIA'

O fornecedor V. DO N. FONSECA foi desclassificado para o item 0001 pelo pregoeiro.

Motivo LICiTANTE NÃO APRESENTOU OS DOCUMENTOS SOLICITADOS.

29/04/2026 - 09:54 43 Sistema

29/04/2026 - 0&'54.43 Sistema

O Item 0001 lem como novo arrematante .ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO com lance de RS

190.000,00.

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0001. O prazo de envio é até ás 12 00 do dia 39/04/2026.

Motivo Solicitamos o envio da proposta readequada  e dos documentos de habilitação

A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo.

A proposta readequada do ilem 0001 foi anexada ao processo.

O fornecedor A B A MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO teve sua proposla aceita no ilem 0001.

A data limiie de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 29/04/2026 às 14 02.

Para o ilem 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor A B A MACEDO MATERIAIS DE

CONSTRUCAO-

A data limite de intenção de recursos para o Item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 29/04/2026 às 14 36.

A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

O item 0001 foi adjudicado por ROMULO COSTA ARRUDA.

O Item 0001 foi homologado por ROMULO COSTA ARRUDA.

29/04/2026 - 09.54-43 Sistenia

29/04/2026 - 09 55.47 Sisiema

29/04/2026 - 09.55 47 Sistema

29/04/2026- 10:29.34 Sistema

29/04/2026-10:30 24 Sistema

29434/2026-13:52 00 Sistema

29/04/2026-13 52:08 Sistema

29/04/2026-14,26 06 Sistema

29/04/2026-1426.15 Sistema

29/04/2026-16.29-59 Sistema

29/04/2026-16 30:57 Sistema

30/04/2026-15:03:46 Sistema

SEMAIAS DA^ILVA MÜRAiS

Pregoeiro

Assinado de forma

digital por ROMULO
COSTA
ARRUOAdJ8230653

ROMULO

COSTA

ARRUDA;02823

065369 69

ROMULO COSTA ARRUDA

Autoridade Compelente

ANE CARINE DOS SAN70S CARDOSO

A| 10

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.pQrialdecQmpraspublicas.com.Or
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 30/04/2026 às 16 18 01.
COdigo venficedor 1316EBB

PORTAL
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ABA MACEDO METERIAIS DE CONSTRUÇÃO
CNPJ: 19.701.865/0001-03

RUA ARISTEU NOGUEIRA, N;07, Centro. CEP: 65.805-000
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

TEL: (99)3531-1182

PREGÃO ELETRÔNICO N” 016/2026 -

CARTA PROPOSTA REAJUSTADA

Prezados Senhores,

PREGÃO ELETRÔNICO 016/2026
SESSÃO PÚBLICA: 28/04/2026, ÀS 14h.
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES / UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

NOME DE FANTASIA: MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

RAZÃO SOCIAL: ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
CNPJ: 19.701.865/0001-03
INSC. EST.: 12.430421-4

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( X) NAO( )

ENDEREÇO: Rua Aristeu Nogueira, n° 07, centro -
CIDADE: Fortaleza dos Nogueiras - MABAIRRO: Centro

CEP: 65.805-000 E-MAIL: macedoconstrucaol6@gniaii.com
FAX: XXXTELEFONE: 99) 98195-6157
TELEFONE: (99) 98195-6157CONTATO DA LICITANTE: 99)

98195-6157

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 8724-6.BANCO DA LICITANTE: Banco do

Brasil

N^ DA AGÊNCIA; Agência n° 5734-7~



^ PMMACEDO o
ABA MACEDO METERIAIS DE CONSTRUÇÃO

CNPJ: 19.701.865/0001-03
RUA ARISTEU NOGUEIRA, N:07, Centro. CEP: 65.805-000

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

TEL: (99)3531-1182

: Fl». J30 Su.
\A

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

1  VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

2  PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

3 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS / MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO
OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

4 QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO SETOR DE
COMPRAS NO PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA,

TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO
ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO
EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

*Dados do responsável para assinatura do contrato:

Nome: Ana Beatriz Arruda Macedo Martins;

RG n ° 016520322001 -4 SSP/MA

CPF 055.026.763-82.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 28 de abril de 2026.

pcrc^ U

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

CNPJ 19.701.865/0001-03.

Ana Beatriz Arruda Macedo Martins

I.E. 12.430.421-4

RG n° 016520322001-4 SSP/M A

CPF n° 055.026.763-82
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iP'. MA.OBJETO DE PESQUISA: ConlralntAo dc empresa pHiii Aqiiisi(3o de innierínis pnr» Rcrormada Escoln Pastor JoAoJoiias de Silo Pedro dos <T

Ik-icriminjcJo do obieio (especificação, íniamiiali'os esaiotes I
ITEM ICODICÒ ^ |l MD lOlANT V. IMT Iv.TOTAI.DESCRIÇÃO

ESTRUTURA E ALVENARIAS (SAPATAS, VIÇAS. LAJES. PILARES, REBO<.-QS E EMBOCO

Aco J.2 mm, ou S.O nini, ou 6.0 mm. ou 7,0 mm. vcnialhoo
Aco ca-M). K.o mm ou ‘).5 lerealhao

HS 7.97 RS4?(I5‘)/S1NAPI KG 25í) I W2.50
2 RS r,.')5 RS X H22.5II43IW4I/SINAPI

Acoci-25. 10,0 mm, ou 12„S mm, ou 10.0 mm ou 20.u mm. ou 2<.u mm. sergalhao

KG 55i)
3 RS ■I.OS RS 1 1 76S.DU43054/SINAPI KG 13011

Acoca-2^, 111,0 mm. ou 12.5 mm. ou 10.0 mm ou 20.0 mm. ou 2S.U mm. \ergalhao
Cimenio ponland composto cpii-32
Areia grossa adquind.n em depósilo, freie incluso (Areia Grossa Cortierciall
Bnia I (9.5 a 19,0 mm) ■ incluso freie

RS 0.U5 RS 7 (.'12.504 430S4/SIN.API KG 850
RS 0.86 RS (i 880.1105 01379/SISAPI KG 8(KI0

00201/ORSE6 m’ 2(1 RS 150.01) RS 3 000,00
7 IMi3im'ORSE m‘ 15 RS 250.00 RS 3 750.1)0

Bloco cerâmico' lijoto tarado paraaltenaria de tedacao. 6 Turos nalion/ontaJ de I I.S \ I9x 39cm (I \ a\ c)K 444fi|iSINAPI L^ND 25(K) RS RS .3 375,IX)1.35
072(i8<SINAPI Bloco cerâmico / liiolu ta/.-ulo para alvenaria de tedacao. 8 fmos nahoneonlal de 9 \ I9x 29 cm(i x a \ ct

  COBERTURA

13119/ORSE I Perfil Aco, UDC Enrijecido 75 x 40 x 2.S4(kit/m) - SAE 1008/1012
I3120/ORSE [perfil Aco. UDC Enrijecido 75 \4l) \ 3.43ai{/m)- SAE 1008/1012

40784íSISAPI Calha quadrada de chapa de aco galtani/adanum 24. cone 100 cm
07888/QRSE Frêlha em aluminio, simples, irapê/oidal. pré-piniadã e = 0.5 mm

i>stai.acAoel£trica
Disjuntor monupolar lü A. padrão DIN (linha branca), curva de disparo B. correnie de inienupção 5KA. ref.
Siemens 5 SXI ou similar

I135W/ORSE

RS 0.98 RS 9.8(K),IK)UND KHX81

10 KG 900 RS 15.18 RS 13 0fe2,IM)
80011 KG RS 15.18 RS 12 144,00
50 RS 79.91) RS 3 W5,(X)12 M

M2 I 4(K113 RS IIHI.72 RS 40 288.IMI

14 UN’ (,
RS 18,50 RS 111,00

15 01123'ORSE Iniemanor 01 seeJo paralela, deembunr.com placa
Inlemiptor 02 seções simples, de embutir, laim placa, coniugado comlomadaZp-^l, ABNT, lUA
Tomada 2p ■* i, ABNT, de embulir. 2o A, com clacaem pvc
Tomada 2p 1, ABNT, de sobrepor. lOA
C'abo de cobre nu lo mnv2 meio-duro

UN 10 RS 7.(M) RS 7I1.(X>
RS 18,05 RS 72.2016 09I03/ORSE UN 4
RS 11.75 RS 70,5017 UN 60'AI97/ORSE
RS 3.64 RS 65,5218 UN 18I)9II98/0RSE
RS 12,51) RS I 25l).0(.l19 1HI862/SINAPI M 100
RS 2,9? RS 89l,t«lCabo de cobre (leMtel naohalotitiiado. sememivsao de fumaça 75l)t. secao nominal 2,5

Cabo Dexitel ptc 7501,2 condutores de 1,5 mm2
Cabo fletitcl mc 7501.2 condutores de 6.0 mm2
Fleiroduto (lesivel plano em pead, cor preta e laranja, diâmetro 32 mm
Luminarialed refletor retangular bitolr, lu^ branca. 5(1 w
Quadro de distnbuicao. em ptc. deembulir.com barramento terra / neutro, para 12 disjuntores nema ou 16
diuunl jIul

M 30»20 44388,'SINAPI
RS 4.90 RS 735.00ISO21 34602JS1NAPI M
RS 17.46 RS 873,18)5022 M34r.()9/SlNAPI
RS 2,88 RS 691.20240M23 40401/SJNAPI
RS 23,41 RS I 170.50UM 5024 39391/SlNAPI

I25 39805/SINAPI un RS 119,12 RS 119.12

INSTALAÇÃO HIDRÁULICA E SANITÁRIA

150MTubo pvc. soldatel. de 25 mm. agua rna(nbr-5648)26 09868/SlNAPI RS 4.17 RS 625.50

Joelho pvc. soldatel, 90 graus. 25 mm. cor marrom, para agua fna predial UN 4027 03529/SINAPI R$ 0,73 RS 29.20

UN 40Unioo ptc. soldatel, 25 mm. para agua fria predial RS 8,02 RS 320,8028 l)9906.'S[NAPI

M 30029 Tubo pvc serie normal, dn 1(10 mm. paro esgoto predial (nbrSOXS)09836/SINAPI RS 14.17 RS 4251.00

200MTubo ptc serie normal, dn 50 mm. para esgoto predial (nbr 5688)30 inWSiSlNAPI RS 10.22 RS 2 044.(X)

Cajva de gordura cilíndrica em concreio simples, pre-moldada. com diâmetro de 40 cm e allurade 45 cm, com lainpa UN 431 1188US1NAPI RS 191.35 RS 765.40

Curta de pvc 45 graus, soldatel, 50 mm. cor marrom, para agua fria predial UN 3 RS 9.31 RS 27,9332 01930/SINAPI
UN 4Ralo seco comeo. ptc, 100 x 40 nm com grelha quadrada branca 35,9233 RS 8,98 RSII7I I/SINAPI

UN 4Ralo sifonadociiindrico, ptc. I(X)\ 40 mm. com grelha redonda branca34 II74I/S1NAP1 RS 9.78 RS 39,12

PISO
UND 4IXM) RS 3.72II.1MI35 0I3SUS1NAPI Argamassa colante ac i paraceramicas RS 0.93

01287.;SINAPI Piso em ceramiea esmaltada, cor lisa. pei maior ou igual a 4. formato menor ou igual a 2025 cm2 MTS 3<M) RS 8 7(81.0036 RS 29,(XI

FORRO

Forro de gesso comum, em placas 60v60 cm. insialado sob laje ou cobenura. sem necessidade de eslrutura para
suporte

300M237 OI774/ORSE RS 46.00 RS I3.8(81.(X)
PINTURA

RS 39.68 RS 4 761.^8)LT 12038 Tinia talex acniica super prenuum. cor branco fosco

TimaPVAIálex. nusiuradaem màquma cores especiais, lons forres (laranja vermelho, moslardi verde limão)

43624/SÍNAPI

50LT39 0304S/ORSE RS 34.69 R5 1 734,50
120 RS 26.0('' RS 3.127.20Tiiiia PVA láiev. mrsiurada em niáquin.a cores especiais, lons claros (marfim, pérola ele ) LT40 03043/ORSE

RS 21.31 RS 1 1165,50LT 5041 02232/ORSF- Tinla pva láles para inlenor coialmur ou similar
RS 2.81 RS 14115,00KG 5(8142 OKXlS.ORSF- Massa corndaa base nta(coralar _sirmlar^

ESOIIADRIAS
RS 500,29 RS I(I5U(..()9Porta de abnr em aiummio com lambn hnri/onial/l.-uninada acabamento anodi/ado natural, sem 2143 04914/SINAPI

J.melaeni alumínio do lipo moldura, fi xa cornaiural, linha 25. Exclusive vidro UN 1644 14327/ORSE RS 250.00 RS 4.(H)I),1MI

M ÁRMORES. LOUCAS. METAIS E EQUIPAMENTOS
RS I32.UU RS 132.(X>(XI54USINAPI Bancada de mármore smieiico com uma cuba I20x *60* cm

02253/ORSE Torneira cromada com arejador parapiadeco/.inha PECA, linha larna II59C4U ou similar
UN I45

RS 1113,95 RS 623.70UN 646
RS I9()(I(XI.(I(I
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ALTERAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO

CNPJ: 19.701.865/0001-03

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

ANA BEATRIZ ARRUDA MACEDO MARTINS. Brasileira, Casada, Comunhão Pardal, nascido em 21/03/1994. EMPRE
documento 055,026.763-82, residente e domiciliado no(a): RUA ARISTEU NOGUEIRA 07, CENTRO, Fortaleza dos Nogueira^.^3
na qualidade de titular da A B A MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, com sede na RUA ARISTEU NOGUEIRA, N’^^NTRO, CEf’^ÍD5-
000. Fortaleza dos Nogueiras - MA, com registro nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o N= 19.701.865.*(^'03, rpol|i^ a!ter?Í^A i
instrumento de inscrição sob as seguintes clausulas: ^

o
ft̂ »6-000,

; FIs. S

[vúmero d

CLÁUSULA I: ALTERAÇÃO DO OBJETO (arl. 968, III, CC)

O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 4744-0/99 - COMERCIO VAR
CONSTRUCAO EM GERAL 4744-0/01 ● COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4741-5/00 - COI
TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 4742-3/00 - COMERC :TA de
MATERIAL ELETRICO 4744-0.'03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 4744-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE CAL. AREIA.
PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE (ARTEFATOS DE CIMENTO, GESSO E AMIANTO, AZULEJO. CERAMlCA, BOX PARA BANHEIRO, BOMBAS DE AGUA,
BOMBAS HIDRÁULICAS. CAIXAS DE AGUA. CIMENTO. CALHA PARA CONSTRUCAO) 7820-5/00 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORÁRIA
4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO
DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR 4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 4754-7./03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO
4789-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO 7732-2/01 - ALUGUEL
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR 3321-0/00 ●

INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4672-9/00 - COMERCIO
ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4679-6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES E SIMILARES 4679-6/04 -
COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ào) exercida(s) a(s) atividade(s): 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais
de construção em geral; 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura:
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes: 4742-3/00 ● Comércio varejista de material elétrico: 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais
hidráulicos: 4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; 4744-0/05  - Comércio varejista de materiais de construção não
especificados anteriormente (artefatos de cimento, gesso e amianto, azulejo, cerâmica, box para banheiro, bombas de água, bombas hidráulicas,
caixas de água. cimento, calha para construção): 7820-5/00 - LOCAÇÃO DE MÀO-DE-OBRA TEMPORÁRIA: 4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 4530-7/05 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-
DE-AR: 4930-2/02 ■ TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 4754-7/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO: 4789-0/04 - COMÉRCIO VAREJISTA
DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO; 7732-2/Q1 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES: 7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÂO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR: 3321-0/00 - INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS: 4321-5/00 - INSTALAÇÃO  E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 4672-9/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS
E FERRAMENTAS; 4679-6/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS. VERNIZES E SIMILARES; 4679-6/04 - COMÉRCIO ATACADISTA
ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÂO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

E exercerá as seguintes atividades:

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai

3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

4672-9/00 ■ Comércio atacadista de ferragens e ferramentas

4679-6/01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares

4679-6/04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente

4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes

4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

4744-0/04 - Comércio varejista de cal. areia, pedra britada, tijolos e telhas

4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especiticados anteriormente

4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação

4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação

4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais nào especificados anteriormente, sem operador

7820-5/00 - Locaçáo de mão-de-obra temporária

CLÁUSULA II: DEMAIS CLÁUSULAS
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As demais cláusulas constantes no instrumento e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam inalterad

E, por estar assim ajustado, o empresário assina  o presente instrumento.

Fortaleza dos Nogueiras - MA. 04 de Fevereiro de 2025

ANA BEATRIZ ARRUDA MACEDO MARUNS

Empresário Individual



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA R

Certificamos que o ato da empresa ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO consta assinado digitalmente

por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
NomeCPF/CNPJ

ANA BEATRIZ ARRUDA MACEDO MARTINS05502676382

CERTIFICO O REGISTRO EH 04/02/2025 17:42 SOB N” 20250150751.

PROTOCOLO: 250150751 DE 04/02/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12502020610. CNPJ DA SEDE: 19701865000103.

NIRB: 21101985409. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/02/2025.

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTROÇÃOJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW. empresafacll .sia.gov .bs

A validade deste docuireoto, se iiripreaso. fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO\

I
ANA BEATRIZ ARRUDA MACEDO MARTINS

FILIAÇAO
RAIMUNDO NONATO COELHO DE MACEDO E
LUCIDALVA ARRUDA MACEDO h-'. a

li
data NASCIMENTO ORGÃO EXPEDIDOR FATOR RH

SSP/MA21/03/1994
NATURALIDADE
FORT. DOS NOGUEIRAS - MA

OBSERVAÇÃO ̂
DOADOR DE ÓRGÃOS
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CPF 05502676382 P-007 VÍA-02
DATA DE EXPEDIÇÃO 11/02^021

DNI iVl

016520322001-4REGISTRO GERAL

REGISTRO CIVIL

CASAM. N.0003778 FLS. 057 LIV. 00021 FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
MA OF UNC

: -X'-

k
Vf».

VÃ»

ií-'S T. ELEITOR / ZONA / SEC
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

l.UVCBÜ OE IIJSCSIÇAO
19.701.B6S/0001-03
MATRIZ

OATAÜLíllHíIuRA
10/02/2014COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

t.gut EMPAESABIAL
ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO

TiTULO DO ESIABELECIMEMO IMOME OE fANiASIA)
MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO

PORTE
ME

COOIOO E üfcSCRIÇAQ OAAItvlUADE ECOnOMICA RRINCIRAI

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

COCI&O E DESCRIÇÃO OAS AIMOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
33,21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos Industriais
43.21-540 - Instalação e manutenção elétrica
4S,30-7-03 - Comércio a vaiejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45,30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e cámaras-de-ar
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente
47.32-0-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47,44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-O-OS ■ Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteríormente
47.S4-743 ■ Comércio varejista de artigos de iluminação
47.B9-0-04 - Comércio varejista de animais vivos  e de artigos e alimentos para animais de estimação
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal. Interestadual e
internacional

77.32-241 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.394-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteríormente, sem
operador
78.20-540 - Locação de mão-de-obra temporária

coo 00 í DESCRIÇÃO DA tvAIijKEiA.uRítlDA

2134 - Empresário (Individual)

L66W64ÚW
RAREISTEU NOGUEIRA

COMPLEVENIOMUUERO
07

éAIRROlDISrRITO
CENTRO

UUMC1PIO
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

UF
6S.B0S400 MA

ÉNtEBEéfi EiíTfttNico

MACEDDCONSTRUCA016@GMAIL.COM

TEiEíómE

|99) 3531-1162

ENIE FEDERATIVO RESPONsAvEl |EFR>

SIIUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

OATAOASI7UAÇAO CAOASrRAl
10/02/2014

«oiw OE ilTuAiAòáA&AÜftÀL

sltuAÇióSséíclAi 6AtAOASITuAíJ4E5PEílAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022,

Emitido no dia 29/01/2026 ás 08:50:23 (data e hora de Grasilia). Página: 1/1

^ CONSULTAR QSA ■O VOLTAR S IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique acui.

https//solucoes.receila.razenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovan1e.asp 1/3
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

3 2016 PORTAL DA REOESIM. Todos direttos reservados.

https//solucoes.rflcaita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjrev8/Cnpjreva_ComDrovante.asp 3/3



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEND

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N” Certidão: 043736/26 Data da 25/02/2026 11:47:35

Inscrição Estadual: 124304214

Razão Social: ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO

Endereço:

Telefone:

CPF/CNPJ: 19701865000

RUA AREISTEU NOGUEIRA, 7 CEP: 65805000

(99)35311182

103

- CENTRO

Município: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/05/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
^http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/04/2026 15:17:15
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO U. FIs
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 019484/26 Data da 25/02/2026 11:48:42

Inscrição Estadual: 124304214

Razão Social: ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO

CPF/CNPJ: 19701865000103

^Endereço:

Telefone:

RUA AREISTEU NOGUEIRA, 7 CEP: 65805000 - CENTRO

Município: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS(99)35311182 UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/05/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/04/2026 15:18:57
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEI
Diretoria do Departamento do Finanças

CNPJ: 06080394000111

AVENIDA JOSE SARNEY, N« 359 - CENTRO

ÍP
O

■rA
AI.VARÁ DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENT^

^Validade(— N» do Wvará— N' da Inacriçào
30.00.410

f— N* do Cadastro
31/12/2026131/202600.00.133

Contribuinte .
Nome:
CPF/CNPJ;

r ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
19701865000103

RG/Insc
Nome Fantas.: MACEDO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
Endereço , „

Logradouro:
Complemento:
Bairro:
Cidade:

07Número:ARISTEU NOGUEIRA
65805000CEP:

CENTRO
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS MAEstado:

Atividade Principal

47.44-0-99 ● Comércio varejista de materiais d« construçio em geral

^Horário de Funcionamento
Meio de Semana

Das: 07:(»:C»} Até: 18:00:00

FeriadoDomingo
Das: 00.00:00 Até: 00:00:00

Sábado

Das: 07:«J:00 Até: 12:00:00 07:£K);00 Aló: 18:00:00

^ Observações

Delaíhamenio da Atividade            —. '       

33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramenta
46.79-6-01 ■ Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares
46-79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção nao ©speciíiGados anteriormente
47.32-6-00 ■ Comércio varejista de lubrificantes

r

^CódigorValldador

F5DBC3336F65D770

f—Codlgo do IS8f Dtu de Abertura Estabelecimento autorizado a excercer a atividade
supra por período, a crUérlo da Administração

Pública10/02/2014)
Oiviaâo d« Tribuiaçáo

Kaiflííeàs Saníos Moriáo
itd. Financeiro eAffçcadaçâô

® 017/2025
Coof

pecreto:(N® 01

ORGÂO EXPEDIDOR

íJi Ll1 ii» 11

AfHítAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO



POmtMáãZÂ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS
AVENIDA JOSE SARNEY. N» 359 ■ CENTRO

CNPJ:0608039‘«0011t p. M <3T

í FIs.iHS
1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
1^'

A prefeitura Municipal de FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, a requerimento essog
interessada ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. CERTIFICA, para os fins que se Tizêr^
necessários, que a pessoa jurídica/tísica a seguir referenciada não registra débitos com os cofres públicos
municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos,
tributários ou não, constituídos anteriormeníe a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: Inscrição Municipal 30.00.41000.00.133

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

MACEDO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO

RUA ARiSTEU NOGUEIRA, 07

CENTRO

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

Data de Abertura: 10/02/2014

CPF/CNPJ; 19701865000103Contribuinte:

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro;

Ctdade:

Inscrição Est.:

Atividade;

Compiem:

CEP: 65805000

Data de Encerramento. 0

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

 Alividade<s) CNAE

Comércio varejista de materiais de constniçâo em geral

Comércio varejista de lubrificantes

Comércio varejista do tmtas e materiais para pintura

Comércio varejista de material elétrico

Comérao varejista de lerragens e ferramentas

Comércio varejista de materiais hidráulicos

Comórdo varejista dc cai, areia, pedra britada, tijolos e telhas

Coméfdo varejista de malenais de constaiçáo nào especificados antenormenle

Emissão: 2B,'01/2026 10:21:26 2804/2026Validade;

Número/Controle da Certidão; 990BFOA7E0A9A62O

Usuário: KAIQUE

KúiqiiedosSúníosMíiriníiü

/2025 '\

KAJQUE DOS SANTOS MARINHO

Decreto; N®

1
í

COORDENADOR FINANCEIRO E ARRECADAÇÃO
Responsável

I«
í
I

I

Ím



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS
AVENIDA JOSE SARNEY, N* 359 - CENTRO

CNPJ: 06080394000111
/^PE0>?O

Ç" P. M
2 Fi8.

<5t;o
IS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA <55O'

A prefeitura Municipal de FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, a requerimento
interessada ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, CERTIFICA, para os fins que se
necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos de DÍVIDA ATIVA com os
cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteríormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

lesso;

inscrição Municipal 30.00.410Cadastro:

Contribuinte:

Nome F^tasia;

00.00.133

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CPF/CNPJ: 19701865000103

MACEDO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO

RUA ARISTEU NOGUEIRA, 07

CENTRO

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

Data de Abertura: 10/02/2014

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

Complem:

CEP:
Endereço:

Bairro:

Cidade:

inswíçâo Est.:

Atividade:

65805000

 Atividade(s) CNAE

Comércio varejista de malerúüs de construção em geral

Comércio varejista de lubrificantes

Comício varejista de tintas e materiais para pintura

Comércio varejista de malonal elétrico

Comércio varejista de ferragens e íerramenlas

Comértío var^ista de materiais hidráulicos

Comérdo varejista de cal. areia, pedra bntada. IíjoIos e tolhas

Comércio varejista de materiais de construção náo especificados antenormenie

KAJQUEUsuário;2a04/2026Validade;Emissão: 28/01/202610:22:11

Númaro/Controle da Certidão; E3B0373821E60733

l!/i>

Coorij.Finaficeiíoe Arrecadação
Doareío: N" 017/g025

A... küdlli

KAtQuteoOS SANTOS MARINHO
COORDENADOR FINANCEIRO E /«RECADAÇAO
Rocponsâvol

Ui
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

cA
cb

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO
CNPJ: 19.701.865/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 23:34:44 do dia 25/01/2026 <hora e data de Brasília>,

Válida até 24/07/2026.

Código de controle da certidão: EE08.CF62.C4BF.B8D3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

19.701.865/0001-03

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO

RUA AREISTEU NOGUEIRA 07 / CENTRO / FORTALEZA DOS NOGUEIRAS /
MA / 65805-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/04/2026 a 21/05/2026

Certificação Número: 2026042221272146817788

Informação obtida em 28/04/2026 15:35:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ht1ps;//consulla-crf.caixa.gov.br/consuitacrf/pages/consullaEmpregador.jsf 1/1



PODEK JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CNPJ: 19.701.865/0001-03

Certidão n°: 5966944/2026

Expedição: 29/01/2026, às 08:52:17

Validade: 28/07/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 19.701.865/0001-03, NÃO consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base

de dados da Receita Federal do Brasil

Superior do Trabalho

consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

RFB enviada ao Tribunal

TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

c-rvi.l''\j ^ sug-íii-ões: ■)US - Ci'



28/04/2026.15:22 Jurisconsult

0LOGINCertidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperaçã...

Poder Judiciário do Estado do Maranhão

^  Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
Certidão Estadual - Primeiro Grau

Falência. Concordata e Recuperação Judicial

SÁ

Data da Emissão: 28/04/2026

Data da Validade: 28/06/2026

N° do protocolo:

Código de Validação:

12601919159

c9006f1ac9

ABA MACEDO MATÉRIAS DE CONSTRUÇÃONome:

CNPJ: 19.701.865/0001-03

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua

titularidade e autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento originai

(ex: CPF, Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima
identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judiciai contempla ações de Falência,

Recuperação Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade

ser conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data

será necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do

Maranhão - www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima

identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão utiliza cookies para controle de navegação no
Jurisconsult, os quais são armazenados apenas em caráter temporário para melhorar a

experiência do usuário. Ao utilizar nossos serviços, vocè concorda com esse monitoramento
▼

Ciente ^ /a)S:v2í)5S
do Maranhão

https://jurisconsult.tjma.jus.br/#/certidao-bankruptcy-concordat-judicial-certificate-sheet 1/1
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TERMO DE ABERTURA

Livro Diário

Número: 4 Folha: 1

Contém este livro 131 folhas numeradas do No. 1 ao 131 emitidas através de processamento eletrônico de dados, que
servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

P. M
Nome da Empresa :  ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO

: FIs.

:  Comércio varejista de materiais de construção em geralRamo

Endereço :  RUA AREISTEU NOGUEIRA, , 7

Complemento CEP: 65.805-000

Bairro CENTRO

Municipio FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Estado MA

Inscrição no CNPJ :  19.701.865/0001-03

Inscrição Estadual 124304214

:  21101985409 Data registro: 10/02/2014Registro na junta

Inscrição Municipal :  3000410

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 01/01/2023

ANA BEATRIZ ARRUDA MACEDO MARTINS
Empresária
CPF: 055.026.763-82

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA
Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34
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Empresa: ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO

C.N.P.J.:

Endereço;

Período;

Balanço encerrado em; 31/12/2023

19.701.865/0001-03

RUA AREISTEU NOGUEIRA,, 7, CEP; 65.805-000, C

Número livro; 0004

ENTRO, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2023 a 31/12/2023

BAUNÇO PATRIMONIAL l

Saldo AtualDescrição

*** ATIVO ***

ATIVO ORCULANTE

DISPONIBILIDADES

NUMERÁRIOS EM ESPÉCIE

CAIXA GERAL

CAIXA

850.132,910

663.386,350

291.498,100

21.829,120

21.829,120

21.829,120

I

218.133,070

218.133,070

159.846,490

58.080,390

206,190

BANCOS

CONTAS CORRENTES

BANCO BRAOESCO

BANCO 00 BRASIL

BANCO 00 NORDESTE

VALORES MOBIUÃRIOS

VALORES MOBILIÁRIOS - MERCADO DE CAPITAIS INTERNO

APÜCAÇÃO AUTOMÁTICA EMPRESA SIMPLES

BB RENDE FÁCIL

BB RF SIMPLES ÁGIL

51.535,910

51.535,910

2,200

153,280

51,380,430

37.351,100

37.351,100

37.351,100

37.351,100

CLIENTES

CLIENTES NACIONAIS

DUPLICATAS A RECEBER

CQENTES DIVERSOS

334.537,150

334.537,150

334.537,150

334.537,150

ESTOQUES

ESTOQUES EM ESTABELEQMENTOS PRÓPRIOS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

MERCADORIAS PARA REVENDA

186.746,560

186.746,560

209.505,610

209.505,610

142.301,490

3.495,870

31.099,520

32.608,730

ATIVO NAO CIRCUUNTE

IMOBILIZADO

BENS EM OPERAÇÃO

BENS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

IMÓVEIS EM USO

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

MÓVEIS, UTENSÍLIOS E INSTALAÇÕES COMERCIAIS

EQUIPAMENTOS MAQUINAS

22.759,05C

22.759,0SC

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORTIZAÇÕES E QUOTAS DE EXAUSTAO

DEPRECIAÇÃO

850.132,91C

5B9.812,51C

5B9.812,51C

169.054,32C

169.054,32C

169.054,32C

»*● PASSIVO ***

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO
FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

FORNECEDORES DIVERSOS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

5.387,63C
4.631,84C

4.425,48C

206,36C

755,79C
755,79C

OBRIGAÇÕES FISCAIS
ICMS A RECOLHER

415.370,56C

415.370,56C

271.341,050
144.029,51c

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO - SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

EMPRÉSTIMO BANCO DO NORDESTE
BB GIRO PRONAMP

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 260.320,40C

Continua
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Número livro:Empresa: ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO

C.N.PJ.:

Endereço:
Período:

Balanço encerrado em: 31/12/2023

19.701.865/0001-03

RUA AREISTEU NOGUEIRA,, 7, CEP: 65.805-000, C

0004

ENTRO, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2023 a 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição Saldo Atual

50.000,00c

50.000,OOC

50.000,00c

50,000,OOC

CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAÍS

CAPITAL SUBSCRITO DE DOMICIÜADOS E RESIDENTES NO PAÍS

210.320,400

210.320,40C

210.320,40C

210.320,400

OUTRAS CONTAS

OUTRAS CONTAS

LUCROS ACUMUUDOS

LUCROS ACUMULADOS E/OU SALDO À DISPOSIÇÃO DA ASSEMBLÉIA

Importa o presente Balanço de Abertura o total do Atvo e Passivo o valor de 850.132,91 (oitocentos e cinquenta mil cento e trinta e dois reais e
noventa e um centavos)

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31 de Dezembro de 2023

ANA BEATRIZ ARRUDA MACEDO MARTINS

Empresária
CPF: 055.026.763-82

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34
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0004Empresa:

C.N.P.J.:

Endereço:

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRÜCAO

19.701.865/0001-03
RUA AREISTEU NOGUEIRA

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2023

1, CEP: 65.805-00/ f

31/12/2023

Número livro:

0, CENTRO,

P. M

: Fl8.

* ià-á
u>

Periodo:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023/^

RECEITA BRUTA

RECEITA BRUTA 1.595.944,l*?
1.595.944 , 1\^ ^

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (150.942,07)(150.842,07)

1.445.102,07íRECEITA LIQUIDA

CMV

(1.177.948,03)CUSTO DOS BENS E SERVIÇOS VENDIDOS (1.177.948,03)

267.154,04LUCRO BRUTO

(217.509,30)DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS OPERACIONAIS (217.509,30)(217.509,30)

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS (26.643,83) (26.643,83)

23.000,91RESULTADO OPERACIONAL

23.000,91RESULTADO ANTES DO IR E CSL

23.000,91LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31 de Dezembro de 2023

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC
CPF: 264.657.873-34

MA sob o No

ANA BEATRIZ ARRUDA MACEDO MARTINS

Empresária
CPF: 055.026.763-82

. 007670
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Folha:

Número livro:

128Empresa:
CNPJ:

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO

19.701.865/0001-03 0004

Endereço: R ARISTEU NOGUEIRA, Complemento: , N.°: 07, Bairro: CENTRO, Cidade: FORTALEZA DOS NOG

Estado: MA, CEP: 65805000, Telefone: (99) 35311182

Nota 1 - Contexto Operacional
ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO ME Empresário Individual
Junta Comercial do Estado do Maranhão,

de direito privado,patrimônio e
indeterminado, tem sede e foro na

jurisdição em todo território estadual. Constitui objeto social as seguintes:

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes

47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-05 -

anteriormente.

NIRE: 21101985409 personalid

receitas próprios, prazo d^^„^duraç

Comércio varejista de materiais de construção não especificad

ã
cidade de Fortaleza dos Noguei?S5-^PÍA

os

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras
ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO ME mantém um sistema de escrituração

uniforme dos seusatos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico.

Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos

relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua

falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos
administrativos. As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas,

elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão transcritas no "Livro
Diário n® "004" da A B A MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO ME.

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades

Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina  a Resolução do CFC N°
1.296/10 {NBC -TG 03)

1.376/11 (NBC TG 26)

a)

Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC N*

Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores

contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em

conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de

liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que

estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.

Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão

demonstradas pelos valores originais aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-

rata até a data do balanço.

b)

Nota 4 - Patrimônio Liquido

- Divisão do Capital Social

Capital Social: O capital Social integralizado em R$ 50.000,00 divido em 50.000

quotas, pelo controlador em moeda corrente.
- Resultado do Exercido

0 Patrimônio Liquido ou Capital Próprio representa os valores que os sócios ou

acionistas têm na empresa em um determinado momento. No balanço patrimonial, a

diferença entre o valor dos ativos e dos passivos representa o Patrimônio

Liquido, que é o valor contábil devido pela pessoa jurídica aos sócios ou

acionistas, baseado no Princípio da Entidade. O lucro do exercício de 2023 será

incorporado ao Patrimônio Líquido em conformidade cora as exigências legais.
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Folha:

Número livro:

129Empresa:
CNPJ:

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO

19.701.865/0001-03 0004

Endereço: R ARISTEU NOGUEIRA, Complemento: , N.°: 07, Bairro: CENTRO, Cidade: FORTALEZA DOS

Estado: MA, CEP: 65805000, Telefone: (99) 35311182

Nota 5 - Eventos subsequentes

TRIBUTAÇÃO

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO ME. Empresa optante pelo siste

do Simples Nacional, regime tributário compartilhado de arrecadação,

fiscalização de tributos, aplicável

Porte, revisto na Lei Complementar n°

pagamento de vários impostos em uma

controle muito mais fácil e rápido. O imposto é pago à Receita Federal a partir

de uma alíquota única,calculada de acordo com uma porcentagem do faturamento das

empresas. Empresa, abrange os seguintes tributos: IRPJ, CSLL, PIS/Pasep, Cofins,

IPI, ICMS, ISS e a Contribuição para a Seguridade Social destinada à Previdência

Social a cargo da pessoa jurídica (CPP); recolhimento dos tributos abrangidos

mediante documento único de arrecadação - DARF disponibilização às EMPRESAS de

sistema eletrônico para a realização do cálculo do valor mensal devido.

as Microempresas e Empresas de Pequeno
123, de 14 de dezembro de 2006. Prevê o

única guia de recolhimento, tornando o

TERMO DE APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis da A B A MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO ME, foram

aprovadas em 14 de Janeiro de 2024, e foram elaboradas de acordo com as práticas

contábeis adotadas no Brasil, em convergência com as Normas Internacionais de

Contabilidade, com a Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e suas atualizações. Na

Nota Explicativa n 1, a A B A MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO ME cumpre O exigido

no artigo 176, a mencionada Lei quando determina que ao fim de cada exercício
social, a diretoria fará elaborar, com base na escrituração mercantil da

companhia, as demonstrações financeiras, que deverão exprimir com clareza a sua

situação patrimonial e as mutações ocorridas no exercício.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO ME É UMA EMPRESA, QUE:

Possui certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos
relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS; Mantêm sua escrituração contábil regular que registre as receitas e

despesas, bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância
com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade; Conserva em boa

ordem, contado da data da emissão, os documentos que comprovem a origem e a

aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou operações realizadas que

impliquem modificação da situação patrimonial; Cumpre as obrigações acessórias

estabelecidas na legislação tributária; Elabora as demonstrações contábeis e

financeiras devidamente auditadas por auditor independente legalmente habilitado

nos Conselhos Regionais de Contabilidade.

Fortaleza dos Nogueiras-MA, 31 de Dezembro de 2023.

Edilberto de Araújo Silva

Reg. no CRC

Cpf: 264.657.873-34

MA sob O No
Ana Beatriz Arruda Macedo Martins

Empresária

Cpf: 055.026.763-82

. 00767

Fim
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NúiEmpresa:

Inscrição:

Endereço;
Período:

04ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO

19.701.865/0001-03

RUA AREISTEU NOGUEIRA,, 7, CEP: 65.805-000, CENTRO, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2023 - 31/12/2023

o

,í,Fls.a55 I

ip
o

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023

Coeficiente Fórmula \

índice de Liquidez Geral 1,12Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 663.386,35 + 0,00

589.812,51 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

1,12índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 663.386,35

589.812,51Passivo Circulante

índice de Liquidez Seca 0,56663.386,35 ● 334.537,15Ativo Circulante - Estoque

589.812,51Passivo Circulante

índice de Liquidez

Imediata

0,49Disponível 291.498,10

589.812,51Passivo Circulante

850.132,91 1,44índice de Solvência Geral Ativo

589.812,51 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

ANA BEATRIZ ARRUDA MACEDO MARTINS
Empresária
CPF: 055.026,763-82

EDIUBERTO DE ARAÚJO SILVA
Reg, no CRC ● MA sob o No, 007670
CPF; 264.657.873-34
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Livro Diário

Número: 4 Folha: 131

Contém este livro 131 folhas numeradas do No. 1 ao 131 emitidas através de processamento eletrônico de dados, que
serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

Nome da Empresa :  ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO

:  Comércio varejista de materiais de construção em geralRamo

endereço :  RUA AREISTEU NOGUEIRA,, 7

Complemento CEP: 65.805-000

Bairro CENTRO

Município FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Estado MA

Inscrição no CNPJ :  19.701.865/0001-03

Inscrição Estadual 124304214

Registro na junta :  21101985409 Data registro: 10/02/2014

Inscrição Municipal :  3000410

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31/12/2023

ANA BEATRIZ ARRUDA MACEDO MARTINS
Empresária
CPF: 055.026.763-82

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA
Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ME consta assinado

digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

05502676382 ANA BEATRIZ ARRUDA MACEDO MARTINS

26465787334 EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 01/07/2024 15:14 SOB N'’ 20240872517.

PROTOCOLO: 240872517 DE 27/06/2024. NIRE: 21101985409.

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ME

JUCEMA ALYNE LOPES REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 01/07/2024

empresai ac i.1 .ma. gov .br
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Página 1 de 4
Número livro:Empresa:

C.N.PJ.:

Endereço:

Período:

Balanço encerrado em: 31/12/2023

ABA MACEDO MATE

19.701.865/0001-03

RUAAREISTEU NOGUE

0004RIAIS DE CONSTRUCAO ME

IRA,, 7, CEP: 65.805-000, CENTRO, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2023 a 31/12/2023 -

BALANÇO PATRIMONIAL O
2JA n

●** ATIVO *●* 850.132,910
663.386,350

291.498,100
21.829,120

21.829,120
21.829,120

ATIVO CIRCULANTE

OISPONIBILIOAOE5
NUMERÁRIOS EM ESPÉCIE

CAIXA GERAL
CAIXA

218.133,070

218.133,070
159.846,490
58.080,390

206,190

BANCOS

CONTAS CORRENTES
BANCO BRADESCO

BANCO DO BRASIL
BANCO 00 NORDESTE

51.535,910

51.535,910
2,200

153,280

51.380,430

VALORES MOBILIÁRIOS
VALORES MOBILIÁRIOS ● MERCAOO OE CAPITAIS INTERNO

APLICAÇÃO AUTOMÁTICA EMPRESA SIMPLES
BB RENDE FÁCIL

BB RF SIMPLES ÁGIL

37.351,100
37.351,100

37.351,100
37.351,100

CLIENTES

CLIENTES NACIONAIS
OUPUCATAS A RECEBER

CLIENTES DIVERSOS

334.537,150
334.537,150

334.537,150
334.537,150

ESTOQUES

ESTOQUES EM ESTABELECIMENTOS PRÓPRIOS
ESTOQUE DE MERCADORIAS

MERCADORIAS PARA REVENDA

186.746,560

186.746,560
209.505,610

209.505,610

142.301,490
3.49S,87D

31.099,520
32.608,730

ATIVO NÃO CIRCULANTE
IMOBILIZADO

BENS EM OPERAÇÃO

BENS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
IMÓVEIS EM USO
COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

MÓVEIS, UTENSÍLIOS E INSTALAÇÕES COMERCIAIS
EQUIPAMENTOS MAQUINAS

22.759,0SC

22.759,05C
(-) DEPRECIAÇÕES, AMORTIZAÇÕES E QUOTAS DE EXAUSTAO

DEPRECIAÇÃO

850.132,91C
589.812,51C
589.812,51C

169.054,32C
169.054,32C

169.054,320

*●* PASSIVO ●**

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO
FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS
FORNECEDORES DIVERSOS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÃRIAS E FISCAIS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÃRIAS
INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

5.387,63C
4.631,84C

4.425,480

206,360

755,79C
755,79C

OBRIGAÇÕES FISCAIS
ICMS A RECOLHER

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO ● SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

EMPRÉSnMO BANCO 00 NORDESTE
BB GIRO PRONAMP

415.370,56C
415.370,56C

271.341,05C

144.029,51C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 260.320,40C

Continua



Página 2 de 4
Número livro; 0004Empresa:

C.N.P.J.:

Endereço:
Período:

Balanço encerrado em: 31/12/2023

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO ME

19.701.865/0001-03

RUAAREISTEU NOGUEIRA,, 7, CEP: 65.805-000, CENTRO, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805^.
01/01/2023 a 31/12/2023

P.MBALANÇO PATRIMONIAL
O Os

Fis.Descrição Saldo Atualu

Ct
(y 50.000,00c

50.000,00C

50.000,OOC

50.000,OOC

CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAÍS

CAPITAL SUBSCRITO DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAÍS

210.320,40C

210.320,40C

210.320,40C

210.320,40C

OUTRAS CONTAS

OUTRAS CONTAS

LUCROS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS E/OU SALDO À DISPOSIÇÃO DA ASSEMBLÉIA

Importa o presente Balanço de Abertura o totai do Atvo e Passivo o valor de 850.132,91 (oitocentos e cinquenta mil cento e trinta e dois reais e
noventa e um centavos)

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31 de Dezembro de 2023

ANA BEATRIZ ARRUDA MACEDO MARTINS

Empresária
CPF; 055.026.763-82

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34
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Empresa:
C.N.P.J.:

Endereço:

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO ME

19.701.865/0001-03
RUA AREISTEU NOGUEIRA

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2023

7, CEP: 65.805-000/ /

31/12/2023

Número livro:

, CENTRO,

Período:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

RECEITA BRUTA

RECEITA BRUTA 1.595.944,141.595.944,14

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (150.842,07) (150.842,07)

RECEITA LIQUIDA 1.445.102,07

CMV

CUSTO DOS BENS E SERVIÇOS VENDIDOS (1.177.948,03)(1.177.948, 03)

LUCRO BRUTO 267■154,04

-■ESPESAS OPERACIONAIS (217.509,30)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DESPESAS OPERACIONAIS (217.509,30)(217.509,30)

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS
OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS (26.643,83) (26.643,83)

RESULTADO OPERACIONAL 23.000,91

23.000,91RESULTADO ANTES DO IR E CSL

23.000,91LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31 de Dezembro de 2023

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA
Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34

ANA BEATRIZ ARRUDA MACEDO MARTINS
Empresária
CPF: 055.026.763-82
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ME consta assinado

digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

05502676382 ANA BEATRIZ ARRUDA MACEDO MARTINS

26465787334 EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/07/2024 14s55 SOB N° 20240872100.

PROTOCOLO: 240072100 DE 01/07/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1240930659S. CNPJ DA SEDE: 19701065000103.

NIRE: 21101985409. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/06/2024.

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRDÇÃO MEJUCEMA

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.einpresafacil.sia.gov.br

A validade desce docutr.enco. se impresso, fica sujeito à comprovação de sua auceocicldade nos respectivos portais

informando seus respectivos códigos de verificação.
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TERMO DE ABERTURA

Livro Diário

Número: 5 Folha: 1

Contém este livro 143 folhas numeradas do No. 1 ao 143 emitidas através de processamento
servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2024 a 31/12/2024.

S
Nome da Empresa :  ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO ME

:  Comércio varejista de materiais de construção em geralRamo

Endereço :  RUA AREISTEU NOGUEIRA, 7

Complemento CEP: 65.805-000

Bairro CENTRO

Município FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Estado MA

Inscrição no CNPJ :  19.701.865/0001-03

Inscrição Estadual 124304214

Registro na junta :  21101985409 Data registro: 10/02/2014

Inscrição Municipal :  3000410

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 01/01/2024

ANA BEATRIZ ARRUDA MACEDO MARTINS
Empresária
CPF: 055.026.763-82

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34



Empresa: ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO ME

C.N.P.J.: 19.701.865/0001-03

Insc. Junta Comercial: 21101985409 Data: 10/02/2014

Endereço: RUA AREISTEU NOGUEIRA, 7, CEP: 65.805-000, CENTRO, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-001

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

Balanço encerrado em: 31/12/2024

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDescrição

982.715,580

795.969,020

456.406,290

15.655,150

15.655,150

15.655,150

«** ATIVO ***
ATIVO aRCULANTE

OISPONIBILIOAOES

NUMERÁRIOS EM ESPÉCIE

CAIXA GERAL

CAIXA

436.873,280

436.873,280

108.271,560

328.601,720

BANCOS

CONTAS CORRENTES

BANCO BRADESCO

BANCO 00 BRASIL

VALORES MOBILIÁRIOS

VALORES MOBILIÁRIOS - MERCAOO OE CAPITAIS INTERNO

APUCAÇÃO BRADESCO

APUCAÇÃO ALTTOMÁTICA EMPRESA SIMPLES
BB RENDE FÁQL

BB RF SIMPLES ÁGIL

3.877,860

3.877,860

3.076,590

2,200

153,280

645,790

84.549,800

84.549,800

84.549,800

84.549,800

CLIENTES

CLIENTES NACIONAIS

DUPLICATAS A RECEBER

CUENTES DIVERSOS

255.012,930

255.012,930

255.012,930

255,012,930

ESTOQUES

ESTOQUES EM ESTABELECIMENTOS PRÓPRIOS

ESTOQUE DE MERCADORIAS
MERCADORIAS PARA REVENDA

186.746,560

186.746,560

209.505,610

209.505,610

142.301,490

3.495,870

31,099,520

32.608,730

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS EM OPERAÇÃO

BENS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
IMÓVEIS EM USO

COMPLÍTADORES E PERIFÉRICOS

MÓVEIS, UTÉNSÍUOS E INSTALAÇÕES COMERQAIS

EQUIPAMENTOS MAQUINAS

22.759,05C

22.759,05C
(-) DEPRECIAÇÕES, AMORTIZAÇÕES E QUOTAS DE EXAUSTAO

DEPRECIAÇÃO

982.715,58C

622.433,05C

622.433,05C

289.907,34C

289.907,34C

289.907,34C

*** PASSIVO ●●●

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO
FORNECEDORES

FORNECEDORES NAQONAIS

FORNECEDORES DIVERSOS

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO ● SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

OPERAÇÃO CAGIRO CONTRATO N^ 4920606
EMPRÉSnMO BANCO 00 NORDESTE

BB GIRO PRONAMP

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL

332.525,71C

332.525,71C

24.999,940

226.158,580

66.483,350

14.883,840

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAÍS

CAPITAL SUBSCRITO DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAÍS

360.282,53C

50.000,OOC

50.000,00c

50.000,00c

50.000,000

Continua
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Empresa:
C.N.P.J.:

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO ME 0005

19.701.865/0001-03

Insc. Junta Comercial; 21101985409 Data: 10/02/2014

Endereço:
Período:

RUA AREISTEU NOGUEIRA, 7, CEP: 65.805-000, CENTRO, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-

01/01/2024 a 31/12/2024

Balanço encerrado em: 31/12/2024

BALANÇO PATRIMONIAL

^^aldo AtualDescrição

OUTRAS CONTAS

OUTRAS CONTAS

LUCROS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS E/OU SALDO À DISPOSIÇÃO DA ASSEMBLÉIA

310.262,53C

310.282,53C

310.262,53C

310.282,53C

Importa o presente Balanço Patrimonial o total do Ativo e Passivo o valor de 982.715,58 (novecentos e oitenta e dois mil setecentos e quinze reais e
cinquenta e oito centavos)

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31 de Dezembro de 2024

ANA BEATRIZ ARRUDA MACEDO MARTINS

Empresária

^PF: 055.026.763-82

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34
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0005Empresa: ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO ME

C.N.P.J.: 19.701.865/0001-03
Insc. Junta Comercial: 21101985409 Data: 10/02/2014
Endereço: RUA AREISTEU NOGUEIRA, 7, CEP: 65.805-000, CENTRO,

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

Período: 01/01/2024 - 31/12/2024

Número livro:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

RECEITA BRUTA

RECEITA BRUTA 2.229.268,81 2.229.268,81

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (205.041,33) (205.041,33)

RECEITA LIQUIDA 2.024.227,48

CMV

CUSTO DOS BENS E SERVIÇOS VENDIDOS (1.717.636,03) (1.717.636,03)

LUCRO BRUTO 306.591,45

DESPESAS OPERACIONAIS (156.960,74)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS OPERACIONAIS (156.960,74) (156.960,74)

RECEITAS FINANCEIRAS

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 2.543,26 2.543,26

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS (52.211,84)(52.211,84)

99.962, 13RESULTADO OPERACIONAL

99.962,13RESULTADO ANTES DO IR E CSL

99.962,13LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31 de Dezembro de 2024

ANA BEATRIZ ARRUDA MACEDO MARTINS

Empresária
CPF; 055.026.763-82

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO consta assinado digitalmente

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05502676382 ANA BEATRIZ ARRUDA MACEDO MARTINS

26465787334 EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/02/2025 20:16 SOB K' 20250195046.

PROTOCOLO: 250195046 DE 11/02/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12502512246. CNPJ DA SEDE: 19701865000103.

NIRE: 21101985409. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/02/2025.

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃOJUCEMA

CARLOS AMDRÉ DB MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

wvrw. empresafact 1 .ma.gov ,br

impresso, fica sujeito à comprovação de

ispectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.

autenticidade nosA validade deste documento.
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■Número livro:Empresa:

C.N.PJ.:
0005ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO ME

19.701.865/0001-03
Insc. Junta Comercial: 21101985409 Data: 10/02/2014
Endereço: RUA AREISTEU NOGUEIRA, 7, CEP: 65.805-000, CENTRO, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 6580^^
Período; 01/01/2024 a 31/12/2024

?tORo Ô
p. o

Baianço encerrado em: 31/12/2024 73m
BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição laldo Atual

*«« ATIVO ***
ATIVO CIRCULANTt

DISPONIBILIDADES
NUMERÁRIOS EM ESPÉCIE

CAIXA GERAL
CAIXA

982.715,580
795.969,020
456.406,290

15.655,150
15.655,150

15.655,150

436.873,280
436.873,280

108.271,560
328.601,720

BANCOS
CONTAS CORRENTES

BANCO BRADESCO
BANCO 00 BRASIL

VALORES MOBIUÁRIOS
VALORES MOBILIÁRIOS ● MERCADO DE CAPITAIS INTERNO

APÜCAÇÂO BRADESCO
APUCAÇÃO ALTTOMÁTICA EMPRESA SIMPLES
BB RENDE FÁQL
BB RF SIMPLES ÁGIL

3.877,860
3.877,860

3,076,590
2,200

153,280
645,790

84.549,800
84.549,800
84.549,800

84.549,800

CLIENTES
CLIENTES NACIONAIS

DUPLICATAS A RECEBER
CLIENTTS DIVERSOS

255.012,930
255.012,930
255.012,930

255,012,930

ESTOQUES
ESTOQUES EM ESTABELECIMENTOS PRÓPRIOS

ESTOQUE DE MERCADORIAS
MERCADORIAS PARA REVENDA

186.746,560
186.746,560
209.505,610
209.505,610

142.301,490
3.495,870

31.099,520
32.608,730

ATTVO NAO CIRCULANTE
IMOBILIZADO

BENS EM OPERAÇÃO
BENS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

IMÓVEIS EM USO
COMPUTADORES E PERIFÉRICOS
MÓVEIS, UTENSÍUOS E INSTALAÇÕES COMERCIAIS
EQUIPAMENTOS MAQUINAS

22.759,05C
22,759,05C

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORTIZAÇÕES E QUOTAS DE EXAUSTAO
DEPRECIAÇÃO

982.715,58C
622.433,05C
622.433,05C
289.907,34C
289.907,34C

289.907,34C

*** PASSIVO *●»
PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO
FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS
FORNECEDORES DIVERSOS

332.525,71C
332.525,71C

24.999,94C
226.158,58C
66.483,35C
14.883,84C

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO - SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

OPERAÇÃO CAGIRO CONTRATO N° 4920606
EMPRÉSTIMO BANCO DO NORDESTE
BB GIRO PRONAMP
PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL

360.282,53C
50.000,OOC
50.000,OOC
50.000,OOC

50.000,OOC

PATRIMÔNIO LIQUIDO
CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL
CAPITAL SOCIAL DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAÍS

CAPITAL SUBSCRITO DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAÍS

Continua
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Empresa:
C.N.PJ.:

0005ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO ME

19.701.865/0001-03

Insc. Junta Comercial: 21101985409 Data: 10/02/2014

Endereço:
Período;

RUA AREISTEU NOGUEIRA, 7, CEP: 65.805-000, CENTRO, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 658i

01/01/2024 a 31/12/2024

Balanço encerrado em; 31/12/2024

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDescrição

310.2S2,53C

310.282,53C

310.282,53C

310.282,53C

OUTRAS CONTAS

OUTRAS CONTAS

LUCROS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS E/OU SALDO À DISPOSIÇÃO DA ASSEMBLÉIA

Importa o presente Balanço Patrimonial o total do Ativo e Passivo o valor de 982.715,58 (novecentos e oitenta e dois mil setecentos e quinze reais e

cinquenta e oito centavos)

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31 de Dezembro de 2024

ANA BEATRIZ ARRUDA MACEDO MARTINS

Empresária

^PF: 055.026.763-82

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34
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0005Empresa:

C.N.P.J.:

Insc. Junta

Endereço:

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO ME

19.701.865/0001-03

Comercial: 21101985409 Data: 10/02/2014

RUA AREISTEU NOGUEIRA, 7, CEP: 65.805-000, CENTRO,

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2024 31/12/2024

Número livro:

^oped/?o>
P. M

* FIs. §
OPeriodo:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

O'

RECEITA BRUTA

RECEITA BRUTA 2.229.268,81 2.229.268,81

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (205.041,33)(205.041,33)

RECEITA LIQUIDA 2.024.227,48

CMV

CUSTO DOS BENS E SERVIÇOS VENDIDOS (1.717.636,03) (1.717.636,03)

LUCRO BRUTO 306.591,45

DESPESAS OPERACIONAIS (156.960,74)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS OPERACIONAIS (156.960,74) (156.960,74)

RECEITAS FINANCEIRAS

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 2.543,262.543,26

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS (52.211,84)(52.211,84)

99.962,13RESULTADO OPERACIONAL

99.962,13RESULTADO ANTES DO IR E CSL

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 99.962,13

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31 de Dezembro de 2024

ANA BEATRIZ ARRUDA MACEDO MARTINS

Empresária
CPF: 055.026.763-82

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34
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Empresa:
CNPJ:

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO ME

19.701.865/0001-03

Insc. Junta Comercial: 21101985409 Data: 10/02/2014

Endereço: R AREISTEU NOGUEIRA, n.® 07, Centro, Cep: 65.805-000, Fortaleza dos Nogueiras-MA
Período; 01/01/2024 â 31/12/2024

Número livro:

Nota 1 - Contexto Operacional

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO ME Empresário Individual registrado na Junta Cc

Estado do Karanhào, NIRE: 21101985409 personalidade juridica de direito privado, patrimônio e

receitas próprios, prazo de duração indeterminado, tem sede e foro na cidade de Fortaleza dos

Nogueiras-MA, jurisdição em todo território estadual.Constitui objeto social as seguintes:

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.79-6-01 -

46.79-6-04 -

anteriormente

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes

47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação

47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos  e de artigos e alimentos para animais de estimação
49.30-2-02

interestadual e internacional

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99

anteriormente, sem operador

78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária

Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares

Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificado

intermunicipalexceto produtos perigosos e mudanças.Transporte rodoviário de carga.

Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificado

s

.

s

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO ME mantém um sistemâ de escrituração uniforme dos seusatos e

fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número de

identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou,

na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. As

demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas

estatutárias, serão transcritas no "Livro Diário n® "005"
ME.

,  elaboradas por disposições legais e
da A B A MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO

Nota 3 Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades

a)Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC N° 1.296/10 (NBC -TG 03) -

Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC N® 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstra

ções Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à

vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas caracteristicas de liquidez de

caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante

risco de mudança de valor.

b)AplicaçÕes de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores

originais aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço

Nota 4 - Patrimônio Liquido

- Divisão do Capital Social

Capital Social: O capital Social integralizado em R$ 50.000,00 divido em 50.000 quotas, pelo
controlador em moeda corrente.

Resultado do Exercido

O Patrimônio Liquido ou Capital Próprio representa os valores que os sócios ou acionistas têm na

empresa em um determinado momento. No balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e

dos passivos representa o Patrimônio Liquido, que  é o valor contábil devido pela pessoa juridica aos

sócios ou acionistas, baseado no Principio da Entidade. O  lucro do exercido de 2024 será

incorporado ao Patrimônio Liquido em conformidade com as exigências legais.
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Empresa:
CNPJ:

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO HE

19."JOl.965/0001-03
insc. Junta Comercial; 21101985409 Data: 10/02/2014

Endereço: R AREISTEU NOGUEIRA, n.° 07, Centro, Cep: 65.605-000, Fortaleza dos Nogueiras-MA
Período: 01/01/2024 à 31/12/2024

Número li ?^0Rovro:

P. M

Hota 5 - Eventos subsequentes

TRIBUTAÇÃO

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO ME. Empresa optante pelo sistema/critério do Simples Nacional,

regime tributário compartilhado de arrecadação, cobrança e fiscalização de tributos, aplicável as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, revisto na Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de

2006. Prevê o pagamento de vários impostos em uma única guia de recolhimento, tornando o controle

muito mais fácil e rápido. 0 imposto é pago à Receita Federal a partir de uma aliquota

única,calculada de acordo com uma porcentagem do faturamento das empresas. Empresa, abrange os

seguintes tributos: IRPJ, CSLL, PIS/Pasep, Cofins, IPI, ICMS, ISS e a Contribuição para a Seguridade

Social destinada à Previdência Social a cargo da pessoa juridica (CPP); recolhimento dos tributos

abrangidos mediante documento único de arrecadação

eletrônico para a realização do cálculo do valor mensal devido.

DARF disponibilizaçào às EMPRESAS de sistema

TERMO DE APROVAÇAO DAS DEMONSTRAÇÕES ÇONTABEIS

As demonstrações contábeis da A B A MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO ME, foram aprovadas em 14 de

Janeiro de 2025, e foram elaboradas de acordo cora as práticas contábeis adotadas no Brasil, em

convergência com as Normas Internacionais de Contabilidade, com a Lei 6.404 de 15 de dezembro de

1976 e suas atualizações. Na Nota Explicativa n 2, a A B A MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO ME cumpre

o exigido no artigo 176, a mencionada Lei quando determina que ao fim de cada exercício social, a

diretoria fará elaborar, com base na escrituração mercantil da companhia, as demonstrações

financeiras, que deverão exprimir com clareza a sua situação patrimonial e as mutações ocorridas no
exercício.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO ME E UMA EMPRESA, QUE:

Possui certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de regularidade do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; Mantêm sua escrituração contábil regalar que registre

as receitas e despesas, bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as
normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade; Conserva em boa ordem, contado da data da

emissão, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos

ou operações realizadas que impliquem modificação da situação patrimonial; Cumpre as obrigações

acessórias estabelecidas na legislação tributária; Elabora as demonstrações contábeis e financeiras

devidamente auditadas por auditor independente
Contabilidade.

legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de

Fortaleza dos Nogueiras-MA, 31 de Dezembro de 2024.

Edilberto de Araújo Silva

Reg. no CRC - MA sob o No. 00767

Cpf: 264.657.873-34

Ana Beatriz Arruda Macedo Martins

Sócia Administradora

Cpf: 055.026.763-82

Fim



Empresa: ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO ME

Inscrição: 19.701.865/0001-03

Endereço: RUA AREISTEU NOGUEIRA, 7, CEP: 65.805-000, CENTRO, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

Período: 01/01/2024 - 31/12/2024

Insc. Junta Comercial: 21101985409 Data: 10/02/2014

COEFICIENTES DE ANALISES EM 31/12/2024

Coeficiente Fórmula Valor Resultado

índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1,28795.969,02 + 0,00

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 622.433,05 + 0,00

índice de Liquidez Corrente 795,969,02 1,28Ativo Circulante

622.433,05Passivo Circulante

índice de Liquidez Seca 795.969,02- 255.012,93 0,87Ativo Circulante - Estoque

622.433,05Passivo Circulante

índice de Liquidez

Imediata

456.406,29 0,73Disponível

622,433,05Passivo Circulante

1,58●^^dice de Solvência Geral 982,715,58Ativo

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 622.433,05 + 0,00

ANA BEATRIZ ARRUDA MACEDO MARTINS
Empresária
CPF: 055.026.763-82

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA
Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Livro Diário

Número: 5 Folha: 143

Contém este livro 143 folhas numeradas do No. 1 ao 143 emitidas através de processamento eletrq
serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2024 a 31/12/2024.

Nome da Empresa :  ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO ME

:  Comércio varejista de materiais de construção em geralRamo

endereço :  RUA AREISTEU NOGUEIRA, 7

Complemento CEP: 65.805-000

Bairro CENTRO

Município FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Estado MA

Inscrição no CNPJ :  19.701.865/0001-03

Inscrição Estadual 124304214

:  21101985409 Data registro: 10/02/2014Registro na junta,

Inscrição Municipal :  3000410

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31/12/2024

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA
Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34

ANA BEATRIZ ARRUDA MACEDO MARTINS
Empresária
CPF: 055.026.763-82
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ASSINATURA ELETRÔNICA
.'i
O

/>>
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igitalmenteCertificamos que o ato da empresa ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO consta assinS^

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

ANA BEATRIZ ARRUDA MACEDO MARTINS05502676382

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA26465787334

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 11/02/202S 11:12 SOB N'” 20250195038.

PROTOCOLO! 250195038 DE 09/02/2025. NIRE: 21101985409.

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES PILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 11/02/2025

empresaiacil.ma.gov.br



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

m

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL r <h

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n'’ 12502448424 em 11/02/2025,
protocolo 250195038. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de
verificação.

■erido e

Identificação de Empresa

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

21101985409

Nome Empresarial:

Número de Registro:

^ CNPJ:

Munícipio:

19701865000103

Fortaleza dos Nogueiras

Identificação de Livro Digitai

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

DIÁRIO

5

Período de Escrituração: 01/01/2024 -31/12/2024

Assinante(s) CRC/OABNome

ANA BEATRIZ ARRUDA MACEDO
MARTINS05502676382

26465787334 EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA MA7670

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 11/02/2025 11:13 SOB 20250195038.

PROTOCOLO: 25019S03B DE 09/02/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12502448424. NIRE: 21101985409.

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTR0ÇÃO
JUCEMA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 11/02/2025

empresaCacll.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos
:rif LCâção ,respectivos portais, informando seus respectivos códigos de
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SUPERMERi
RODRiGUÈS

SUPERMERCADO
RODRIGUES

ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA DE FORNECIMENTO DE PRODUTO DE

CONSTRUÇÃO

Atestamos para os devidos fins que a empresa: ABA MACEDO MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO, INSCRITA NO CNPJ : 19.701.865/0001-03, Endereço : AV Aristeu

Nogueira. Fortaleza dos Nogueiras-MA, vendeu para esta empresa para sua reforma, tijolos,
cimenlos, cerâmicas e etc no ano de 2025. Atesto que o fornecimento foi eficaz e satisfatório.

SAO PEDRO DOS CRENTES-MA 06 DE JANEIRO 2026

■  '<^■ ''^3/0001.721 ÍJ^ 4"'
NELSON MARTINS JORGE

CPF no 779.796.721-00
1462465 SSP/MA

W %

Endereço:RUANOVASIAO-CEP; 65978000-UF:MA- Município: SãoPedrodosCrentes-Telefone: (99)98422-3815



TERMO DE ADJUDICAÇÃO ^ ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTeI^ f
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES^

Pregão Eletrônico - 016/2026

Resultado da Adjudicação

item: 0001 - Contratação de empresa para o fornecimento de materiais destinados à reforma da Escola Pastor João Jonas, no
Município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos. - Valor Referência: R$ 196.697.71t

Fornecedor Marca/ Fabricante Quantidade Valor TotalSituação Modelo

190.000,00ABA MACEDO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO (19.701.865/0001-03)

DIVERSOS diversos 1Adjudicado em 29/04/2026 -
16 30:57-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

Assinado de/orrr^a

digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA:0282306

ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282
3065369 5369

ROMULO COSTA ARRUDA

Autcndade Competente

A autenticidade do documento pode ser verficada no site ntlps;//validaarquivo.portaldecompraspublieas com.br
Documento geredo eletronicamenle no Portal de Compras Públicas em 30/04/2026 às 16:18 36.
C6digo verificador 1316EC2

PORTAL
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ISSN 2763-860X
DO ESTADO 00 WAAANkAo

Administrativo n® 2025.12.16.000. Modalidade: Concorrência -

Eletrônica n® 007/2026. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE

GOVERNO E PLANEJAMENTO, CNPJ n® 01.597.629/0001-23,

CONTRATADO: K. W. DA SILVA SOUSA LTDA, CNPJ n®
17.900,471/0001-59. Valor Global: R$ 924.287,27 (novecentos e vinte e
quatro mil, duzentos e oitenta e sete reais e vinte e sete centavos).

Vigência Inicial: 28 de abril de 2026. Vigência Final: 28 de abril de 2027.
ZAQUEU DA SILVA CASTRO - Secretário Municipal de Governo e
Planejamento. São João do Paraíso - MA, 28 de abril de 2026.

Pregão Eletrônico - 016/2026

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO j Tipo; ME - LC123:
Sim - Documento

19.701.865/0001-03 - Endereço: Rua Aristeu Nogueira - CEP: 65805000
- UF: MA - Município:

Fortaleza dos Nogueiras - Telefone: (99) 98169>6156

4odelo Valor Unitário VilorTot»!
:OtfTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA (T )IVgftSOS)Q01 llversos UNO RS 190 000.00 RS 190 000.00
FORNECIMENTO DE MATERIAIS
DESTINADOS

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código identificador: 084bbf54762b46ebb915e537f9ef239e

t REFORMA DA ESCOU PASTOR IQAQ
ONAS. NO MUNiCiPlO DE SAO PEDRO
30S
:SENTES - MA. CONFOAME
:ondic6es,
WANTIDADE5 E EXIGENÕ^
iSTAeCLECIDAS NESTE EOrTAL E SElrS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS pC
ANEXOS.

roTí EDOR

AVISO DE EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO DE PRAZO - PREGÃO

ELETRÔNICO N® 011/2025.
Valor Total: R$ 190.000,00 7^

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de abril de 20:
_ />fEXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N® PEOll.001/2025. Pregão Eletrônico
n° 011/2025. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João dos Patos

-^A, através da Secretaria Municipal de Administração. CONTRATADO:
ITUTO VIVER, CNPJ N“ 21.851.634/0001-28, localizada na Rua do

M,..izal, n* 39. Centro Comercial Pátio Aririzal, Sala 15, Bairro Turu, São

Luís/MA - CEP: 65066-265. REPRESENTANTE: Jennifer Andressa Abreu

Pinheiro. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para a

prestação de serviços de locação de mão-de-obra de apoio as

atividades operacionais (terceirização), para suprir a carência de

pessoa! da Secretaria Municipal de Administração. OBJETO DO ADITIVO:

Prorrogar a vigência do prazo de execução, pelo período de 12 (doze)

meses, passando o mesmo a ter vigência até o dia 29 de abril de 2027.
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2026, BASE LEGAL: Lei Federal n®

14.133/2021 e alterações. Lourdes Karylla Mendes Cavalcante,

Secretária Municipal de Administração. São João dos Patos/MA, 29 de
abril de 2026.

Semaias da Silva Morais

Pregoeiro Municipal
V

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: Hb448ad9714bbcbOOf6e68dc5c5aK)2

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Pregão Eletrônico - 015/2026

CASTRO EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo; ME - LC123: Sim -
Documento 42.753.718/0001-07 -

Endereço: Rua das Papoulas - CEP: 78043138 ● UF: MT -

Município: Cuiabá - Telefone: (65) 98123- 0072

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor
Unitário Valor TotalPublicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: c622ec6ed84e313d21160671648cda85

0028 FOGÃO INDUSTRIAL ALTA PRESSÃO 6 BOCAS SEM FORNO EM AÇO
CARBONO. TAM, AXLXP 80X73X83CM

AVISO DE EXTRATO DO 4® TERMO ADITIVO DE PRAZO -

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 001/2025. 60S 30X30 PF3 AP ITAJOBI SUN R$ 1.553,44 R$ 12,427,52

RATO DO 4® TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO

m.>.v1IN15TRATIVO de SERVIÇOS N® CEOOl.001/2025. CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N® 001/2025. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São

João dos Patos - MA, através da Secretaria Municipal de Administração.
CONTRATADO: REALIZA ENGENHARIA E IMOBILIÁRIA LTDA, CNPJ N«
41.768.172/0001-97, localizada na Av. Presidente Médici, Sala II -

centro, São João dos Patos/MA. REPRESENTANTE: Dário Rodrigues

Ribeiro Guimarães. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa
para a prestação de serviços de reforma e modernização do Campo de

Futebol do município de São João dos Patos/MA. OBJETO DO ADITIVO:
Prorrogar a vigência do prazo de execução, pelo período de 120 (cento
e vinte) dias, passando o mesmo a ter vigência até o dia 28 de agosto
de 2026. DATA DA ASSINATURA: 30/04/2026. BASE LEGAL: Lei Federal

n® 14.133/2021 e alterações. Lourdes Karylla Mendes Cavalcante,

Secretária Municipal de Administração. São João dos Patos/MA, 30 de
abril de 2026.

TOTAL DO VENCEDOR R$ 12.427,52

Comercial Vanguardeira Eireli ME | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento
10.942.831/0001-36 - Endereço: Rua Fritz Spernau  - CEP: 89055200 -

UF: SC - Município: Blumenau - Telefone: (47) 3232-1221
4o4*lo i<«fcvr«bck«w« )M« Unltárto /●lor Total:ódhi< xroduto

>,DEI>U GIRATOni* D£ ESCDITÚIUO
●AESIOENGAL COUAO, ALTA
iesistEncia. CONFECCIONAOA eh
ESPUMA. AÇO, POUPflOPlLfflO.
lEGULAGEM DE ALTURA A CAS. TAM.
AXLXP 120X7MMCM

tSl.139.SA!UN RS 5S9.77Wll MS39 ont

/EHTHAOOR 0E COLUNA OSCIUHTE
OIRBO. 3 VELOCIDADES 6 PAS. 40CM,
I5PX4RLX
162A

IS 9.69A.80ISUN RS21S.441850 witisti>047

tS 10.834,34rOTAL 00 VENCEDOR

FAROL DISTRIBUIDORA LTDA [ Tipo: ME - LC123: Sim  - Documento
60.243.240/0001-49 - Endereço: Avenida Presidente Castelo Branco -
CEP: 77824360 - UF: TO - Município: Araguaína - Telefone: (63)
98453-3629

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 77b42a4417fd27452e26eb0a3f3fdf53

»lod«lo *a>ta/Pabf1ca«t« JWa VaterUnHArle Ealor TotalEòJIffi «redirtg
lANCO lOOARINA COM 3 LUGARES
ASSESNTOOENCOSTO
>OUPROPIL£NO. TAM. AXUP
!2X14?xS7CM

\i 11.66S.40■L-003 lOBRE 14 UN RS 343.10>005

>OElRA SECRnARlAFlXA
ACOLCHOADAS DE BOA OUALIOADE >F-001
aPACiDADE ATE lAOKG

AS 20.290.e0lOBRE 120 UN RS 169,09PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES K)12

1S31.9$6.?0rOTAl 00 VENCEDOR

RESULTADO DE JULGAMENTO FELIPE ALTAMIRO ESPÍNDOLA | Tipo: ME - LC123: Sim  - Documento
20.481.118/0001-96 ■ Endereço: RJULIETE WALDRICH -
CEP: 89086580 - UF: SC - Município: Indaial - Telefone: (47) 99195-2876PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

im.



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Pregão Eletrônico - 016/2026

Resultado da Homologação

0001 - Contratação de empresa para o fornecimento de materiais destinados â reforma da Escoia Pastor João Jonas, no
Município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condiçOes, quantidades e exigências estabeiecidas neste Edital e seus
anexos. - DiVERSOS - Vaior Referência: 196.697,71

Valor Total Situação

HomologaOo em 30/04/2026 15.03 46 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecador Valor Final

190.000 00ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 190.000.00

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:0282306 digital por ROMULO
COSTA

5369 ARRUDA;02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA

Auloridade Competente

A auteniiciOade do documento pode ser ̂ íenficada no site https;//validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado elelrontcamenle no Portal de Compras Públicas em 3Ó/04/2026 ás 16 18 36.
Código venficador 1316EC3

PORTAL



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01,577.844/0001-62

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto; PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2026 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 038/2026.

Contratada: A B A MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO  - ME.

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais destinados à reforma da Escola
Pastor João Jonas, no Município de São Pedro dos Crentes - MA.

O município de são PEDRO DOS CRENTES - MA, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, convoca a empresa A B A MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO -
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ tf 19.701.865/0001-03, sediada na Rua
Aristeu Nogueira, n° 07, Centro, Fortaleza dos Nogueiras - MA, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, a comparecer na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos
Crentes - MA, órgão público, inscrito no CNPJ sob  o n“ 01.577.844/0001-62, denominado
CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaa, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, no prazo

de até 02 (dois) dias para assinatura do Contrato n° 329/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^* 016/2026
e PROCESSO ADMINISTRATIVO N^^ 038/2026.

São Pedro dos Crentes - MA, 04 de maio de 2026.

Assinado de forma

ROMULO COSTA digital por ROMULO
ARRUDA;028230 COSTA
65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

ARRUDA;028230653
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 038/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO «9

CONTRATO DE AQUISIÇÃO N" 329/2026, Q

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA ABA MACEDO MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n.

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME. inscrita

no CNPJ/MF: 19.701.865/0001-03. sediada na Rua Aristeu Nogueira, n° 07, Centro, Fortaleza dos

Nogueiras — MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Ana Beatriz

Arruda Macêdo Martins, brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade n°

016520322001-4 SSP/MA, e CPF n*^ 055.026.763-82, tendo em vista o que consta no Processo

administrativo n° 038/2026 e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 016/2026,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

’A:

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para o fornecimento de

materiais destinados à reforma da Escola Pastor João Jonas, no Município de São Pedro dos

Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo

ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO

ESTRUTURA E ALVENARIAS (SAPATAS, VIGAS, LAJES, PILARES,
REBOCOS E EM BOCO

UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL

Aco ca-60, 4,2 mm, ou 5.0 mm, ou 6,0

mm, ou 7,0 mm, vergalhao
Aco ca-60. 8,0 mm ou 9,5 mm,
vergalhao
Aco ca-25, 10,0 mm, ou 12,5 mm, ou
16,0 mm, ou 20,0 mm, ou 25,0 mm,
vergalhao
Aco ca-25, 10,0 mm, ou 12,5 mm, ou
16,0 mm, ou 20,0 mm, ou 25,0 mm,

vergalhao

Cimento portland composto cp iÍ-32

001 43059/SJNAPl KG 250 R$ 7,97 R$ 1.992,50

002 43060/SINAPI KG R$ 6,95 RS 3.822.50550

003 43054/SINAPl RS 9,05 RS 1 1.765,00KG 1300

004 43054/SINAPl KG RS 9,05 RS 7.692,50850

005 01379/SINAPI KG 8000 RS 0,86 RS 6.880,00

Areia grossa adquirida em depósito,
frete incluso (Areia Grossa Comercial)

006 00201/ORSE RS 150,00 RS 3.000,00nP 20

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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Brita 1 (9,5 a 19,0 mm) - incluso frete007 00308/ORSE m^ 15 R$ 250,00 3.750,00

Bloco cerâmico / tijolo vazado para
alvenaria de vedacao, 6 furos na

horizontal de 11,5 x 19 x 39 cm (I x a x
R$ 3.375,00008 2500 R$ 1,3544461/SINAPI UND

c)

Bloco cerâmico / tijolo vazado para
alvenaria de vedacao, 8 furos na

horizontal de 9 x 19 x 29 cm (1 x a x c)

R$ 0,98 R$ 9.800,00009 07268/SlNAPl UND 10000

COBERTURA

Perfil Aço, UDC Enrijecido 75 x 40 x

2,54(kg/m)-SAE 1008/1012

Perfil Aço, UDC Enrijecido 75 x 40 x
3,43(kg/m) - SAE 1008/1012

Calha quadrada de chapa de aco

galvanizada num 24, corte 100 cm

Telha em aluminio, simples, trapezoidal,

pré-pintada, e = 0,5 mm

INSTALAÇÃO ELÉTRICA

R$ 15,18 R$ 13.662,00010 13119/ORSE KG 900

011 R$ 15,18 R$ 12.144,0013120/ORSE KG 800

R$ 79,90 R$ 3.995,00012 40784/SlNAPI M 50

400 R$ 100,72 RS 40.288,00013 07888/ORSE M2

Disjuntor monopolar 10 A, padrão DIN

(linha branca), curva de disparo B,

corrente de interrupção 5KA, ref.:
Siemens 5 SX1 ou similar.

RS 18,50 RS 1 1 1,00014 03599/ORSE UN 6

Interruptor 01 seção paralela, de

embutir, com placa

Interruptor 02 seções simples, de

embutir, com placa, conjugado com

tomada 2p+t, ABNT, lOA

Tomada 2p + t, ABNT, de embutir, 20

A, com placa em pvc

Tomada 2p +1, ABNT, de sobrepor,
lOA

RS 7,00 RS 70.00015 01123/ORSE UN 10

RS 18,05 RS 72,20016 09103/ORSE UN 4

RS 11,75 RS 70,50017 09097/ORSE UN 6

RS 3,64 RS 65,52018 09098/ORSE UN 18

RS 12,50 RS 1.250,00Cabo de cobre nu 10 mm2 meio-duro019 00862/SlNAPl M 100

Cabo de cobre flexível nao halogenado,

sem emissão de fumaça, 750v, secao

nominal 2,5 mm

RS 2,97 RS 891,00020 44388/SlNAPI 300M

Cabo flexivel pvc 750 v, 2 condutores
de 1,5 mm2

RS 4,90 RS 735,00021 34602/SINAPI M 150

Cabo flexivel pvc 750 v, 2 condutores
de 6,0 mm2

RS 873,00022 34609/SlNAP! 50 RS 17,46M

Eletroduto flexivel plano em pead, cor

preta e laranja, diâmetro 32 mm

Luminaria led refletor retangular bivoit,
luz branca, 50 w

023 RS 2,88 RS 691,2040401/SlNAPl M 240

RS 1.170,50024 3939I/S1NAP1 50 RS 23,41UM

Quadro de distribuição, em pvc, de
embutir, com barramento terra / neutro,

para 12 disjuntores nema ou 16

disjuntores din

INSTALAÇÃO HIDRÁULICA E
SANITÁRIA

RS 1 19,12025 39805/SINAPl RS 1 19,12un

Tubo pvc, soldavel, de 25 mm, agua fria

(nbr-5648)
026 09868/SINAPl M 150 RS 4,17 RS 625,50

Joelho pvc, soldavel, 90 graus, 25 mm,

cor marrom, para agua fria predial

União pvc, soldavel, 25 mm, para agua

fria predial

027 RS 0.73 RS 29,2003529/SINAPl UN 40

028 RS 8,02 RS 320,8009906/SlNAPl UN 40

PRF.FKITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Tubo pvc serie normal, dn 100 mm, para
esgoto predial (nbr 5688)

R$ 14,17 RS^l.OO029 09836/SINAPI M 300

Tubo pvc serie normal, dn 50 mm, para
esgoto predial (nbr 5688)

R$ 10,22 R$ 2.044,00030 09838/SlNAPl 200M

Caixa de gordura cilindrica em concreto
simples, pre-moldada. com diâmetro de
40 cm e altura de 45 cm, com tampa

031 11881/SlNAPl R$ 191,35 R$ 765,40UN 4

Curva de pvc 45 graus, soldavel, 50
mm, cor marrom, para agua fria predial
Ralo seco conico, pvc, 100 x 40 mm,
com grelha quadrada branca
Ralo sifonado cilindrico, pvc, 100 x 40
mm, com grelha redonda branca

R$ 9,31 R$ 27,93032 01930/SiNAPl 3UN

033 RS 8,98 RS 35,9211711/SlNAPl UN 4

034 11741/SINAPl UN 4 RS 9,78 RS 39,12

PISO

035 Argamassa colante ac i para ceramicas01381/SINAPl UND 4000 RS 3.720,00RS 0,93

Piso em ceramica esmaltada, cor lisa,
pei maior ou igual a 4, formato menor
ou igual a 2025 cm2

RS 29.00 RS 8.700,00036 01287/SlNAPl MTS 300

FORRO

Forro de gesso comum, em placas
60x60 cm, instalado sob laje ou
cobertura, sem necessidade de estrutura
para suporte

RS 46,00 RS 13.800,00037 01774/ORSE M2 300

PINTURA

Tinta latex acrilica super premium, cor
branco fosco RS 39,68 RS 4.761,60038 43624/SINAPl LT 120

Tinta PVA látex, misturada em
máquina, cores especiais, tons fortes
(laranja, vermelho, mostarda, verde
limão)

RS 34,69 RS 1.734,50039 5003045/ORSE LT

Tinta PVA látex, misturada em
máquina, cores especiais, tons claros
(marfim, pérola etc.)

Tinta pva látex para interior coralmur ou
similar

040 120 RS 26,06 R$3.127,2003043/ORSE LT

R$21,31 RS 1.065.50041 02232/ORSE LT 50

Massa corrida a base pva (coralar ou
similar)

042 RS 2,81 RS 1.405,0001605/ORSE KG 500

ESQUADRIAS
Porta de abrir em aluminio com lambri

horizontal/laminada, acabamento
anodizado natural, sem
guarnicao/alizar/vista

Janela em alumínio do tipo moldura,
fixa. cor natural, linha 25. Exclusive
vidro

RS 500,29 RS 10.506,09043 04914/SINAPI M^2 21

044 RS 250,00 RS 4.000,0014327/ORSE UN 16

MÁRMORES, LOUÇAS, METAIS E
EQUIPAMENTOS

Bancada de mármore sintético com uma
cuba, 120 X *60* cm

045 RS 132,00 RS 132,0000541/SlNAPI UN

Torneira cromada com arejador para pia
de cozinha, DECA, linha targa 1 159C40
ou similar

046 RS 103,95 RS 623,7002253/ORSE UN 6

PREFKITURA MUNICIPAL DF SÀO PEDRO DOS CRENTES
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V. TOTAL RS 190.000,00

VALOR TOTAL: R$ 190.000.00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma
doart. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 190,000,00 (cento e noventa mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

12 -FUNDEE - FUNDO MANUAT, DES. EDUCACÂO BASICA

12.361.0403.1035 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS,

INSS. IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PF.DRO DOS CRENTES
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retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° l.23Tde"^12 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

PREFEI TURA MUNICIPAL DE SAü PEDRO DOS CRENTES
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correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-flnanceiro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
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distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo
coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
fí nanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8, CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a muitas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a
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garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provoc^

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada pela
Portaria n" 012/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial (Lei n® 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples aposti la (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021. art. 117, §2*^).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n® 14.133/2021. art. 118). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8, Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
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atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com deta

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

9'
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10.10. o contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas.

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, capuí).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133. de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, §1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalinente, o uso de mensagem eletrônica

para esse fnn.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;
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11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Co

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

12, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo Justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § l°Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.1.2.
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12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 sbc4^aplicaj^

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso 11, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21. calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4® A sanção prevista no inciso 111, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX. X, XI e Xll do caput do art.

155, da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. 111, IV, V. VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21
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dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou 0 contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de ieniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846.

de r de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,  nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma
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converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

a

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no alo punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vfll e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.
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14.1. E VEDADO A CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimpleinento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1° da Lei
n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA, 04 de maio de 2026.
ROMULO COSTA
ARRUDA:0282306536 por ROMULO COSTA

ARRUOA:02823065369

Assinado de forma digi

9

tal

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

Oücum«nIo assinado digiutiiiiMite

AMA &EATRIZ ARRUDA MACEDO MARTiMS

Data: 05/05/2026 1128:*<-0300
Verifique i-m https://vslidar.iti.gov.br

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME

CNPJ: 19.701.865/0001-03

SRA. ANA BEATRIZ ARRUDA MACÊDO MARTINS

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA
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CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N° 012/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

NOME: SkÁAc CohÂ ,(}~i -
íT.: CPF: -Sanj vo J jÇj í2.

1 1. í
!

/\NOM. CPF:jJANxJ5ã^^j]±S^T nLl ■{ tac^'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaa, s/n. Cenlro. S3o Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
@ www.saopcdrodoscrenles.ma.gov,br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

dá outrasDispõe de designação, e

providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições

legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAArt. 1
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal decomo

Educação.

Art. 2” - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Aísinsdo de form»

ARRUDA:028230

65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

dlgiiel por ROMUIO
COSTA
ARnuOA«3S2a065S69

Av. Canaã, s/n. Centro - Sâo Pedro dos Crentes - MA.
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OSMUNÍCÍPIOS

Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA, CNPj n«
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LIDA - EPP, CNPj: 28.493,367/0001-03. Valor Rs 55.530.00 (cinquenta e

cinco mil, quinhentos e trinta reais). OB|ETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de Sào Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. Sâo Pedro dos

Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou

alugados à Prefeitura de Sào Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n® 14.133,'2021, da Lei n® 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

Oa assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRU£^
Prefeito Municipal,

QpEO/?oO.o
IPPublicado por ANE CARINE DOS 5/f!

Código identincador: dl8f0779cab239c6ai^cc23
'0:cá! O

m

EXTRATO OE CONTRATO N» 029/20 '/>><hO'
Pubhcado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: fbefe933df06621d08c92fl07eS7edc8
EXTRATO DE CONTRATO N® 029/2026. PREGÃO ELÉNt^NlC&^N'’
028/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTf?7«¥444:er

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LIDA - EPP,

CNPj: 09.225.609/0001-33. Valor RS 251.160.00 (duzentos e cinquenta

e um mii, cento e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa

para fornecimento parcelado de combustíveis ídiesel comum/diesei

s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou

alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14,133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 026/2026

EXTRATO OE CONTRATO N® 026/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N®

026/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®

01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -

EPP, CNPJ: 46.463,654/0001-52. Valor RS 547.200,00 (quinhentos e

quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel

comum/diesel s-lO/gasolína comum) à frota de veículos e máquinas

pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de Sào Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133/2021. da Lei n® 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de

vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até

31/12/2026. Sâo Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARiNE DOS SANTOS CARDOSO

Cddjgo identificador: b2c0l3/46fd013d365c99dddldl24e5t

EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c2fcb55d90e9643080‘i353eef5cd00c6 EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 45.080,00 (quarenta e cinco mil e

oitenta reais). OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento

parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum)

à frota de veículos e máquinas pertencentes e./ou alugados a Prefeitura
de Sào Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da

Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026, PRAZO DE

VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do

contrato e vigorará até 31/12/2026, Sâo Pedro dos Crentes - MA, 13 de

janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2D26

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

028/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal cie São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPj: 09.225.609/0001-33. Valor RS 64.400.00 (sessenta e quatro mil e

quatrocentos reais). OBJETO; Contratação de empresa para

fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

5-10/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. Sâc Pedro dos

Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: d9dd9d66ebdd5b55ba828d8f025e94l3

PORTARIA N.2 012/2026 OE 02 DE JANEIRO OE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: ce9ela81eD4fl4cd59e450f9b2bb981d
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso 11, da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO N? 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal dc Sâo Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

CNPj: 09.225.609/0001-33. Valor RS 25.760,00 (vinte e cinco mil,

setecentos e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para

fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art. 18 - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria

Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de n® 1S041220008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

www.famem.org.br lOO/lOB
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Membro da equipe de apoio;
Art. 22 -

- Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua oublicação. n- ANE CARiNE DOS SANTOS CARDOSO - Matrícula n« 1030-2

Membro da equipe de apoio;
RegiStre-se. Publique-se. !ntime-se. Cumpra-se,

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dtas de janeiro de
2026,

Art. 62 As atribuições dos servidores acima nomeados e demais

disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto

Municipal 26 de i8 de outuoro de 2023.

Art. 72 Este Portaria entia em vigor na data de sua au^Hrrjr.-ãí

revogando todas as disposições em contrário.Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

P. MPublíque-se, registra-se s cumpra-se. cP
/C5 OPublicado par: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código ider)tificador: dfd0a08930ebe8acl 78ccs001360alc7 SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA. em 09 de janeiro d 2. ̂  í'
X
m

<í'
RiiRomulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.2 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA

EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E

CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.9 14.133 DE 12 DE ABRIL
DÊ 2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 1144f64bc868ad9037eaabdbbclfcdô6

RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE

2025O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do

Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal
14.133/2021. RELATÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021. no dia 01

de abri! de 2021, que trata sobre rwrmas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 7= dispõe que caberá a autoridade

máxima do órgão promover a gestão por competências e designar

agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6®, inciso V. o agente

público é 0 indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação,

designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou

vinculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica

integrante da Administração Pública:

CONSIDERANDO o artigo 8®. a licitação será conduzida por agente de

contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre

servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes

da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite

da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame

até a homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônic

Comparativo {Rentabilidades | Metas)

unoapp.com.br

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. Fica nomeada a servidora abaixo especificados para

executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n^ 26 de 18
de outubro de 2023.

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE OE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 29 SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816  - Agente de

Contratação fPregoelro); nos termos da Lei n® 14.133, de 1* de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3,00% RS 328,956,70

Art. 49 Ficam nomeados para comporem a Fquipe de Apoio nos rprmos

da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

I - jOOUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n» 260 - unoapp.com.br

a CERTif ̂ -ADD' E ÍOM 0£ nKm-: www.famem.org.br 101/108



MACEDO
ABA MACEDO METERIAIS DE CONSTRUÇÃO

CNPJ: 19.701.865/0001-03
RUA ARISTEU NOGUEIRA, N:07, Centro. CEP: 65.805-000

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

TEL: (99) 3531-1182

PREGÃO ELETRÔNICO N * 016/2026 -

CARTA PROPOSTA REAJUSTADA

Prezados Senhores.

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 016/2026
SESSÃO PÚBLICA: 28/04/2026. ÀS 14h.
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES / UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

NOME DE FANTASIA: MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

RAZÃO SOCIAL: ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
CNPJ: 19.701.865/0001-03
INSC. EST.: 12.430421-4

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( X ) NAO( )

ENDEREÇO: Rua Arísteu Nogueira, n° 07, centro -
CIDADE: Fortaleza dos Nogueiras - MABAIRRO: Centro

E-MAIL: macedoconstrucaol6@gmail.comCEP: 65.805-000
FAX: XXXTELEFONE: 99) 98195-6157
TELEFONE: (99) 98195-6157CONTATO DA LICITANTE: 99)

98195-6157
CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 8724-6.BANCO DA LICITANTE: Banco do

Brasil

N“ DA AGENCIA: Agência n° 5734-7
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MACEDO
ABA MACEDO METERIAIS DE CONSTRUÇÃO

CNPJ: 19.701.865/0001-03
RUA ARISTEU NOGUEIRA, N:07, Centro. CEP: 65.805-000

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

TEL: (99) 3531-1182

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

1  VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

2  PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

3 QUE NAO POSSUI COMO SOCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS / MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO
OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

4 QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I. DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NO SETOR DE
COMPRAS NO PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA.

TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO
ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO
EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

*Dados do responsável para assinatura do contrato:

Nome: Ana Beatriz Arruda Macedo Martins:

RG n ° 016520322001 -4 SSP/MA

CPFn0 0 055.026.763-82.

Fortaleza dos Nogueiras - MA. 28 de abril de 2026.

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
CNPJ n° 19.701.865/0001-03.

Ana Beatriz Arruda Macedo Martins

RG n° 016520322001-4 SSP/M A

CPF n° 055.026.763-82

u

I.E. 12.430.421-4

0 ̂
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OBJETO DE PE:SQ|IISA: ConlrmiiçAodccmpi-csn para Aquisiçfln dc maleriais para Reformada Escola 1’aslorjoAo Jonas deSflo Pedro dos Crenles ● MA.

I)jscrmiina;ilo doobielo (especificatâo, quaiiliiainos e \alores I

ICODICOITEM llMD lOlANTDtA< RKÀO V. IMT N.TOTAL

ESTRtmiRA E ALVENARIAS (SAPATAS. MGAS. LAJES. PILARES. REBOCOS E EMBCX O
I ^JllSlJ/SINAPI Aco ca-ra). 4.2 mm. ou mm. ou 6,0 mm. ou 7.0 mm. serualhao KG 2511 RS 7,97 RS 1992.5l>

JJIIMVStNAPI Aco ca-M). a.u mm ou 9.5 mm, \eraalha RS ('.‘>5 RS 3 822.511KG <5ii
3 ●I3II54.'SINAPI Aco C3-25. I(i.(i mm. ou 12.5 mm. ou Ki.o mm. ou 2u,u mm. ou 25.(1 mm. \erualhao RS 9,05 RS 1 1.765.0(1KG l,3(Kl
4 ●I3l)i4/SINAPI Aco cn-25, 1(1.11 nim. ou 12.5 mm. ou lo.o mm. ou 20.0 mm. ou 25,0 mm, vertialhao KG RS 9.(15 RS 7 ('i92.5ilX511
5 01379/SINAPI Cimenio ponland composlocn ii-32 KG RS ().»«p RS 6.880.0(1Hllllll
f, 00201/ORSE Areia prossa adquirida em deposilo, freie incluso (Areia Grossa Comercial) 21) RS 15(1.0(1 RS 3 IKId.lH)m‘
7 01l3()8/ORSE Bnia I (9.5 a I9.Ú mm) - meloso freie m’ 15 RS 25(>.(Ki RS 3 75(1.00

Bloco cerâmico / tijoloia/ado paraaltenaxia de^edacao.6 furos nahori/onia] de 11.5 \ 19 \ 39 cm|l \ a \ c)8 444f.l<SINAPl USD 25(Hl RS 1,35 RS 3 375.1)0
9 ()72f>H.'SINAPl Bloco cerâmico .(iiiolo i a/ado para alienaria de ledacao, 8 furos nahori/onial de 9 \ 19 \ 29cm(l \ a \ c)

COBERTURA
13II9/ORSE IPurlII Aço, UDC Enrijecido 7S x 40 x 2.54(ka/ni) - SAE 1008/1012
13I2(I'0RSE iPerfil Aço, UDC Enrijecido 75 \ 40 \ .3.43(ku/my- SAE |(H)8/11U2

40784,'SINAPI Calha quadrada de chapa de aco uali am/ada num 24. cone liKlcm
1)7888. ORSE ITêlha em alumínio, simples, irape/oidal, pré-pintada. e - Q.5 mm

itsstalacAo ei.Etrica
Disjuntor monopolar 10 A padrdo DIN (linha branca), cunade disparo B. corrente de interrupção 5KA ref
Siemens 5 SXI ou similar

1)3599,'ORSE

RS RS 9 8(l(MHlUSD KK8HI (1.98

U) KG 91)1) RS 15.18 RS 13.062.01)
II KG 8(8) RS 15.18 R$ 12 144,18)
12 50 RS 79.90 RS 3 995.(8)M
13 M2 RS |1H).72 RS 41) 288.(8)418)

14 UN f.
RS 18.51) RS 111,1111

15 II1123/ORSE Inienuptor (II seção paralela, de embutir, com placa
Interruptor 02 seções simples, dc embutir, com placa, conjiiitado com tomada 2p*-l. ABNT. ll)A
Tomada 2p - i, ABNT, dc embutir, 2ii A com placa em pic
Tomada 2n - l. ABNT, de sobrepor. IOA
Cabo de cobre nu 10 mm2 meio-duro

UN IO RS 7.01) RS 70,0(1
16 0911)3/ORSE UN 4 RS 18.05 RS 72.2(1
17 RS 1 1.75 RS 7ii.5(iII9II97/QRSE UN <1

18 l)‘)09K/ORSE RS 3.M RS 6S.S2UN 18
19 (K)862'SINAP1 RS 12.51) RS I 250,(8)M 1(8)
20 44388.-SINAPI RS 2.97 RS 891.00Cabo dc cobie fl e\ivel naohalouenado. sem eniissaode fumaça. 75iK. sccaonomin.al 2.5 mm

Cabo I1e\uel pic 75o i. 2 conduiore» de 1.5 mn)2
Cabo (lc\nel pxc 7501, 2 conduiores de 6 o mm2
Eleiroduio He\i\ el piano em pead. cor preia e larania diamciro .'2 mm
Luminanaled refletor reianuular bnoll. lu/ branc.v 5o n

.M 3(8)
21 34(8>2,'SINAPI RS 4.'>() RS 735,(81M 150
22 RS 17.46 RS 873.(8134I8W,SINAPI M 50

RS 2.88 RS 691.2023 41I4UI/SINAPI M 240
RS 23,41 RS 1.170.5024 ■3939I;S1NAPI UM 50

Quadro de disiribuicao. em pvc. de embutir, com barramenlo terra / neuiro. para 12 disjuntores nema ou 16
disiunloresdin |

25 39805/SINAPI Iun RS 1 19,12 RS 1 19,12

instalaçAo hidrAixica e sanitAria

26 150i)';H68'SIN'API Tubopic. soldarei, de 25 mm. a^jua fna (nbr-5648) ●M RS 4.17 R$ 625,51)
27 03529/SINAPI Joelho p\c, soldarei. 90 graus. 25 mm. cor marrom, para agua fna predial UN 40 RS 0,73 RS 29,20
28 l)9906/S[NAPI Uniao pvc, soldar el. 25 mm, para agua fna predial UN 40 RS 8.02 RS 320.81)

29 09836,'SINAPI Tubo pre sene normal, dn 100 mm. para esgoto predial (nbr5688) M 3(8) RS 1417 RS 4 251.(81

30 (W83X,'SINAPI Tubo pre sene normal, dn 50 mm. paraesgolo predial (nbr 56X8) Si 2(81
RS 10.22 RS 2(844,(8)

31 Cai\a de gordura cilindncacm concre(o simples, pre-moldada com diâmetro de 40 eme altura de 45 cm. com tampa118X1,SINAPI UN 4 RS 191,35 RS 765.4(1

Curra de pre 45 graus, soldarei, 50 mni, cor manom. para agua fria predial32 01930/SINAPI UN 3 RS 9.31 RS 27,93
33 11711/SINAPI Ralo seco conico. pvc, 100 \ 40 mm, com grelha quadrada branca UN 4 RS 8.98 RS 35,92

34 11741/SINAPI Rolo sifonado cilíndrico, pre. KM) \ 40 mm. com grelha redonda branca UN 4 RS 9,78 RS 39,12

PISO

35 1II38USINAPI Argamassa colante ac i para ceramieas UND 40(8) RS 0,93 RS 3 720,(81
36 01287/SINAPI Piso em ceramjcaesmaltada, cor lisa. pei maior ou igual a 4. formato menor ou igual a 2025 cm2 3(81MTS RS 29,(8) RS K.7I8),00

FORHO

Forro de gesso comum, em placa.s 60\60 cm. insialodo sob laje ou cobertura, sem necessidade de esmiiura para
supone

37 01774/ORSE 3181M2 RS 46.00 RS 13 800.00
PINTURA

RS 39.68 RS 4 761.6(138 43624,'SINAPI Tinia laie\ acniica super prenuum. cor braico fosco

Tinta PV A látex, misturada em máquina, cores especiais, tons fones (laranja, remielho. mostarda, rerdelinráo)

LT 1211

39 03045'ORSE 50LT
RS 1.734,511RS 34.69

Tinta PVA látex, misturada em máquina, cores especiais, tons claros (marfim, pérola etc >411 03l)43/ORSE 12(1 RS 26.06 RS 3.127.20(-T
41 02232/ORSE RS I 065.50Tiniapra látex para interior coralmur ou similar

Massa comdaa base piatcoralar ou similar)
I.T 50 RS 21.31

42 RS 2.81 RS 1.405.(10Q|f8)5/ORSE KG 5(81
ESQUADRIAS

Ponade abrirem alumínio comiambri hon/oniaJ/laminada. acabamento anodi/ado natural, sem RS 5181.29 RS 10 506.0943 049U/SINAPI M^2 21

Janela em alumimo do tipo moldum. fixa. cor natural, tinha 25 Exclusive tidro44 M327/ORSE UN' 16 RS 250.(8) RS 41K>0.18)
  MÁRMORES, I.OliÇAS. METAIS E EQUIPAMENTOS

18)541'SINAPI Bancada de mármore sinielico com uma cuba. 120 x *60* cm
02253/ORSE Torneira cromada com arejador para pia de co/inha. PECA linha larga II59C41I ou similar

RS 132,(8) KS45 132,(81UN 1
RS 103.95 RS46 623.71)UN 6

RS I9().lll)0.(l(l
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lubrificantes para abastecimento e manutenção da frota de veículos e
maquinas da Prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA, FUNDAMENTO
LEGAL: Lei na 14.133/2021, da Lei nO 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de maio de 2026. ROMULO

COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Código identificador: 5a859dl3bf4e08ddd2acd4bl70708f53

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

otÈs 0_NAUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE -

DISPENSA DE LICITAÇÃO Na 09/202^^'
m iT ■

O
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d8bf69cdl6ee26bcc491b43d5ddS3feb
s

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Na 09/2QQg;
PROCESSO ADMINISTRATIVO N& 34/2026

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
Ref.: Processo de Dispensa de Licitação na 09/2026.
Objeto: Aquisição de absorventes higiênicos para
demandas Secretarias Municipais de Educação do Município de
São Raimundo das Mangabeiras - MA.
VENCEDOR: ARTEC SERVICE LTDA, CNPJ NB 21.657.225/0001-95.

● VALOR: R$ 12.554,00 (doze mil quinhentos e cinquenta e
quatro reais).

● PERÍODO: será até o dia 31 de dezembro de 2026.

Afigurando-me que o procedimento de contratação em epígrafe
encontra-se regularmente desenvolvido e. estando ainda presente o
interesse da Administração na contratação direta que deu ensejo à
instauração do presente processo.
De acordo com o parecer jurídico e fundamentos constantes do
presente nos autos, AUTORIZO com fulcro no art. 72, VIII da Lei
14.133/2021, 0 presente processo de dispensa de licitação.
Formalize-se o termo de contrato, empenhe-se e publique-se.
São Raimundo das Mangabeiras - MA, 06 de maio de 2026.
Suely Dutra Barros Moreira
Secretária Municipal De Educação

p'

r

EXTRATO DE CONTRATO NB 328/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 328/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
013/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 031/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA - EPP, CNPJ:
18.335.071/0001-00. Valor R$ 23.900,00 (vinte e três mil e novecentos

reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
lubrificantes para abastecimento e manutenção da frota de veículos e
maquinas da Prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n» 14.133/2021, da Lei nO 123/2006. TERMO DE

lOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de maio de 2026. ROMULO
COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 98148e960elbfed254d6d23409d58e81

EXTRATO DE CONTRATO N2 329/2026

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA
Código identificador: bl3bddfa3edd02cbla5deea819d86182

EXTRATO DE CONTRATO N» 329/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
016/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 038/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ABA MACEDO MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 19.701.865/0001-03. Valor R$ 190.000,00
(cento e noventa mil reais). OBJETO: Contratação de empresa para o
fornecimento de materiais destinados à reforma da Escola Pastor João
Jonas, no Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei ns 14.133/2021, da Lei nO 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 30/04/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência

^^niciará na data da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até
1/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de maio de 2026. ROMULO

COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE - PROCESSO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Na 10/2026

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NS 10/2026.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 36/2026

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
Ref.: Processo de Dispensa de Licitação de n® 10/2026.
Objeto: Aquisição de peça complementar destinada ao carrinho
anestésico pertencente à Secretaria Municipal de Saúde, visando
garantir seu pleno funcionamento.
Vencedor: JPL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ N°
36.371.827/0001-59;
Valor: R$ 9.800,00 (nove mü e oitocentos reais), até 31 de
dezembro de 2026, contado a partir da assinatura do contrato, podendo
ser prorrogado nos termos da lei.
Afigurando-me que o procedimento de contratação em epígrafe
encontra-se regularmente desenvolvido e, estando ainda presente o
interesse da Administração na contratação direta que deu ensejo à
instauração do presente processo.
De acordo com o parecer jurídico e fundamentos constantes do
presente nos autos, AUTORIZO com fulcro no art. 72, VIII da Lei
14.133/2021, 0 presente processo de dispensa de licitação.
Formalize-se o termo de contrato, empenhe-se e publique-se.
São Raimundo das Mangabeiras - MA, 06 de maio de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c0cdea235712ea9c0ae55b0754257a07

EXTRATO DO la TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 471/2025

Refere-se ao 1® Termo Aditivo ao Contrato n® 471/2025, firmado em 19

de dezembro de 2025, entre o Município de São Pedro dos Crentes/MA,
inscrito no CNPJ sob o n® 01.577.844/0001-62, e a empresa PRIME
ENGENHARIA LTDA ■ ME, inscrita no CNPJ sob o n® 54.968.059/0001-05.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo
quantitativo ao objeto do contrato, nos termos da legislação vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 124, inciso I, alínea "b", c/c art. 125 da Lei
n® 14.133/2021. VALOR DO ACRÉSCIMO: R$ 149.026,67 (cento e
quarenta e nove mil, vinte e seis reais e sessenta e sete centavos).
VALOR GLOBAL ATUALIZADO DO CONTRATO: R$ 748.406,67
(setecentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e seis reais e sessenta
e sete centavos). São Pedro dos Crentes ● MA, 05 de maio de 2026.

Romulo Costa Arruda. Prefeito Municipal

Ednayra Cardoso Coelho
Secretária Municipal de Saúde

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA
Código identificador: 3f28d67f221969b76f8a0a56535bc68e

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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